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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Postaria no 104, de 02 de maio de 
201 1, que renova a permissão o~itorgada a Rádio Galiléia FM de Porangatu Ltda. para exploras, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifi~são sonora em frequência 
modulada, no município de Porangat~i, Estado de Goiás. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARl3CER 09/90 - CC JR)) 
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, Mensagem n" 1 3 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 30 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dcz anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n%69, de 26 de dezembro de 2005 - Rádio Vizinhança FM Ltda., 
no município de Dois Vizinhos - PR; 

2 - Portaria n" 477, de 23 de agosto de 2007 - Rede Fênix de Comunicação 
Ltda., no município de São José dos Pinhais - PR; 

3 - Portaria n" 663, de 3 1 de agosto de 2009 - Sistema Planalto de Radiodifusão 
Ltda., no município de São Bento do Sul - SC; 

.. 4 - Portaria n" 637, de 6 de julho de 201 0 - Empresa Sergipana de Radiodifusão 
Ltda., no município de Aracaju - SE; 

5 - Portaria n" 687, de 23 de julho de 2010 - Rádio Cultura de Guaíra Ltda., no 
município de Guaíra - SP; 

6 - Portaria n" 689, de 23 de julho de 2010 - Rádio Menina do Atlântico FM 
Ltda., no município de Balneário Camboriú - SC; 

7 - Portaria n" 739, de 23 de agosto de 2010 - Sistema 103 de Rádios Ltda., no 
município de Descanso - SC; 

8 - Portaria n" 753, de 24 de agosto de 2010 - Rádio Centenário FM Ltda., no 
município de Fruta1 - MG; 

9 - Portaria n" 816, de 3 de setembro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Jacareí - SP; 

10 - Portaria nQ 872, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Itapoã Ltda., no 
município de Itajaí - SC; 

11 - Portaria n" 875, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Progresso de Januária 
Ltda., no município de Januária - MG; 

12 - Portaria n" 891, de 4 de outubro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Porto Velho - RO; 

13 - Portaria n" 1.1 10, de 17 de novembro de 2010 - Rádio Excelsior S.A., no 
município de São Paulo - SP; 

14 - Portaria n" 1.1 14, de 17 de novembro de 201 0 - Rádio Globo SIA, no 
município do Rio de Janeiro - RJ; 



15 - Portaria n q .  149, de 23 de novembro de 201 0 - Rádio Difusora de Poços de 
Caldas Ltda., no município de Poços de Caldas - MG; 

16 - Portaria n" 1.267, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio Garbosa Ltda., no 
município de São João Nepomuceno - MG; 

17 - Portaria nQ 1.423, de 29 de dezembro de 2010 - Rádio a Voz de São Pedro 
Ltda., no município de São Pedro - SP; 

18 - Portaria n" 62, de 3 de março de 201 1 - Rádio FM Iemanjá Ltda., no 
município de Salvador - BA; 

19 - Portaria nQ 63, de 3 de março de 201 1 - Rádio Menina do Paraná Ltda., no 
município de Campo Largo - PR; 

20 - Portaria 1196, de 28 de abril de 201 1 - Rádio FM 104 Ltda., no i~luilicípio de 
Cornélio Procópio - PR; 

21 - Portaria n" 100, de 2 de maio de 201 1 - Saciedade Rádio Clube São José dos 
Campos Ltda., no município de São José dos Campos - SP; 

22 - Portaria n" 101, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Central Missioneira Ltda., no 
município de São Luís Gonzaga - RS; 

23 - Portaria n" 103, de 2 de maio de 201 1 - Fênix Rádio FM Ltda., no município 
de Ipameri - GO; 

24 - Portaria n" 104, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Galiléia FM de Porangatu 
Ltda., no município de Porangatu - GO; 

25 - Portaria n q 0 5 ,  de 2 de maio de 201 1 - Rádio Prata FM Ltda., no município 
de Águas da Prata - SP; - 

26 - Portaria n q 0 6 ,  de 2 de maio de 201 1 - Sistema Clube de Comunicação 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

27 - Portaria n" 107, de 2 de maio de 2011 - Rádio Três Colinas Ltda., no 
município de Franca - SP ; 

28 - Portaria n" 109, de 2 de maio de 201 1 - Rede Autonomista de Radiodifusão 
Ltda., no município de Osasco - SP; 

29 - Portaria n" 110, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Educadora de Piracicaba 
Ltda., no município de Piracicaba - SP; 

30 - Portaria n" 112, de 3 de maio de 201 1 - Rádio Televisão de Sergipe S.A., no 
município de Aracaju - SE; 

3 1 - Portaria n" 125, de 17 de maio de 201 1 - Rádio Cidade de Jandaia Ltda., no 
município de Jandaia do Sul - PR; 

32 - Portaria n" 131, de 24 de maio de 201 1 - Rádio Central Ltda., no município 
de Farroupilha - RS; 

33 - Portaria n" 241, de 13 de junho de 201 1 - Rádio Esmeralda Ltda., no 
município de Vacaria - RS; 

34 - Portaria n" 245, de 14 de junho de 2011 - Rádio Tamengo FM Ltda., no 
município de Corumbá - MS; 



35 - Portaria n" 297, de 1" de agosto de 2011 - Intersom - Emissoras de 
Frequência Modulada Ltda., no município de São Carlos - SP; 

36 - Portaria n" 298, de 1Qe agosto de 201 1 - Mampituba FM Stéreo Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

37 - Portaria n" 299, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Iguaterni Frequência 
Modulada Stéreo Ltda., no município de Bebedouro - SP; 

38 - Portaria n" 300, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Cultura de Joinville Ltda., 
no município de Joinville - SC; e 

39 - Portaria n" 301, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio e TV Maira Ltda., no 
município de Candeias do Jamari - RO. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.05010912007, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIO 
GALILÉIA FM DE PORANGATU LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Porangatu, Estado de Goiás, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2007. 

2. A outorga foi deferida 5i RÁDIO GALILÉIA FM DE PORANGATU LTDA., pela 
Portaria n q 3 3 ,  de 22 de dezembro de 1987, publicada no Diário Oficial da União do dia 24 de 
dezembro de 1987, e renovada pela Portaria no 534, de 14 de setembro de 2000, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 25 de setembro de 2000, referendada pelo Decreto Legislativo n"08, de 
2003, publicado no Diário Oficial da União de 17 de novembro de 2003. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nq8.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições norrnativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
siibmissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinar10 eletrolzicamente por: Paulo Bernarrlo Silva 



PORTARIA N" O 4 , D DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAC;~ES, no uso de siias 
atribuições, conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, 
do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Adiniilistrativo 
n"3000.050 10912007, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, 5 3", da Lei 11" 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2007, a permissão outorgada à RÁDIO 
GALILÉIA FM DE PORANGATU LTDA pela Portaria n q 3 3 ,  de 22 de dezembro de 1987. pub1ic:ida 
no Diário Oficial da União do dia 24 de dezembro de 1987, e renovada pela Portaria 11-34, de 14 de 
setembro de 2000, publicada no Diário Oficial da União do dia 25 de setembro de 2000, refereildada pelo 
Decreto Legislativo ii"08, de 2003, publicado no Diário Oficial da União de 17 de iloveinbro de 2003, 
para explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodif~isão Sonora em Frequência Modcilad;i, 
no Município de Porangatu, Estado de Goiás. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodif~isão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Teleconiuilicações, leis subseqiieiites e seus regulaiilei~tos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Coli, "resso 
Nacioi-ial, nos termos do 53" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SI&A 
Ministro de Estado das Comuilicações 



ÇERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

I INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 

POWNGAT11 LTDA 
AÇSUNf 8 : RENQVAGWO DE OUTBRF". 
CIDADE : PORANGATU - CO 



SI%RVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COM~A!ICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER WÇOS 

COORDENAÇÃO-GWL DE OUTORGA DE SERWÇOS DE AUDIO 
COORDENAÇAO DA REGLAO CENTRO - OESTE E SUL 

Despacho: c,? $06 12007 

Referência.: No 53000.0501 0912007 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto 
em tela, relativamente a RADIO GALILEIA FM DE PORANGATU LTDA, opino no 
sentido de que seja providenctada a abertura do competente processo 
administrativo. \. \ 

rg .de-2007. 

LMEIDA LEONARDO 
iço 

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 



ILMA SRA 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
MINISTÉRIO DAS CONIUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMCTNICAÇÃO ELETRQNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTURGA DE SERVIÇOS 
ESPLANARA DOS MINISTÉRIOS BROCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 
BRASILIA - DF 

Ofício 003107 - Rádio 

PorangatuIGO 03 de Setembro de 2007 

REF.: OFICIO No 445/2007COSMS/CGLO/DEOClSC 
ASSUNTO: PRAZO PARA SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Senhora Secretária 

Em resposta ao oficio exarado por Vossa Senhoria, encaminhamos documentos 
para renovação de outorga. 

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e consideração. 

Atenciosame n.7 te 





 DTO GALILEPA FIM DE POWNGATU LTDAr pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.0 01.844.729/0001-07, com 
estabelecimento comercial situado na Rua 15, n.0 Q8 - Setor Aeroporto 
nesta cidade dê Porangatu - Goiás. Declara que a mesma não infringe as 
vedações do parágrafo 50 artigo 22Q da Contribuição Federal. 

Por ser verdade firmamos e assinamos o presente. 

Atenciosamente, 

I 
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Certificada de %guIaribde do FGTS - 

01844729/0003.-07 

Nome Fantah: NOVA ERA FM 
R 6 8 / CENTRO / PORANGAW / 60 76550-000 

A Caixa Econâmica Federal, no usa da atrihuiçãa que lhe canfere o 
Art. 7, da 8.036, de hl de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situaçiio regular perante 
o Fundo de Gsrantia do Tempo de Çerwiço - FGTç. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGE. 

Validader 08/08/2007 a 06/09/2007 

Certificaçao ~umeni: 2007080817505274531649 

Informação obtida em 08/08/2007, as f8:06:5f. 
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Estado d e  Goiás 
Secretaria de Fazenda 
Gerencia Executiva d e  Rtscuperacao de Creditos 
Gerencia da Divida Ativa e de  Apoio a Ewecsicao Fiscak 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIBÃO: No 2831914 

NOME: 
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

NA0 CONSTA DEBITO 

CNPJ : 
01.844.729/0001-07 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com 
a f i m  'b' 60 Irrnso ÍI da artigo 2, ~ m b a s  d8 IRt ~ r .  465f1999-GÇF, de 1 6  de 
dezembro de 1999, alterada pela I N  nr. 82812006-GSF, de 13 de novembro de 20( 
cmsk#ui dome* hab3 psm c-amp~ava~ a rquiandade fiscaI pmarnke a Faze 
Publica Estadual, nos termos do inciso I11 do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 2 1  de J L  
de 1993. 

SEGURANÇA: 

30 DIAS. 
ser verifs~aba peio ME MBO-152-0787 ou peta 

INTERNET, no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br. 
Fie- msafvãdo s bim&o de a Faztn&a- hbtim Maducrt insc-*v= na- divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5,555,486.951.550 EMITIDA V IA  INTER 

CEI-SEFAZ LOCAL E DATA: GOIANIA, 9 AGOSTO DE 2007 HORA: 9:6:! 



Certidão Internet Page 1 of 1 C ~ C D  Ccj 
*p v"'. - 6 5 , . .. +.. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO GALILEIA FM DE PORANGATU LTDA 
CNPJ: 01.844.729/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ, de 02/05/2007 
Emitida as 10:36:29 do dia 15/08/2007 chora e data de Brasília>. 
Válida até 1 1/02/2008. 
Código de controle da certidão: 5DB6.1 B2E.8D83.00B7 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Preparar página 
para impressão 



braeilefra, wwabo,tQonico a&eala,residente e domiciliado 

na cidade Be, Borangatu,aú Xstade, de Ooi&;a rua ~ o i < s , n Q  5 
portador d&L @{ de Idmkidsds  RG de nQ 285 217,expedfdo 

peão ã s s ~ L ~ ~  de ~ d a n t f f i c a ~ s o  der Secretaria ãa Segurangac 

PÚblica do @tado de ~ol& e do Cartão do CIO de nQ 060 / 
296 391-53; - - -  

O 

brasileirs,caa~a,uomerciante,residente e domiciliado na I 
F 

A 
dade de Parmga-ta,no ~stado de ~ o i + , a  rua 16 s/n~,portador 

''-a da C / ~ W  de Identidade i?.G de ng 279 454$expedib pelo I- 
/ /\ /) tituto de Identificagão ba Secretaria dp Seguranca P 6 b ~ o a  

. 

Bo Estado da ~ o i &  e do ~wrtão do CIC de nQ 003 580 - 8 
7 1  - . j ?  

E'ELIçBmO BATBIà DE OIImIU 

l.J - b ~ a s i l a i ~ ~ p s o l t e ~ ~ ~ i n a i o r  de 2% anos de idade,residente e8  

dmiciliado na ciãade Be Porangatu,no Estado de &i&, a @ 

rua 15 nQ T7,engernheLro clvi1,portador da ~ 4 d u l a  de Identi- 

dade da na 443. 147,elrpodida pelo Ins t i tu to  de ~ ~ e n t i f i c a - /  

$Bo ds Secretaria dgr Segurança Pública do Diatrito Federal 
-. 

s do C w t S o  do C í C  de nQ 149 893 871-041 
F 

-i C ~ L O %  BOSlXfBG GGNÇâLVES DOS 
' ' *'I 'i-\\ \ ' b r a s i l e i r o , s o P t e i r o , r n ~ o r  de 21 anos de idade,engenheiro @ '.q, s I' eletricista,residente s dom.icil_iado na cidade de Porangatu 

, . 

no E s t d o  de b i & , a  r w  Ca~telo ~mnco,e/n~,portador da / 
\ ~ 6 d i a l a  de Identiàade BG nQ 438 U5,expedida gelo I m t i t b  

1 - , /'/' $0 ae IdentificaçZo da Secretafia da S e g u r a q a  'Pública bt "i ' 1Metrito F e d e r a  e do Cartão do CIC da nQ 119 426 901-00; 
r 



b r a s i l e i r o ,  casado , ~ ~ i e u l t o r ~ r e s i ~ e n ~ e  e 8cmiciliado na E& 

i 
dade da F o m ~ g a t u , n ~  Estado de ~ o i & , a  rlza GQ%& na 2 2 , p c  

tador àsr (~6dcil.a ac  Identidade RG ae 9a 22 608,oxpsbié8 p s  

lo Im.&i.t;ub aa ~dsn%ificaçãe da Secretaria ds Srtguran~a ' 
.Pública do Batado de Gbids e do Ck-tão do CIC &e nQ 017 46 

2 271-68; 

J A ~ S I  WC&DO 
( 4 1  

b m s i l e ~ o , s o l t e i r o , m a i o r  de 2 1  anos de idaae',w& 

civã1,residente e domicigiads xm cidade de Por~urigatu~no E= 

tado de Goids', s Rua 15-A,nQ Ql,portaiiole da ~ 6 d b l l a  BB X d q  

-J tidade RG nQ 123 '307,expedida pelo I n s t i t u t o  ds XBeutiPic~ 
4' 

ç% da Secretaria da Segurança N b l i c a  do Estado c3e Goi&, 

o do Cara0 do C I C  de eQ 149 175 641-15; +% 

L? 
IVAN v1mI.a so 

b r a s i l e i r o ,  casado ,f tmcàon&io PÚblica Estaaual ,r%sidente  8 

domioiliado na cidade de Porangatta,no Estaao de G o i h ,  8 o 

rsla 06 nQ 08,portador da Cédula de Identidade RG de nQ 348 

119,&pedfCia pe lo  Institn%o de Ident i f icação da Secre-t;ar%o 

da Segwança I%blica do Estado de G o i h  e do Carteio do C16 

de nQ 059 054 351-20; 
- 

R I V ~ V I B  VITORIAIJO DE URROS G A R F O  / 

bmeilehro,casado,adv~do,$esidente e damàciliado na cid_ 
d de de Porangatu,no Estado d I ~ o i & ,  a avenida Mslino h& 

rico de Azevedo n ~ / s , ~ o r t a 8 o r  õa ~ d d a  de f8enfidade @ " 
I de nQ 258 jW,expedida pelo -titubo de ~ d e n t i f i c a ~ ~ o  c h e  

. 
,\ .. SecretaPia da Segurança. Pública do Estado de ~ o i &  a do 
-.. 

C a r g o  do CJC denQ 1QO 216 12f-53; 

aBQCLEDES AWES GL6mA 



cidade de Porangetri,no Wiado de Goi$s,a 'Rua 11 nQ 0 3 , ~ ~  

, r i  
tadOr da Cédula de 1 d a ~ t i d a B i  RG de nQ 82 OBSvexgedids pa - 
10 Inst i tutu de Xdantif icqão da Secretaria d.8 S e g w ~ ~ g a '  

~i ib l i ca  do Estado de ~ o i &  s do CartÉho'  do CIC das K I ~  0177 

20 3bl--0O9 

'-\ V entre  s$,e na meihor f ~ m a  do d i r e i -  

i I ! I 

to*Sociedade Comercial por cotas  dec I 
i 
! 

rasponsabilidade l imitada,  cujo8 ne& 
I 

oios  serão regidos pelas cl6uaula.a e i 
' /  

consdições, a saber: 

A Soeiedaae dearo ainar-se--gf E&DIo GALI IBf DE PORANGATU L T U ,  

s -te& cano f3nalidade ar execução de semigos  de rad iod i fwão  z 

aoiaorG em gemlgquer de onda m6dia'$'xequência BSodâlada,sons e a 

imecgena(televisão)',onda curta e onda t r o p i ~ a ã ~ m e d i a n t e  autos i zg  

ção do ~ b i a t e " r i o  das ~omunicaçÕeés'&a forma da L e i  e da l e g i s l g  . 
, - 

çso vigentes. 1 

8s o'tijetfvos -ressoa da Sociedade e de acôdo c m  o que dispõe 

o artigu 3Q9bc3 Decreto nQ 52 795,de 31 de ~utubro  d e  1963vqus @ 

I 
I 

\ / \ ', imtituiu o Reguiamsnto dos S s M g o s  de bbiodi iusáo9aeráo a *A 
\ ' 

vulgação Be psopamm de caráter  e d u c a t i ~ o ~ c u l t u r a l ~ i n f o  
-. 

) ,  e recreativo ,promovendo *ao mesmo tempo ,a p u b l i c i W e  cmercf alB 
, " \ .  - para s suportaçFio dos sncargoe da empresa e a sua neoess&i&r e g  :\. 

\\r pwlç" e 

A seda e f o r a  da Sociedade t& como endereço a cidade Be Po 

\ gahi,no &tado de ~ o i $ ~ ,  a rns 06 nQ 08. 
I 



T C ! ~ & ~  c 

I. 

CXJUSUU QJABIIB 

4 ~ o c i a d a d e  & coast i tu ida  para t e r  v i g h c l n  por prazo Andetem& 

, .  CLâUSVJ W M U  

A Sociedade se  comproue.t;e,por aisua Díretsaes e d e a s  sdeios c 2  

t i e t a a ,  a b% efetuar qualquer a1torap"ã ouest e Cozt re to  Soci&LQ 

S B ; ~  que .tenha para isso s i d o  plena e ãegahenLa aukri.zãba,prs- 

viament'e *e,p elos orgãoa do Minie t ério das ComunicqO es ; 

C U e T S U U  s 
h cotos representativ~i13 do Capital Social ,m sua tot;slitiade,per 

tencer&,sempre,a brnsi leiraa e g3& ~ n a l i d v e k s  e bcsucJía&/ 

veia ,d ire  ta ou indiretamenteia estrangeiros a pessuaa jwfdicas + 

cLAnsnu s*mA 
A Sociedade ae obriga a obsemr,csr~i r igor  que se  ~poe,rt~ei Leis 

Decretos,Regalmentoe,Port&aa e quaieguer decisões ou &eapbo 
chos eznanadosi do àbinistério das Conaurisiag~es B de as- demais @ 

orgãos auborb oa,vigentes 'ou a vig ir ,  e r e f e rmtaù  h l e & i B _  

çzo de rediodifusão sonom gm ge-1" 

CI&JSUU OITAVA 

A Sociedade s e  cornpsomete a manter em aea  quadro de. fmciondrise 

o-da doia tergos de empregados brasileiros natos. 

h A Sociedade não execute s e i v i ç o e , a m  deter eoncwsõea ou 
-,GJ pemiasões d s  radiodigus80 sonora no pds,alg8 dos w - t e s  fm- 

/ 

dos e previstos na a r t i g o  12,do Decreto-Lei nQ 236,de 28 de f e ~ ~  

\ vareiro d e  1.967. 

\ 

' . caUSUL.4 8bam 
; O Capi ta l  S o c i a l  6 de 0~$60.000,00(Seoenta E b i l  cruzadoe) ,reprb 1 

sentado por 60.000(secenta mil) ,cott?s ,no valor,cada ma de BZ% 
I 

1,00(~um ~ r r m d a ) ,  e sendo i n t e s a l i z a d s  no sen t o . t à l  em moedas 

correntes do ~ a h ,  e diatrfbulb~ias aos sdcfos &a sega ln te  foniaag 
\ 

\ a)dCbQãJm SEBASTIÃO DE S I Q U E ~ , s ~ b s c r e v  ci in tegra l i sa  R. h-% 

, / , / I  p o r t b c i a  de Cã$SpOOO,OO(Seis n i l  Craabos),aodo Intac8;rali- 
total,~~$3.008,00(~rêa H ~ P  C ~ U ~ ~ O B ) , ~ O  a d e i o  BW s - 

ivipedas a, ~~&3.000,00(trêe òItil Cruedos) am fie d de 

,,- - 



c%a Be Cã&6.008,00 (Seia mil Crurndos ) ~e8aa0 int egmaii~ab a0  

L u a l  VZ$% 3e00~ ,00 ( t ro s ,mi l  cruzados) as ZP$cis Bas at iv id+@ 
A 

( ,  Bcs s C%$ 3 ,00~,00( t res  mil aruzadoa) em 15 de Julho de 1986, 

c )-PaItíTSBERTO BATISTA DE O L I ~ I R l l , s u b s c s e w  e h t e g r a l i e a  8 % 

port&cia da CZ&6,000,00 (Sef s ml l  Cruzaãsa) , aenh bLegral_ 

etsdo do t o t a 2  C~&3,000,00(tres a1 crua;ados)no jinfeas da~s 
L/ 

f i W d ~ & e s  e de C Z ~  3.000,00 (tres m i l  Cruzsdoa)an 15 de Ju-@ 

- \r 9h.o de 2,986: 

d)-CbEUOS ROSXNBEBG GONÇALVES DOS EEPs,subacreve e integraliso8 

a importância de CZ$-6 .000,00(se~ M i 1  Crueadas), sendo inte- 

\,p gralizado do t o t á l  C2&3.000,00(tres mil crnaados) no ~ n f c i s  

I 
das a t iv idades  e C~&3,000,00(tsee mil. Cruzadoe)= 15 de JB- 

e)-30x0 OONÇALVB DOS RHS-subsoreve e integraBizs a impor*-' 

c fa  de ~ ~ W , 0 0 0 , 0 0 ( S e i a  mil Crueadoa),sendo I n t e g w l i w a o  a 

do total 02% 3,000,00(trea m i l  c r u ~ a d o ~ )  no irdc5.o das aey& 

dadea e de C2$3,000,00(tres egil ~raeadosi)  en 15 de Julho de8 
1 

f ) ~ A R B A S  nsscihoo cn 

I 
C Z & ~  ,000~00 (seis B l l i l  Orwdsa) *sendo h % e ~ ~ z a d o  do t o t a l  

I ~ ~ $ - 3 , 0 0 0 , @ ( t r e s  mil Cru~Bos)  no M c f  o das atividades e' ' 
de ~~&3.000,00(tres mil ~ r u z d o s )  8m 15  de J de 1,986. 

1 ' 7 ,  ,-- 
:f r,@' 

\ 1 

, (+I 
g)-TVdW V I B R A  S ,subscreve e in t eg ra l i za  a impor%&cfa dea 

i ~~S.=-6.000,00(seis mil cruzatios),sendo in tegrãl lzados  do to-@ 

% tal CZ$ 3.000,00(tres rail oruzados)no infcfo  das a t iv idadm8 
\\ / . , i a de ~ ~ S 3 , 0 0 0 , 0 8 ( t r e s  m i l  Cruadoa)em 15 de J u l h o  de 1986. 

I 

"\' \.' (' i-: ,*.L 
7' , ~ ) - F ~ v U ~ ~ I A  VITORIARO DE BARROS G A R Ç Ã O , ~ U ~ B C ~ W ~  e h teg ra l i za  

ar b p o r t h c i a  de €~&6 .000 ,00 (~e l s  mil. Cru~ados) , sendo b2;% 

$;ral%zadoe do t o t a l  CZ&3.000,00(Lres m i l  c d o s )  ,no i&-" 

'\ 
c i o  das a t iv idadm e de ~ ~ & 3 , 0 0 0 , 6 0 ( t r e s  m i l  Cruzados)= 3.5 



de C%6,06Q,OQ(seis zrd.9. cruzbbdoo~),aeridg i n - k e , ~ ~ S i m a ~  do h- 

f a1 CZ$- J .00Q106(tres ~ i l  ~ r u z a a o ã )  ãis ? i d c i o  das atividades 

e 62s 3,060,00(tree m3.Z cruzados ) ea 15 ds Julho Be 3-986. 

3)-BERNBDIRO DA BSCBA S M ? T . U G O , ~ K ; ~ B C T ~ V ~  e i m i l e g r d r ~ a  a h p o r -  

t&cia de Czt5 .000 ,  ~ ( ~ s i o  m i l  Cruzados), sendo integraliaa- 

do ao totai czt3.ooo,ooitres &i Crus&os),no inicio das 

%ividades e @~&3,006,00 (trus mtã Cruzados) en 25 d.e JuEPiú 

de i.986. 

$ @NfCO:-De acordo com o artigo 2s fiueWilo Decreta de nQ03" 

708;de 10 a e  juuieire de 1919,cda cot i s ta  se raspoma- 

Bilixa pela totalidade do Capital SociaL. 

IC\ .AB Cotas são LniifPàdtm3.s m relaç%s a Socledsde,qne para cada g 

xua delas ,s6 reconhece um g r o p ~ i e t d ~ i ~  e 

0 I .d~SE5 .k  D E  

h Socieaade s s d  administreda pelos ei6ofora J0,4gUDl SEBASTIZIO RI3 

SIQUEIFi,nas f ungÕes de DIliE;TOR-&reaJ;~ ;dfX]SOVâlL EíBREIRA DA PG 

' ~ R A S  3unçÕea ae Qiretsr Carnereiia ti PELISBEBTO BBSTIS'PA DE a 

. OLIVEIRB,aaa ]Punções de D I R X T O P ? ~ ~ ~  ISTUT~O', cabend~--ms $o- 

doa O E ~  poderes de ahinfat r~ção l e g a l  e a sua representaçgo em" 

Juizo ou fora dele,competin&o-lhe~ sinds. s &ssinatuz% de todos8 

oa papeie9tít;iklos e d o c w m t w  relativos &I gestBes sociais s 
comercibie da anpreza,sendo qafs r e f e r i h s  atribui$Ões levar%," 

1, $lfb" obrigatoriamente~a a5sina.t; de doia d i r e t o r e s  para 9ue essesm 

' i,, atos tenhtimi legalidaõe,gelo que ãhw 4 dispanswla a ~restação @ 

de cauções ,sendo que a i n v e s t % d t i ~ a  no cargo somente ~ o d e r d  ocog 
L .  

rer após haverem sido aprova ao^ gelo ~ i n i s t 6 ~ i s  das Commimçze~.  ,- 
I- \ 

c x & ~ ~ u u  D&B&TERC~M 

Os Diretores t e r %  como semt;neraçao nemal  a quantia f ixada maa 

comum,ste" 0s ttm das Bednções Eiscaàs grevistas p-8~ legialst8 

L 
$50 do Imposto de Renàa~pue serao levados h conta de despesas// 



da deste ins trumen.to,d vedado em Pimpaa,av&s e ou=&es wtoa a@ 

favor  ae estranha8 aos h t e r e s a e a  da SocioilaBe,ficantio os a i s e  
. . 

tores,na hipátese  de infração des t a  c ~ d u s u l a ~ p e s s o a h e n t e  res-( 

p e k á v e l  pelos a tos  prat icados : 
cmsubA D a  

As Co%aa s o c i a i ~ l  não poderão ser cedodnw a t e r ce i ro s  eatranho~a 

A Sociedade sem o consentimento expresso doa damaia eÓcios,e da 

autorização pr6vi.a do ~ i n i s t 6 r i . o  das Co1nWcaç8ùs ,noa termos do 

estipulado  ia C ~ u s u l a .  quarta da presente contra to  Socia l  e , p v  

sa asse fim,o sócio-ret irante dever& conimicaz a sua resciluçãoq 
\ r \ .  

\'.A entidade,& qualquer envent&idad e o8 sócios remanescentes ;f! 
\\" terão sempre', a preferência na aquisição das cotas- do sbcio rs 

I t i r an te .  
L 

CLAUSTJLA D & ~ - S E K P A  
. . 

n Falecenda um dos so"cios,on se .t;ornanaio interdl'to$ a Sociedade 

não s e  d i s ~ o l v e r ~ , ~ r o s s e g u i n d o  com os rmanescentea,cshendo aos 

herdeiros ou representantes l ega i s  do sbcio fa lec ido  ou iateata_ 

to,p c a p i t a l  e os  lucros  apuradoa no a t i n o  balança aprovsdo,oa 

om nome Bqanço especialmente levaai tdo se ocorrido o mlecimep 

to  ou in terdição depois de s&Ss meses da aprovação do Balanço 

anuKi.Os Bavere~i ,assim apurados ,serão pagos em v i n t e  parcelsrs ,& 
guais e s u c e s s i v ~ ~ d e v e n d o  a primeira ser paga seis meses ap6ee 

11" a data da  aprovação dos c i t ados  linaveres.0 Capital  Social  s e r á  

reduzido proporcionalmente,nnnca i n f e r i o r  aos l im i t e s  fixadoa yh-,y pela  decisão nQ 21/63,do então COATEL,pubUcada no Didrio Ofi-' 
, 

I 
c i a l  da União de 24 de janeiro de $964,%e,entretanto,8esejarm8 

os herdeiros ou representante8 l e g a i s  dos s ó c i o s ~ l e c i d o  ou d - 
.-, .', ; terP9to,continuarm na Sociedads,e com i s so  concon°àarm todos 9 

o s  demais sÓcios,dever~o aqueles designar= quem os  represente 

no lugar do ebcio f a l s c i ao  ou in terdi to ,cujo  nome ser& levado - 

à a p r e c i a g h  do s t e r i o  das ~ozsnx~fcq&s s , t e d o  dela sna L 
- 

provaçk pr&viaqpoãer6 i n t e p r  a Quadro Socia1,ds que ad V 

/ necessarlamente,a a l t e ração  do presente contrato S o c i a l  e a s m  
/ / I  

\ ,' comaquente arpujlvamento na Junta Comsrcial do Estedo de @oiáéi. 



- ' *  . . *1.1":.:;3 
, ei&TsaLA D* DIA ,S E T ~ A  ~t ~ k.0: J J. 
Os lucroea spuradoa I?rilanço A ~ i W . i l  seras d i s t r i b e ~ i d o a  entre sa 

&cios proporcio~alnrenle ao n&xero de co%o Ba we sã0 detenta- 

rea , d e p o i s  de dedueiãa,pre75_1dmrnentesa hpox%&eia e q U b W e n ~ .  

te a 5$(cinco por cento)iio I ~ i m c  lfquido para a constituiçzo ade 
nm 3 h d o  de Rese z e a  atd que atinja a 2 @ ( d n t e  por c a t o )  

do Capital Social, 

c3Ldusuu D ~ D L O I T A V A  

]Para 'o exerchcis d w  ica9ç;as âe a~bhistr&o~~~pínoct~&or~%ocutor 

respcna &e% pelas i r i s ta laç  ões t ecnicas ,p r inc iphen . t e  para o e% 

cargo ou orientação ae natureza AnteXectuab,direta e ind&&etamea 

%e, a Sociedade se obrigqdestie j&, n admit3.s svnnm%e braeilei- 

FOB I%%os. 

CLVSULA õ%lxA-i?om 
A 31 de dezembro de c&a WQ l e v a n t a r - s 4  am Baianqo G e r a  Bn_ 

I \ aí das ativiaades da @rnprests,0 BaXm-çs Geral Anual levaról a 88- 

\, 1 aiaatura de todoa os sbcios e sesd aconpanhado do extrato da I @  

conta as Lucras e PeEdm. 

dN3CLSe acusacloa forem preju'zos os mesmos serão suportados8 

gelos sócios em par tes  p r o p o r c à o ~ s  ao nhe ro  de cotas Be que' 

são detentores? 

! a s a  eleito,besde jd,com renbcia a qual-quer outm,por mais prs 

/o" , lu vilegiado que se;lia,o foro da Se&@ da Sociedade paza dirimir qug 
.A! isquer dissfdios que que, even2frxalmtsnt;e,vt3nbm a surgir entre as 

, p u t a s  contratantes. 

& cmsm V I G ~ ~ - P R ~ ~ P A  
Y 

Os casos omissos neste contrato Social s e d o  regidos peloe dis -  

\ posi-tfvos do Decreto nQ 3 708,0e $0 de &meiro 1919,a cuja 2 

bsemancáa,bem como dias i$amds oãausu2.a~ deste cmpx"ozaiisso,se 2 

brigam Diretores e S6sioe. 

teos B. iom9,na P T B Y G ~ % B  das $ e s t e m m s  da L e i .  r 



I!-@ c 
* ' ~ " ' o L ~ R S  05) @ $k !l/j 2 

AEOVAL F JOAQUIM srgmrriri 

BT* () 
O s  diretores assinarz~ eni nme ds;:&tidade como segas: 

4 
, 

-10 G B L I ~ U  Rd DE PO&GB<PIJ I T U .  

2s Testem ,.. 

.-.,i>.nih.',> , c , r r .  ..r .a,-.Db.' e.. .a 

,? 





" J ~ [ . ~ ~ \ ~ , 4 ~ ; " ; c !  1_1_10_.---.--___~...---~--- 1111 CQNTAATc3 SOC !l,L" 

217, cxpcdidil pela  S;/GU., inscr*i-i:o noCICNsol ,  ci nrlaircro' 
060121-)6,39 1-53; >,REOi'AL Ftíti;P_IRi'i 9.2 PA l?l190# bt-3~1 l c l r o ,  
casado, cotiicr-ci anke, r*es i dcntc  c doin i c i I l ado n o s i a  cí dado 
de Porangotu/Go., sito s rua 16 s /nQ,  portador d~ ~artclrn' 
clc Idcn-kidatlc sob n'J 273.454 cxpecjicla pcin S S ~ ] / G O , ,  inscrj-l;o 

expoclicl~ pela ~ S P / G O . ,  insci-ito no C i C  sob nQ 017,462,27 I - 
6 8 ;  PJARBHS I ,~ACÍ?DO C1!Ni!Ai brasi l oiro ,  c o  l C c i r o ,  cngrsnhe i- 
ro c i v i  I ,  r~sidcntc c don~iciliado ncsta cidade de P ~ r s  
/ G o . ,  sito n t-ua 15-i\ n" I ,  porkoclo~- c!a cai-teira de O 

- tro, da carteira d c  t d c n t i d a d c  su 
ciids p c l n  ~ S P / G O . ,  inscrito n o  C:C sob np 





C ; uma, carrcspondcnrla LU~? ta: a 1 <!C C!::; G , t ' Z ( ~ c i s  m i ~ x c ? j ~ * r > 5 j ,  + 

- t r*ansl 'erc  sirrio cotcs supre ncsCa ç!aLu iio novo &cio  qttc O P ~ I  
SC: ~ c k d i f x  ncsJCrl C I ; ~ ; > P G S ~ ~  C> JV,*!?!,I~:CELO : ) l ' ~ ' l t l \ : ~  fÍ'cMEi>h7Z0 r 

brasi  !firo, ayltciro, biinc-Grjo, r e s i c jon tc  c dainici I iilu iii '1 - c i dndc dc GU i 011 i a/Go., s i-Lo a f\v,Ga i ao 119 i 12U-i:rl. L i 
' I . p t9  lS'3 1-ccntro, por-i;a&r da C1 sob nQ IU7.,719--iT 

pe1z X i ' / G D . ,  i i ~ s c r i t o . n o  CIC -01 1 i e i 3 6  JúG.52!.::7. 
\ / / , ? .  ~ot ik tn i ra  nn Tolha n- ud 3~ 

1 -  ) - /37j5(4Anua 116 NP 8 . Setor I\~roporto - Fone 77l-  'i540 - Pornfigitu -  aia;;' 
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1 Rádio Galiléia 

'+Y$$J- :>- único- PIO q u e  sc rcfcr*c ao aumun- 

t o  con bnsc nos r e ç u r o o s  da Pcssoo 5 F : S ~ O D ~  fo i  in-tcgralizj2 
do cl:~ iiiocdo<i ao,-rciitc clcste pa  1 s,  conforii~c vo l or Ci~ei l  i t a d o  
cr.1 C / C O ~ ~ ~ C ~ ' L C  cjil ~clipr CECI; n e s t a  c ln tc?  v v 

Cons i c!ci*arido a,prescn trr. 1 tcr-%ao no 
\ 

c \, , Cyp i ta l Soc i a 1 ,  F i cara osu ira d i s t r  i bo i dos  as cotoa, 00s 

s o c  i 02 : 
I --J(]hQ C Q ~ ~ < $ . L V C Z  1305 R E I  5 . .  .ú30 .ooo c o t a s  C I ~ $  GGO.OOU,OO 
2- I*IiZRCCLO [ ~ I V I I I O  I.ICI~CG;2ZiC..I70.OC~O COCOS C\:$ l~O.OOO,@O 
3-TELISGCRTU B . ~ l . I \ ~ E  IR,?. . . . . 17U.OUO cotas  CR$ 170.000.00 
4 - c J A R I l A Z  lli.CLi:Q C U U I I R . .  . . . .. ITO.000 c o l a s  c!($ 170.000.00 
5- i:'nN \'iri-,? sonr{cs ........ i7oPoo@ COLW C[:$ 1 7 0 . 0 0 ~ ~ 0 0  
6 -  OVIU IC ;  G .  i i G  PAlV:i .,...... 17G.000 co tas  CR$ 17G,000,00 
7- D t K l l : ~ D i b i Q  9~7, i?.ZAliTihGO ... l70.C30 co tos  CR$ 170.000.00 

T C! T !?, L.. . . . . . . . . . & .  . . 1 .y420 cotos CR$ I .700.000,00 

1 - soc i ccIa$c l ~ a s s a ~ = A  a v  i gorar dc 
ogor-a c m  diante c n t r c  o s  sooios :  .I040 G<iIIC?\I.\!CÇ D O S  R E I S ; '  

vo c Í'I lkcraçao; 
!:J- i] iloiric d e  fantasia passa  a çcr 

o p r ~ ~ ~ r ~ t ~  i I I S ~ P U I : I C I \ ~ O  , "iiOV:"i  Ei1;l :'t 1". l 

- Continuam ciii v i yoi- o s  dciiia i s 
' 

* ." 
oùr i ~ o ~ u o s  c dctct-m i niigocs ci rodos  n a s  a l nusu l as c10 Cotl+t-s 
t o  ~r i r i  v. c  A lçcrnçao, c nao inocl i f  i cadnos pot* c ~ t c  i IIS-' . 

E assir;i, I>or cstarcrji j u s t o s  c, C O J I ~ P ~  
L ,  i nal;r os  i;&çi os, o prur;ci-i-kc i i ~ s t i ~ ~ i i i ~ n 1 ; o  C ~ I  

s d o  i I t co i - ,  juiikoricntc com duas tcstwnuiilias \ '\ (trCs) v i a  
i donens, 

," 
C o n t i n u a ~ o o  na Foll>n i n -  

, 

""'i 
i__--.--.----- --I 
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" p;~o p35pi.lo ( 3 ) .  Cio que: d\iu .i?. 
O .' ) \ 

.... ~ 3 ~ 1  r,~--:t.rrnunl>o .............................L. . - ..; "a ""'"50r 
. / 

'o po,,ar,gnt,,_S.r~p . e  .... <3!> .................. de 
........................... a3 ,.,..L ;...L.: .:..: . ................................................... 

7 )  - L t O s ~  fqC>~050 VELUSC (3E A!<<!inADf . r,!,~!:? 
,.l,lr,,.r\c . F)~,IF< QF MO.?,\IC r . -  - 



Pelo prmciltc instriimcnto dc nlicração contrutual dc sociedade. por cotris de 
resyo~isabilidadc- limitada. 

.10Ã0 GONÇALVES DOS REXS, brasileiro, casado, agricultor, residciitc c dorniciliado 
$ rua Goihs, 22 centro I)arangtitii/GO, portador dn C1 11," 22.608 5S11/G0 e du CPI; TI." 
017.462.27 1-68; 

I~ELIZUERTO IBA'J'kSTA OT,TVEIRA, l,r~silciro, sí>ltcira, ctigcrilrcii*o ~ i v i l ,  rcsidcritc c 
ciori~iciikado A rira Eioiks, 49 - Setor A~PO~OA%(J,  Poraitg(ttu/(P;C), portador da CI n." CREA 
4.1 12/13 DF., e do CPF 11.' 149,893,871-04; 

IVAN VIEIRA SOARES, brasileiro, casacto, radialista, residente c doiniciliado h rua 06 
11." 08 - ccrítro - í3orar-igatu/GO, portador da CJ n." 348.1 19 SSP/GO c do CIZF n." 
039,054.35 1-20 e, 

ROCIÉRICI GORTUIE, brasileiro, casatlo, adn~íi-iistradur, resideiite e doi~iiciliadn à rua 
GniAs, 47 - Selos Aeroporto, ltlornrigntu/GO, portador tl:i CI 11.' 1.728.01 6 SSP/GO e do 
CPF ri." 451.540.901-8'7, íiriicns sócios da Rhdio Galileia FM de Porangatu Zddni, 
eslnbelecida na R ~ i a  06, 08 Setor Aeroporto - Pot.angritulG0, inscrita no CNPJ n." 
O i .844.729/000 1-07, clilpresa constitriída por iiistt~irnciito particular arqiiiivsido ria J1IC:il(.! 
sob n." S22,005O5GSyI por dcspiiclio ritz dia 08/04/1986, e Úllirria nltcrriqão corilrlsiiinl 
tirquivado sob chanççla 52000821 802 dc 19/10/2000, RESOLVEM de com~ltri acorcio, 
ctetuar alteraqiio çontratual, visando transferir cotas. 

RErIT;ll\DA DE SÓCIO COM T~UNSJ~'E~~;IN~IXA DE SUAS COTAS 

CZ,ÁUSULA PRIMEIIRA - O sócio JTEI,XZBERTQ RtYZ'BSTA BLLVEIIILCA, clelciitur 
íle 2.890 (drtas mil oitocet~tos e noventa) cotas, correspondentes a 1 OOh (dez} do valor do 
cnpitid, coiri valor tio~i~iiial de 1 ,O0 (liuni real) (;R& itlníi sub:;~rito C i~?teg~-illi%;adc) crn 
moeda corrente itacional, cede e irnnsfcrc iicstc ato a totalidade de srtos coras n *IOAO 
GONCAI,VES DOS REIS, j á  c~iialifiçado; 

DE: FELTZBERTO BArIL'ISTA OLIF'EIRA 
PAIRA.: ,~oÃo GBNCABl'trES DOS lm1S 10% 

CZ,AUSUL,A SEGUNDA - O s6cio XYAN VIET RA :SOARES, dctctitor de 1.445 (um 
rcrcentos e qtlarent" e ciriccí) colas corrcspor-ldentcs n 05% do total das C O I R S  c10 
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capital social, com valor noinitiril dc 1 ,O0 (I~iim real) ~ n c j a  tinaa saihçsritci e it~tagralizado 
elii rizoeda corrcnte nacional, cecle c, ti'atisSei#e nestc ato a totalidfide de suas cotas a JOÂO 
GQCINÇALVES DOS REIS. 

DE: IVAN VTEIRA SOARES 
khM: JOÃO GONCALVES DOS REIS 

Em rmãu das trmisferências acima, ficará assinr distsibiiírl~: 

CT,AUSXJLA TERCEIRA - Os shçios ora admiticios assumeill, a partir desta data e 
prc~purcio~~aln~cntc As suas cotas sociais, o alivo e o piissivc~ dn socicdocle, coino tsiriib&ni, 

todas as obrigações fiscais, trabalhistas e cornerciiiis. 

CLAUSULA QUARTA - A responsabilidade dos sócios 6 limitada ao valor do Capital 
Sncinl, nos terrnos do art. SO, ir1 fin, do Decreto-Lei ri." 3.708, de 10 de janeiro dc 191 9. 

CI,ACJSUL,A QUINTA - Os sácios ora adinitidos, declarailz, rieste ato, não cstai.r:i~i 
iricnrsc~s em quaisqi~cr penalidades legais qric os irnpcçani dc cxcrccr em aiividndcs 
rrrcrctititis. 

CLABTSULA SEXTA - Os s6cios retiri int~..~, dfio nestw [lata, total e plena qtritagH« (10 
valor de suas cotas trritisfesidas. 

CIL,ÁUSULA SO'FIMA - As detnais cláusulas do contrato original e alterações aritcriores 
pertiinrieccm inalteradas. 

E, por assim acharem justos e cotitratados, assinam o presente instrumento em vias tlc 
igual teor, jutitariiente com diins tesleiniinhas cliie também assiriam, para que possti 
prc~rluzjr os efeitos legais ncccss~ri.rios. 





JOÃO GON$'ALVES 120s B<EI§, 131 aai lcii-o, ~ .~sacio  
sob o regime de comunhão ~~ni\~ersai  de hens. agi-icuitoi, 
i,csitlente e don~iciliado i Rua Goiás, 22 - Cei~tro - CEI' 
76550-000, nesta cidade de Poi-arigat~iJGO., portador da 
(:I I<(; 26.608 SSPlGO., CPFJMF 01 7.402.27 1-68; 

ROGÉR~O GF;PIMlDE, bi-asilei!-o, c:a:;iicio sob o i-e~iiilz 
de coniiinftào parcial rle iiens, ;icfniinis!i-ador, r-er;i!!t:n!c I: 

domiciliada 2 Ruii Cioiás, 47 Sçtor ileropoi-to C'EP 
70550-000, iicstn cidade de Poi-angat~iICO., portador 
C'I RG I.72i(.íllf> SSPiGO., C'flF:I/LF 45 1.54I~.Ií i  i -X7.. 

Sócios coinpoi-ientes da Sociedade [-.imitatia. 
clcnoniiriada de R f i ~ 1 0  GALILÉIA FM DE PO~~\Y- \~GRTU LTDA. devid:lineiltc iiii;~!.i!:i 
ilo CNPJ/MF sob o n" 01.X44.729/0001-07, cuiii scde social % Rua 86, OS Selor ./\eropoi-til 
CEP 76550-000, Poi-angatiiJGO., empresa constittiícla poi- iristi-rimenlo pariicii l:ir- i~i.c!iii\.~:iiii 
riü .IUCEC sob 11" 522.0050568.! por despacho tru dia IlX/OJ/19XO e i!llii!tti :iltt.iiti;ài, 

i:l;aiicci,ida sob ii ti" 52030877100 por despaclio rio dia 15!0%'301)7, tem justo:, r. 
coiiiralaclos cnlrc si e lia n-iellioi. í'orina de direito a ALTERAÇÃO CONTRATUAL , 
coiili3riiie exposta a seguir : 

-.. CI~Á'USUEA PPI_!R%EIR!i - A respo:isabilitlatk dc 
cada sócio é restrita ao valor clc suas quotas, iiias todos reslioi~dein solidui-iarnei~tr: pcla 
integralização do Ctipital Socisl, conforme pi-cccitiia r: artigo 1.1152 do iio\lct Códigu Civii; 

i- 

CL.AUSULA SEGUNDA - ikla efetiva prus iac~o iic 
scrvir;o e 110 exercício da atirninistrar;iio, o(s) atiiriii~istrador(es) ~ei-h{ao) di!.citr/ a \i;I>:i 

i-ciir~~cla iiicrisal ;L título ile ln.0 l:ll~cirt-, cujo vrilor scrii detci-rniiiiiil<:i dc citnlum acçtl-dr: eiiti-e 
os sócios; 

(C'B~ÁBISUEA TERCEIRA - A aciniinists;içào ila 
sociedade íicarii a cargo dc aliibos os scícios, os quais caberi?, aç responsal)iiidades o ~ i  
repr-esenkic;6es ativas c passivas da sociedade. ela1 j i i í~o  ori fixa delc, piliiei~d« i-isaticai- ~ c r c l i , ~  

os a!os compi-eeiiilidnç no ohjetn social, senlpre no iiita-esse da sociedade. ficaido vcdatiii 
o uso da denomirtac;àct social em i~esócios alheios uci intemsse &i:ial oii asstirnir ohrigayùes 
se-ja em favor ilç rlu:ilr1iacr dos cirtist:i,s cru de terceiros. I>rn? LOSIXP 011el.a~. o11 alienar b ~ n s  
irn6vt.i~ cla sociedade. sem autorizacão do outro stítio. (arts, 997, Vii; 1013,1015,1064, 

Av. Brasília no 55 - Centro - C. Paçtal &O - Cep 76550-000 - Pora 
Contabilidade Comercial: Telefax. 562-3107 - Contabrlidade Pfiblica: Fone- 362-5911 

E-rnail: Contabilidade Comercial: conteccomercial@b~urbo.com - Contabilidade Pública: contecpublica@hr4urbo.com 
SIGILO E ÉTICA PROFISSIONAL 



- PORANGAT.~ 
- - 

RU.4 O 6 , O R  -SETOR AIEKOYORI'O - POR4NGA1'1 -f;O 
-- - - -- - - - - - -- - 

CLÁG'S&II[,A QIIARTA As cotas são indii~isíireis c 
não pocierão ser ccdirlas oii transferidas a ~eiceiios scrn o coriseritrmento do outro shcio, ,i 
quem fica ussegiiructo, erii iguakpíde de ciindiçòes c prcqo diteito de prefei êiicid ])ara a su~i 

;icliiisiqáo se postas i venda, foiii~aliza~iclo, sc rc;iliratla a cessào dela ,  a ;illci-ac;ào 
coritr;itual pei-iiiieiite. (arts. 1056 e 105'7, +L'Ct/21)U2). 

CB,ÁUSU~,A QUEN'TA - Ao térniino tle cada exeicrcio 
iocial, em 31 de dezembro d e  cuba ano, o atli~~inistrador prcstark contas justificaclas, de sua 
adlniiiisti-a@o obedecendo à elaboração do invei~tário, do balailço patrinlonial e do I~alanço 
cic I-es~iltado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou 
perdas up~iradas. (:art. 1 065, CC'/2002f 

CB,AUSUEA SEXTA - Os Administradores declaram, 
sob as penas da Lei, que 1130 estilo iricursos e111 qiiaisquer dos cii~ries previstos e111 Lci oti 
nas restriçBes legais que possam irilpcdi-10s cle cxcrccr atitrrtiades mercantis. (As-t. 101 1 8 

CLAGSULA S ~ T I M A  - Continuari, em vrgoi- as 
tlcmals obrlgdqões citadas nas cli~~isiilas do contrato pri~xittvo c alieraqões, 1180 modificada 
por estc insti-LtmeiIto. 

railgat~i/GO , 04 de janeiro tlc 2005 

'TES'Y'EMUlkalHAS: 

/ ---- 
, i-- 

Riisçcin El;ci*o ta blulid Ata 
( ' I  l iG P.SOCl 987 SSP/c;o 
C'PF/WIF 360.420.05 1-20 

Av. Brasília no 55 
Contabilidade Gome 

E-mail. Contabilidade Comercial: con 
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IFIELmlERTO BAmSrllA QMVEm, brasileiro, 
solteiro, engenheiro civil, residente e domiciliado a Rua 
Goiás, 49 - Setor AeroporYo, nesta cidade de 
Porangatu/GO., portador da C1 CREA 4.1 12/D DF., 
CPF/MF 149.893.871 -04 

a040 W R c a V E S  Da$ mJtloi, brasileiro, casado, 
agricultor, residente e domiciliado a Rua Goiás, 22 - 
Centro PorangatdGO., portador @I RG 22.608 SSP- 
GO., C P F m  017.462.271-68 ; 

GaZZCB, brasileiro, 
solteiro, bancário, residente e domiciliado a Av. Goiás, 
1120 Ed. Liberdade, Apto. 1801 - Centro, Goiânia-GO., 
portador da CI RG 1.673.194 SSP-GO., GPF/MF 
438.368.521-87 ; 

JA-AS WCEBO Cmm, brasileiro, solteiro, 
engenheiro civil, residente e dorniciliado a Rua 15-A, 01 
- Centro - Porangatu-60.; portador C1 RG 123.307 
SSP-GO., CPFhB? 149.175.641-15; 

S, brasiteiro, c a s a ,  rdialista, 
residente e domieiliado a Rua 06, 08 -Centro - 
Porangatu-W., pomdor C1 RG 348.319 SSP-GQ., 
CPFIMF 059.054.35 1-20; 

OWBO S @E PMVA, bíac,ileíru, asado, 
fazendeiro, residente e dorniciliado à Rua Goiás, 47 - 
Setor Aeropom - Porangatu-GO., portador C1 RG 
300.837 SSP-c@., ePp7m 068.872.41-87; 



~ciÕs+jconz~cr~m~~~~es  $4 PG~iedade por Qirotss 1311: 

Responsabilidade Limitada , denominada de 10 GWkILEiA FM DE PICPRmJJ 
LTDA , com sede social à Rus 06, 08 - Saor Aeroporto, IgormgadGO., inscrita 
CWJ sob n." 01.844.729/0001-07, empresa w~stitdda por instrumento part 
arquivado na JUCEG sob no 522,00505@,? pcr despa6ifia no dia 08/04/1986 e ultirn 
alteraqão contratua1 arquivado sob chancela 529,5030081,0'de 13/05/1995 , tem justos 
contratados entre si e na melhor forma de direito a P~LTERRCÃO CQNTRATUAL , 
confarme exposta a seguir . 

C ~ V S  B m f E W  - Retira-se d$a Socieddade, 
neste ato e nesta data, o sócio , MARCELO DNKNO mNGrBZZO, acima qualificado , 
possuidor de 2.890 (Duas mil e oitocentas e novefita ) quotas de R$ 1,00 ( um real ) 
cada uma , perfazendo um valor de R$ 2.890,00 Dois mil e oitocentos e noventa 
reais ), transferindo, neste ato e nesta data, suas quotas supras ao sócio JOÃQ 
GONÇALVES DOS WTS, acima qualificado; 

C L Á U S ~ A  SEG - Retira-se da Sociedade, 
neste ato e nesta data, o sócio , AS MACEDO CUNH3lh, acima qualificado , 
possuidor de 2.890 ( Duas mil e oitocentas e noventa ) quotas de R$ 1,00 ( um real ) 
cada uma , perfazendo um valor de R$ 2.890,00 ( Dois mil e oitocentos e noventa 
reais ), transferindo, neste ato e nesta data, suas quotas supras ao sócio JOÃO 
G0NC;ALVES DOS REIS, acima qualificado; 

êsm as tramfer6~1cim de qt~)tas entre sócios , as 
msmsls fim assim clii-s~hidas : 

36XO mWÇmVE:S DO§ REIS 75 96 21 .ó75 WOTAS R$2 1.675,00 
FELDERTO BATISTA OLIVEIRA 10 % 2.2390 QUOTAS R$ 2.890,OO 
OVIDIB W W E S  DE PAIVA 1 O % 2.890 QUOTAS R$ 2.890,00 

-ua IVAN VIEIRA SOARES 05 % 1.445 QUOTAS R$ 1.445,00 
--___- 

TOTAL i00 % 28.900 QUOTAS R$28.900,00 

C L ~ U ~ S I ~  TERCEm - A Socidâde passif a 
vigorar de agora em diante entre os : JOÃO GONÇALVES DOS REIS, 
FELDERTO BATlSTA OLlVEEW, e Ow[.aIQ S 
DE PAIVA; 
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ZA @ U A R ~  :continuam em vigor as 
demais obrigaqões e determinações cita&!& nas cl&aisulas do 'conerato primititro e alterações, 
não modificadas por este instrumento. <-@T-: 
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agricultor, residente e domicifiado ri Rua Goiás, 22 - Centro 
PorangatdGO., portador C1 RG 22.608 SSP-GO., 
CPFLMF 017.462.271-68 ; 

EU, brasileiro, 
solteiro, engeriheiro civil, residente e domiciliado a Rua 
Goiáq 49 - Setor Aeroporto, nesta cidade de 
PorangatuIGO., portador da Cf CREA 4.112lD DF., 
CPFIMF 149.85)3.871-04 ; 

OVHDIO GOMDES DE PAWA, brasileiro, casado, 
fazendeiro, residente e domi~iiiad0 a Rua Goiás, 47 - Setor 
Aeroporto - Porangatu-GO., portador C1 RG 300.837 SSP- 
GO., CPFAMF 068.872.441-87; 

rVAN S S, brasileiro, casado, radialista, 
residente e domícilíado a Rua 06, 08 -Centro - Porahgatu- 
GO., portador C3 RG 348-119 SSP-GO., CPF/MF 
059.054.35 1-20; 

Sócios componentes da Sociedade por Quotas de 
Responsabilidade Limitada , denominada de RADIO GALIJ&IA FR/I DE PORANGATU 
LTDA , com sede social í i  Rua 06, 08 - Seta  Aeroparto, Porangatu/GO., inscrita no CNPJ 
sob n." 01.844.729/0001-07, empresa constituída por instrumento particular arquivado na 
mCEG sob na 522,0050568,l por despacho no dia @3/04/1986 e ultima atteraçfio contratual 
arquivado sob chancela 52000445843 de 09/06/2000 , -tem justos e contratados entre sí e na 
melhor forma de direito a ALTERA~ÃO C O m T Z r A L  , confome exposta a seguir : 

- U S n A  P R I m J a 4  - Retira-se da Sociedade, neste 
ato e nesta data o sócio , OVIDIO GOMLDES DE PBJVA, acima qualificado , possuidor de 
2.890 ( D w  míI e oitocentas e noventa ) quotas de R$ 1,OO ( uin real ) cada uma , 
yeI£azendo um valor de R$ 2.890,00 ( Dois sai1 e oitocentos e noventa reais ), 
transferindo suas quotas supras ao ~ ~ C P C I  que ora se admite nesta sociedade, neste ato e 
nesta data, o Sr. ROCEI[UO , brasiieiro, casado, admmistradm , residente e 
domiciliado a Rua Goibs, 47 - Setor Aeroporto - Porangatu-GO., portador CPFIMF 
451.540.901-87 e CIRG 1,728.016 SSPfGO; 

Com as transferências de quotas entre os sócios, as mesmas 
ficam assim distribuídas : 
JOAO G O ~ A L V E S  DOS RElS 75 % 21.675 QUOTAS R$21.675,00 
FELIZBERTO BATISTA OLRrEIRA 10 % 2.890 QUOTAS R$ 2.890,00 
ROGERfO E 10 % 2.890 QUOTAS R$ 2.890,00 
IVãN VIEIRA SOARES 05 % 1.445 QUOTAS R$ 1.445,00 

TOTAL, 100 % 28.900 QUOTAS R'/aS.900,00 
E 



1 

CLAUSULA DA - O ~ ó a o  ROGERIO GO P1 

admitido nesta sociedade por este instrumento e acima qualificado, declara para os devi 
fins que se fizerem necessarios que não está em curso em nenhum dos crimes previstos em 
que o impeça de exercer atividade mercantil; 

C ~ U S U J ~ A  TERCEZRA -No tocante a administração , 
gerência e USO da retirada mensal a título de pro-labore , terá direito somente o sócio 
ELfZBERTO BATíSTA OLTVEfRA, incumbido a exercer ta1 função mediante preihbulo 
do Coritrato Primitivo, de acordo com a legislação em vigor; 

CLAUSVILA QUARTA - A Sociedade passa a vigorar de 
agora em diante entre os sócios : JOÃQ GONÇALVES DOS REIS, FELIZBERTO BATISTA 
OLrVEIRq ROGERIO GOMIDE e IVAN VIEIRA SOARES; 

CLÁUS A - Continuam em vigor as demais 
obrigações e determinações citadas nas dáusulas do contrato primitivo e alteraçiles, não 
modificadas por este instrumento. 

,-. - 1 ,$,< 
\ 

David ~â'ulo'%f:ura Silva 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GO1AS 
CERTIHCOO REGISTRO EM: ~ 9 / 1 0 / 2 0 0 0  

I 
SOB O NOMERO: 
520008218@2 

i'ratocolo. O 0 O 8 2 12 C 2  



RAIS - Recibo de entrega de declaração 

M ~ N I S T É R ~ O  
00 TRABALHO 
E E M P R E G O  
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 

RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2006 

Identificação do Estabelecimento 
CREA 590500884492 

Razão Social RADIO GALILEIA FM DE PORANGATU LTDA 
CNPJ O1 84472910001 -07 

CEI 

CEI Vinculado 

Endereço RUA 06,8 

Bairro SETOR AEROPORTO 
CidadelUF PORANGATU I GO 
CEP 76550-000 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 
Data 13/03/2007 

Quantidades de vínculos 10 

- 
Coordenação da RAIS 

Brasília, 1 6/08/2007. 

Código de Identificação do Recibo 

,049.1 178.61 03.956.22 

17ttn.//www rai s unv hr/R ATC R Ff'TRnli-~rpivpr a~n?aran=n 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70,044-900 - BBASÍLXA - DF 
TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

@ ; " : a ,  8 
ge4 

Oficio n" /2007/COSMS/CGLOlDEOCisC 

~ras i l i a ,3  ) de ~ ~ L J ~ ' ~ ~ ~ ~  2 de 2007, 
Ao Senhor * - 
JOÃO-GON~ALVES DOS REIS 
Sócio Administrador da RÁDIo GALILÉIA FM DE PORANGATU LTDA. 
Rua 06, no 08, Setor Aeroporto 
Porangatu / GO 
CEP: 76550-000 

Assunto: Prazo para solicitação de renovação de outorga. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente, vimos informar a Vossa Senhoria que o prazo de vigência da o~itorga 
deferida a essa entidade, para executar o Serviço de Radiodifusão So~iora em Freqilêncin 
Modulada, no Município de Porangatu, Estado de Goiás, esgotar-se-á no dia 24 de dezembro de 
2007. 

Caso seja de interesse da entidade continuar executando o referido Serviço, deverá 
ser apresentado a este Ministério das Comunicações pedido de renovação da outorga, no período 
compreendido entre os dias 24 de junho de 2007 e 24 de setembro de 2007. 

Salientainos, também que os documentos necessários para que sejam tomadas as 
primeiras providências processuais são: 

a) laudo de ensaio do (s) transmissor (es), de acordo com a legislação em vigor,; 
b) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada.- 

? 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou cópia 
autenticada. 

Esclarecemos, ainda, que a Constituição Federal, promulgada em 05 de outubro de 
1988, estabelece que o ato de renovação da outorga de serviço de radiodifwsão dever8 ser 
aprovado pelo Congresso Nacional, para produzir seus efeitos legais. 

Atenciosamente, 
, ,9 

%&DA BEATRI AMPOS ABREIJ 
Secretária de ~ e r v d o s  de Eornunicaçiio Eletrônica 

L 





A Ç ~ E S  
brr 43 
&\ - 

SECRETARIA DE SERVP~OS DE C O M ~ I C A G A ~  ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE CQIY~ONICAÇÃO ELETR~NHCA 

ELCPIANiiD4 DOSIIINISTE~UOS, BLOCO R, ..LNEYO B, ILL-1 OESTE - 54Ltl300 
CEP 70 044-900 - BRASILLd -DF 

TEL (61) 311-6698-FRI' 311-6617 

~rusiliu, 08 de /O de 2007. 
Ofício 1104.d3 6 /~OO~/COSMS/CGLO/DE~~/SC 

Ao Senhor Gerente da 
-10 GALILÉLA FM DE PORANGATU LTDA 
Rua 06 no 08 - Setor Aeroporto. 
CEP: 76.550-000 - PORANGATU / GO 

Ref. Processo n ~3000.050109/2007 

Prezado Senhor, 

1 - Em atenção a solicitação constante do processo referência, por meio do qual essa 
entidade requer renova@o da outorga em freqüência modulada, no Município de Porangatu, Estado 
de Goiás cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas a instrução do pedido: 

a) Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 
b) anotação de responsabilidade técnica - ART, quitada; 
c) requerimento assinado pelo representante de legal da entidade, conforme art. 28 do 
Decreto 52,795163 ; 
d) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 
e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
1) declaração da entidade de coilhecimento e adesão as cláusulas que regulam os serviços 
de radiodifusão, nos termos da letra "a", fj 1% art 330 do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de 
1983; 
g) certificado de quitação da contribuição sindical correspondente aos últiinos 5(ckco) 
anos referente aos trabalhadores; 
h) certificado de quitação da contribuição sindical correspondente aos últimos 5(cinco) 
anos referente as empresas. 

2- Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

3- Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de 
resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

ANACLETO R O D ~  
Coordenador-Geral de  



Ao 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Oficio 005107 - Rádio 

Porangatu/GO., 06 d e  Novembro d e  2007 

Ref.: Processo no 53000.0501 09/2007 
Ofício no 4236/2007/COSMS/CGLO/DEOC/SC 

A Rádio Galileia FM: de Porangatu Ltda, com C 
vem mui respeitosamente a presença de V. As., para encaminhar a documentação abaixo 
relacionada, atendendo integralmente ao Oficio no 4236l2007lCOSMSlCGLO/DEOClSC. 

a) Laudo de ensaio do Transmissor; 

b) Anotação de responsabilidade técnica - ART, quitada; 

c) Requerimento assinado peto representante legal da entidade, conforme art. 28 
do Decreto 52.795163; 

d) Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

f) Declaração da entidade de conhecimento e adesgo às cláusulas que regulam 
os serviços de radiodifusão, nos termos da letra "a1',§ 1°, art. 3O do Decreto 
88.066, de 26 de Janeiro de 1983. 

g) Certificado de quitaçao da contribuiçao sindical correspondente aos Últimos 5 
(cinco) anos referente aos trabalhadores; 

h) C=ertificado de quitaçgo da contribuiç30 sindical correspondente aos Últimos 5 
(cinco) anos referente a empresa. 

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e consideração. 

Atenciosamente 

P 
% .+ 





-~\Tlgtureztr/Fz1nqZ12; Transrniss5o em Frequêiiciz Modirlada 
-1Tf~1r~84~'ra : TE1 ,/%V0 
- ;BEpc~L&Ioe'egdc>: KTIFM 2500'r i.J" Série: 002 
- F r q  r& 017eraqtko: 94,1 MI Iz 
-IBofbgricar: 3,500 Watts (Com ra3dric;Zo para 3000W) 
-CmL5 I B ~ O :  3,04 K V h  
-ALIIENTA  AO: 380 VAC (Txci~-As~c A) 

DADOS DO REQUERENTE 

-f%ms: IZadio Galilcia FM de Porançaru Ltda 
-Enrlerequ: Rua O6,11" 08,Setor Aeroporto. 
-Cic/84c'rade: Porangatu I Estode,: 60 
-i$;oae: (OXXS2) 33412-2 144 
CGC /V* O I .844.710/00C~ l -07-4 E* Isento. 

I3XJ TELJriVO TEI,ECORll U N ~ C ~ A < : ~ I $ S  LTDi4. 
v. 71'eotfiiiio Brarid;i» Vilein 11," 800 (Atitiga Esti.. das Olarias) Jd.Tiitingulo - I'abofio da Serra / SP 

(C't:lV6783-005) I1 Fone: (O?\?i11) 4137.7333 - Pax: (0XX11) 4137.4935 
E.Nlail: tela~~o.vericIas@teira.c~~~~i.L~i. - HOIIIC I'age: ~ \ ~ \ i v ~ ~ . r k t e l ~ c o ~ ~ i _  



Caruclerktica.~ G ~ P ~ u ~ s  do Eq~lip[lmento Ensailtrlo: 
1) PPY y &$ttcilr: 

-Frey G2fzcia nominal: 94,l MEL 
-iWeg/iclti em clnebtenfe jzo~~lal: 94.1 00.1 70 1 f 7. 

-F7cari@glko nibxlsna ~llafreyUêncic8 B B ~ Z  u~id/[lde etscllt~ll~~r~~, tpkjs 240 t~itlutos (/e 
funcionlame~tcs: 170 ML, 

" 4.0ft7nncIa: 
Pettéo"ncicl ~9nz 014eragno: 1.500 Watts (com reduqão p/ 2000 W) 

(~ião) iinteriia xotx Ohri~s / Tipo dc Coi~ector: xxoc 
(sim) externa 50 Ohttns / Tipo de Conector: BNC F6rnea 

(&o) interna: sss Ohrils / Tipo cie Coi~eçtor: xxs 
(sim) externa: 50 Ohmç / Tipo de f 'oilector: BNC: F21nca 

Esf6ágio final: Traiisistoriza~lo titilixando transistor L3I.I; 278 (4 rnóciulos iindividuiiis 
de 500 WT) 

7 9/ C161 1007 ......... .............................................. 

Data 

A v. 'lkotoiiio BrariclGo Vilela ri." 8110 (hi~t igo  Esti. chs Oltirias) Jcl.'l'riai~gulo - 'l'nho3o cla Seira / SP 
(CUP 06'783-005) 11 Foiie: (0~x11)  4137.7333 - Fax: (OXXI 1) 4137.4955 

R.ivlail: i e l~ i~-o .~e i idas ( i~~ tes r :~ .c~~~~~. t~s  - fiorne Pugc: ~ v \ v \ ~ ~ , r R e ~ , c o ~ ~ ~ . b r  



lPoiEjzc,I&a de Slrida: 2.000 (b'atts] (REDUZIDA) 

Inicio : 8:00hs 
'r'érn~ino : 12:001is 

a)Afistada + oii - 170 a 240 H/; da Pnl-tadora maior qrre 80 dB: 
b)A.iiàstaci:i + oii - 240 LI 600 kHz clu port:idoi.a maior que 90 dB: 

1 O/ O6/ 2007 
Data 

94.100.060 
94.100.170 

BZF 'B'ELJriV0 TEI,ECO~BFJN~C'A~B)B~:S  B.TDA, 
A v. .l'eot6iii» Braiid5o Vilela ri." 800 (Biitiga Esti. clm Olarias) .Id.T'riangulo - 'raboao clii Serra 1 SI' 

(C:EllV6783-0005) 11 Fone: (Osxl 1) 4127.7133 - Fas: (OSX1 I )  4137.4955 
E.ivlail: telavo.vetrcli~s(~~terr~~~c~~~ii~br - Iiorrie t'age: ~ v ~ v ~ ~ . r t t c I . c ~ ~ ~ ~ . I ~ r  

+60 
- 1 70 



4 ReL~j~a^9.vt@ dt? A ~ ~ d i n  - Freqrk@ncica (L~B) com prb$nfcast? cit? 7-~U,F: 

I?/ Obi 2007 
Data 

i4 v. rI'cotO~iio Bi~aiicl50 Vilela ri." 800 (i4i~tiga Estr. das C)laríris) Jd.rI'riailgulo - l'ahoào cla Seirli 1 SP 
(CkIP 06783-005) 11 Fone: (Oss l I )  4 137.7333 - Fiix: (OSX I 1) 4 13'7.4935 

E.Nlnil: telrir-o.vendas(~~terr;~.coiii.l,r - F-lonie 1)ngr: \ v \ v m ~ . r t t c l . ~ ~ ~ &  



6) iVívt~l dc? Ruído da Port~dora (FiFI), em relllgiQa n 90% de mocPEslaçfio com 400 L%fIl~: 

Potêricia ilomiiíal 2.500 \Xr - Melhor _ que ................ (-150 ... c113 - - : 

itlieilíor que (-1 60 dB 1300t6ncia i~vrninul 2000 W- " pp-.-.....p.. -- .- - 

Potência 2500 W 
Potknçiu 3000 W 

lil; 'T'E1,riVO 'TEK,O-~C:Q~WIIINIC'A~~ISS B,TDA, 
t i  v. ?ICot6rlio DrandJo Vilela ri." 800 (A~itign Ests. dus Olarias) Jd.'í'iiaiigulo - 'I'nbofto da Serra / SP 

(CEI"06983-005) 11 Foiie: (Osxl i )  4137,7333 - Fttx: (OXX11) 4137.4955 
E.Mail: tc lavo.vet idns@teir~~~c~~~~~. l~s  - 1 íotrie l'agc: ~~ww.rftel.coiu.b< 

Melhor .......... _ que .................. (-) ..._ 60 dT3 G 

Melhor que (-1 60 dB - 



-Lilfaifes das vtsring8cps dcfs pgaPcelei@gc~ns de 118ocllilrfgão ci@ p0rir[d[br6f pri~cij?rfj p e f ~  sub- 
portcs6hr.a -piloto: Cl'?4t 

I (fora de fase) (em Fase) . - I 

RF 'I'EL,,~VO TE~,ECQ)RB~JNIC~~~.~*SES ~~,TDA.  
,4 \I. 'l'eoifiliio Binriclfio Vilela ri." 800 (Antiga I:)sir, d a  Olarias) Jd.'l'riangulo - 'I'abo8o cla Serra I S1> 

(C'I:ll 06783-005) I/ Fone: (Osxl 1 )  41:11.733:1 - Fax: (OXXI I )  4137,4955 
F.,lvlail: tt.l~ivo.vetidas(~)terr:~.c~t~~~.l~s - I-lornc l'age: ~v~vn~. r f l e I . co~i~ . I~~  



Existêiicia: sim (x) tlão ( ) 
Escala: O - 30 (Ampéres) 
Corrente Medida: 80 (A) 

b) hgg~Iik-3~~ Tensão Cont f~un  do esfrIgiu.fi~trr1: 

Esistêriicia: sinii (x) YjSo ( ) 
Escala: O - 100 [V] 
Tensfo haedidcli: 46,X [Volts1 

k'g iWgditl<~r (&P j ' ~ t@~~la / f  Stkk~Ia/f ( ~ P P I c ~ ~ & ~ ; B ~ L "  g Rqflelicfik): 

- Existêiacia: Sim (x) K,7o ( ) 
- Escalas:: 

Potência: 0 - 150 
Medicla: 100% - 2500 W 
ROE:: I a 1.5 RCIE 
:Wedidcs: 1 .1 

d) Existe~cia de tomadas de Amostras de R,F, para: 

da 2)  ,%foda!c~~dB~ : Sim ( x ) N &o ( ) 
d+2)Freqa@?tcia : S i m ( x )  Não ( ) 

Sim (x) Não ( ) 

ih 11. Ièot6i.iio Brarid%o Vilela ti." 800 (Antiga Estr, das Olarias) Jd.T'riangulo - Taho8o cla Serra 1 SIS 
(CEi' 06783-005) 11 Foi~e: ( 0 ~ x 1  1 )  4137.7333 - Fax: (OSXI 1 )  4137.4955 

E.Mail: telavo.vericlasií$tesii~~c~~~~~~I~s - Horne Pagr: wwc\~.rftcl.co~~i.L~r 



e) DISPOSITIVOS PROTE~AO li? JEGGIUNCA 

e,l) Dispositivos de scgairanqa do gdessoal: 
e O eclijipamenio disp6e de resistores de cIreilagem no estciglo da Iòntt: e todas as 

partes expostas au contato do operador. encuiitrtjndo deste inodo ii.iterligadas e 
aterradas. 

0 equipainçnto dispõe de partes com prote6;rjes ondc existem teiisões superiores a 
350 (Volss) devjclarncitte grotcgidas. 

Proteqão de Tens20: 
- L>isLjuiltores de Proteção; 
- Frasivciç (após retificaqclo); 
- 1"uteção de sobre-correi~te: 
- 1"oeeqão de sobre-tensão 

e,3) Proteçgo coiitra falta de ventilaç%o: 
- Sensor cie temperatura; 
- t,cd7s Indicadores dc tcinpcratura ROE 

e,&) O trsnsiaaissor atemide aos reqaaisiatos tkrinicos exigidos no sints-iteaai "9,2,1- siliaeras 
",i9' h rhq99 da resoiluq5o no 67 de L2 de miovcmbro de 1998, 

Fabrissç5o: Nacional 
Procedência dos eomiiporiemites: Nacional e Impo~?ados 
Tipos de componentes: 'Tr;~ilsistores, circtiitos it~tegrados, cliodos e trtir~sistores. 



C> ~xmentdI,nudo clc Ensaio i%i çxecutado pelo Ellg" Eng." JosC Napoleão C. Munii. da RF 
-TELAVO 'Tebecomilnicaqões Ltckr. 

i$ v. *í'c«t6liio Rraiidào Vilela 11." 800 (Antiga I'sti.. das Olarias) Jd.T'riarigulo - rabo30 da Serra / SI' 
(C'E1) 06783-005) 11 Foiie: (Ossl l )  4137.7333 - Fiix: (OXX1 1) 4137.4955 

F':.Mriil: telav».vt.ridas~~te1~r~1.cc)1~~.L~r - t-lotne Page: www.rftel.coni.br 



"-Declaro serem vercladeiras todas as inforin;iqõei cctilstantes neste Lauclo, obtido 
mediante eiisaiu por i~iim realizado, pessualnilente, no traiistl?issor a que se referc. O 
presente b,audo corisra 10 (dcz) follias todas rliimcradas c nibricadas com a rubrica ds qiic 
I'aça LISO: 

'.Para fins previstos no rcgulars~cnto técnico para o serviço dc Radiodifusgo sonora 
ou liequència ~nodulacla, DECLARO, que o tr;ansmissor de fieqfiência moduiadii n. " série 
002 , modelo IiDFil?l.-2500-'1', a que se referc este iaudo de ensaio. na data em que foi 
realizado. atendia todas normas vigcntcs a eie aplicivcis. De ricordo corli a rcst~lu$ao Ailate1 
n, " 67 de 12.1 1.98'" 

RF '$'El,;"iO TEI,EC:ORIIUNICA(.'~~I:S LTDA. 
t i  v. T'eotBiiio Rsaridilo \Jilela. n." 800 (Aiitign I<sír. clas Olasiiis) Jd.'l'riailpulo - l'abo.50 ccla Seirn / Si' 

(CISP 01>783-005) I/ Fone: ( 0 ~ x 1 1 )  3137.7333 - Fax: (OXXI I )  4137.41)35 
F,.i\/lail: t e l a \ -o .vc r idas ic~ tes r~~ ,c~~~~~. l  - iionie l'nge: jvww.rHe1.coti1.h 





-->Sistema de ART - Preenchimento cle rlRTc-- Página 1 de 1 

ART 
7 - VINCULADA A ART N O  

RF TELEGB)MUNTGACC%ES LTDA 

118 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVICO 

94,1 MMZ PQTENCIA 0% S A I D A  2SQOJZOOtS W , COM OBJETIVO DE COMPROVAGA0 PECNICA 
UNTB A ANATEL 



Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

A Rádio Galiléia FM de Porangatu Ltda., Permissionária 
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na localidade de 
Porangatu, no Estado de Goiás, através da Portaria n." 333 de 22 de 
Dezembro de 1987, e portaria no 534 de 14 de setembro de 2000 que 
renovou por dez anos, a partir de 24 de dezembro de 1997 a permissão de 
outorga, por seu representante legal, requer a V.Exa. se digne apreciar e 
submeter as demais autoridades competentes, o pedido que ora formula, de 
renovação de outorga de sua Permissão. 

Acompanham o presente requerimento, todos os 
documentos exigidos pela legislação em vigor. 

Nesres Termos, 
Pede Deferimento. 

lgatu1~0,06 de Novembro de 2007 

Sócio addninistrado 1 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

,' 

CERTIDAO NEGATIVA / 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇ6ES PREVIDENCIARIAS 

E AS DE TERCEIROS 

Página 1 de 1 i 

Nome: RADIO GALILEIA FM DE PORANGATU LTDA 
CNPJ: 01.844.729/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
fiIiais, refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos administrados 
pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, administrada pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212, de 
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a 
decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 30/07/2007. 
Válida até 26/01/2008. / 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ÇERTIDAO NUMERO. 10592 

NOME: RÁDIO GALILEIA FM DE PGTU LTDA 

CNP J 1 CPF: 1844729000107 

iNSCRIÇ~o !A$IJNICIPAL: 102590 

. RUA 06 NR O$ QD L I  BAlmO SETOR AERP* 1" ETAPA 
ENDEREÇO . 
CIDADE 76550000 

certifico para 6 s  de direito que O imóvel Ou razáO do 
uite com os Tributos contribuinte acima citado até esta data, encontra-se 4 

Municipais. 

Ressalva: 
r .  . . . L - A. ,:,,,,da p"bGca ~ n l c i p a l ,  cobrar il""squer dlvl<id. de 

--lltriouinte acima citado que vierem a ser ap urados rnedlante 

Emitido em 06 de Novembro de 2007 

válido por 30 dias 



DECLARAÇAO DE CONHECIMENTO E ADESAO AS CLÁUSULAS QUE 
REGULAM O SERVIÇO, CONFORME O DECRETO 88.066 DE 26 DE JANEIRO 

DE 1983, ARTIGO 3', § 1 O.,  AL~NEA "a". 

PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

O abaixo assinado, representante legal da Rádio Galiléia 
FM de Porangatu Ltda., permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada na localidade de Porangatu, no Estado de Goiás e pleiteante 
a renovação de outorga, declara ter conhecimento e adesão as cláusulas baixadas 
com o Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de 1983, que passarão a regular as 
relações desta Permissionária com o Poder Concedente, durante o novo período 
de exploração do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido. 

rangatulG0. 06 de Novembro de 



Goiânia, 07 de Novembro de 2007. 

s as suas 

Atenciosamente 

'9 

C "/'& è- L- 
*3d 

EURÍF~DEÇ CORREA CONCEICÃO 

Eurbedes C. Coiii.eir;in 
Presidente l S "  - I 

Rua Pedro Vigiano no 175 - Centro - GoiâniaIGO - Cep 74.055-220 - FonelFax: 3224-3131 
www.sindicorngoias.corn.br contato@sindicorngoias.corn.br 



TELEVISÁO DO ESTADO DE GOIÁS 

Declaro, para fins de renovação de outorga junto ao Ministério das 

Comunicações, que a empresa "RÁDIO GALILÉIA FM DE 

PORANGATU LTFBA", com sede a Rua: 6, no 8, Setor Aeroporto, 

Porangatu - Go, inscrita no CNP sob o n." 01.844.729/0001-07, não 

tem nenhum débito junto a esta entidade até a presente data. 

Por ser verdade fal-ino o presente. 

Goiânia, 06 de novembro de 2007. 

v SERT 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI ... Page 1 of 1 

tAIll>:.~tlc~ 3d5 <.C I">.  l\l<.lC.>(s~ Destaques do Governo r ' ‘ f B i 3  
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E:gtrditt ; ~ j a  g;-j?zyaunthia*Ba 

Nome da Entidade: RADIO GALILEIA R.l DE PORANGATU LTDA NO RSTEL: 13030092933 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNP3/CPF: 01844729000107 

Situação: Atiia Data Validade: 24/12/2007 BCADIN: ~ ã o  

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral ~ U F :  Gü Proc. Caducidade: Não 

Est 
Data Valor Bata do Valor Valor Valor 

Ref'l Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado seq' situação Parc. 
Débito (R$) 

1329 - TFF 1 1991 ?!,O>lItj i !  6.798,51 31/03/1993 

1329 - TFF 1 1992 : l/(G:,IY"i 32.008,41 30/03/1994 

27/12/1994 

1329 - TFF 1 1993 j j J 0  L9'11 397.386,80 27/12/1994 

1329 - TFF 1 1994 > ! i ( !  l r t 9  10.066,34 27/12/1994 

1329 - TFF 1 1996 >3'0i'l(W1 53,61 01/04/1996 

1329 - TFF 1 1997 L tib'/ i 53,61 28/11/1997 

1329 - TFF 1 1998 > I ' : i i I W c  R$ 1.000,00 26/06/2000 

1329 - TFF 1 1999 31/33'1909 R$ 1.000,00 21/06/2000 

1329 - TFF 1 2000 >I 8 9 ,  ~'I~IO R$ 1.000,00 29/03/2000 

1329 - TFF 1 2001 ;I, 3+í2hGri R$ 1.000,00 18/04/2001 

1329 - TFF 1 2002 3 l Í C  ;/ /w12 R$ 1.000,00 23/05/2002 

1329 - TFF 1 2003 Jl!O3 L 0 0  > R$ 1.000,OO 30/05/2003 

1329 - TFF 1 2004 J I E ) ~ / U L !  R$ 1.000,00 31/03/2004 

1329 - TFF 1 2005 ? I  "i//t:D'> R$1.900,00 31/03/2005 

1329 - TFF 1 2006 I /C)> >(10f) R$ 1.900,00 31/03/2006 

1329 - TFF 1 2007 i i lO3, '20O7 R$ 1.000,OO 30/03/2007 

1329 - TFF 1 2008 i: L! 3/? i91 f \  R$ 1.000,00 31/03/2008 

iegenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recuno Administratiio (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efetto Swpensivo) 
RI - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto 

651.970,50 651.970,50 001 L # i t t i  I 

27.528,19 27.528,19 00 

112,79 

95,65 49,90 00 [ t tb~tdtk~ 

45,75 45,75 004 ?i 1.i 1 

159,44 94,87 005 ~I~II'AL~L 

44,43 44,43 no6 <)u11 lCi ) 

64,57 64,57 007 ')dibdda 

1.616,80 1.616,80 008 (,dt* t I. 

1.433,30 1.433,30 -9 41 

563,30 563,30 010 r J ~ ~ C ~ C )  

619,63 619,63 0 (;i~~-i-iii.? 

1.059,40 1.059,40 013 

7,61 7,61 

1.059,38 1.059,38 04 i 

144,89 144,89 ( r i i :  

429,96 

1.022,67 1.022,67 016 

207,62 207,62 t2111l ) S I  1 

1.000,00 1.000,00 017 J c a 3 1 t  W k J  

1.900,OO 1.900,OO 018 i U I ~ ~ ~ ~ ?  

1.900,OO 1.900,OO 00 ~i!iùii ) 

1.000,00 1.000,00 020 Q L ~ ~ c I ~  

12.293,50 12.293,50 021 I' 111; 3 

1.000,00 1.000,00 03 ' ' t i l*  f f * ?  

Total devido e m  29/10/2008 (em reais): 

no 5.22012004 e Decisão CD 4108 reunião, 12/9/2006 

Registro L até 2 I de ' registros Página: [i] [Ir] [Reg] 

-- - - - - - -- - - 
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UF: GO 
Município: Porangatu 

Freqüência: 94,l MHz 
Classe: A4 
Canal: 231 

Entidade: RADIO GALILEIA FM DE PORANGAN LTDA 
Nome Fantasia: RADIO NOVA ERA Rvl 

NO Esbção: 323035035 
Primeiro 

Licenciamento: 

O IJadob do B^?!<*$Y~S kJd>i:::> 

H Dados da Outorga 

CNPJ: )01844729000107 14 

RazZo Social: RADIO GALILEIA FM DE PORANGATU LTDA 

Nome Fantasia: RADIO NOVA ERA FM 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 13030092933 
CNPJ: 01.844.729/000 1-07 

Situação: Entidade não possui débitos 
último 

Licenciamento: 

Tipo de Usuário: Integral 

E n d e r q o  Sedo 
País: tira-asi! 

Cep: 76550000 Logradouro: RUA Ob 

Número: 08 Complemento: Bairro: SmOP. AEROPORTO 
Município: I'oiangat~i Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 5.2 3611540 - Fax: 61 3622144 

Ent11~aec.y 0 ,jt: .lua"r,$i~it:~.;j~ipf I..> 

País: Piasil 
Cep: 76550000 Logradouro: WJA 06, NI?, 08 - C;RRr)R AEROPORTO 

UF: GO 

SETOR SEP(jR 
Número: 08 complemento: PLRC~PORTQ mirro: AERO~QRTO UF: GO 

Município: Po~anyatu Distrito: SubDistrito: 

Telefone: F I  F a :  E-mail: 

Nome Fantasia 

Badsz da Outorga 

SCRAD Jurídico: 7 1  Data Publicação 24/12/1997 
Con$rato/Conv&nio: E I I z 3  

SCRAD Técnico: p011 1 
DaLa Limitce Número do Processo: 
Instalação: 

Fistel: 

EI Documentos Emitidos 
Ataral~,iach.t*r de Oa".rl. k~l~:er~tn= 

No Ato Tipo do documento Órgèo Data Ato Data DOU Razão Natureza 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovacão da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e a adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88,066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Mnistério das Comunicações em novembro de 2007. 

* Os doloeumenh d& ser apresentados aos aatos em ohginal ou cdyin autenticah 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRTOS I J6TNTADA I 

I-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente . caso o pedido 
de renovação seja atendi- (art. 3O, 8 I", a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

- - 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; I OK FLS:55,56 

1 OPTATIVO: 
I 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.ii-~c;.gov.bi. -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -3 Formulários 
Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 



b 

I conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com I ,% \ $  " 
1 os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 1 I 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á a vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVACÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 

I 

9-Declaração de não infiingência a vedação do art. 220, 55O, CF; I OK ~ S : Q J  

tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

1 10- Prova de regularidade relativa ao INSS; I OKFLS:38 I 

OK E S : 6 3  

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da união, emsida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 
I 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoLEstatuto Social, 

1 em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

OK ~ ~ 3 : 3 4 - 4 0  

OK FLS:07-33 

cumprimento das normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
929411996), que regem a matéria; 



educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando2 b 

deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição 'de 

' ' 

A > I MotivoslDespacho, etc.; I 1 
24-Cópia do Contrato de ConcessãoPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

+.i u . 

- 

Pendente juntada do(§) documento(s) acima assinalados(s). 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado a propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço mioticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

LUCIANA SILVA 

i 
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pL9* i,iar,as2 e* -. .< cdp Ukg~c~rad-  ;!&.ir-'ii 4 .- :.';a il;l;-- w . .  3 t t . . ~ j  Fklh 

UF: 60 Município: Porangabu 

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO GALILEIA FM DE PORANGATU LTDA Porangatu 24/12/1997 24/12/2007 

Usuário: Data: 29jL0/20syiS Hora: Pd3Srn27  

Registro 3 até r de 3. regisms Página: [l] [Ir] [Reg] 

k? Tela Inicial a l m p r i m i d  ii.9 Exportar Eucel 1 
- - -  - - - - -- -*a- _____L__- i_; --- k -- - -- -= - -- - - 

- - - -  - - 



SERVIÇO P~JBLICO FEDE 
MINISTÉRIB DAS COMUNICACÕES 

SECRETARTA DE SERVIÇOS DE CONIUNICAÇÃO ELETROMCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMITNICAÇÃO ELETRONICA 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA NO 158, DE 20/06/2008 

Oficio no 2008/COSMS/DEOCISE-MC 

de 2008. 

Representante Legal da 
RÁDIo GALILÉIA FM DE PORANGATU LTDA 
Rua 06 Setor Aeroporto, 08 
CEP: 76550000 - Porangatu / Goiás 

REFERÊNCIA: Processo 11' 53000.050 10912007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo enl referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para 
continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada, na localidade de 
Porangatu, Estado de Goiás, deferida pela Portaria de no 333, publicada no DOU de 24 de dezembro 
de 1987. 

De acordo com a legislaqão em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
detesininação da Casa Civil da Presicl2ncict da Repríblica, por meio das Subcliefises de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verifícou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessaria a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ONGmAE OU CÓPJA AUTENTICADA: 

a) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações; 

b) Declaragão de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam as relações da concessionária ou 
perinissionária com o Poder Concedelite, caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, 
a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 

c) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 

d) Certificado de quitação da coiltribuiqão sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 

COSMSILUCIANA 



e) OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, 
constante do sítio do MC na Internet - XTYW 111c gov.br -, nesta direção: Radiodifusão 
Formulários e Docunientação -3 Formulários Téciiicos -3 Forinulários de Vistoria Técnica p& 
fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado d f @  - 
declaraçgo firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalagões e equipamentos ein coi~forrnidade com a últiina 
autorização do Poder Concedente, .de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 
11, 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora 
em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á a vistoria da ANATEL especialmelite com a finalidade da renovaqão da 
outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de 
vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedira que haja vistorias técnicas de 
rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

h) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas 
atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoírlicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 9 4O, da Constituição Federal) e 
legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

i) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programavão: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado a propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia. de sua grade de 
programaç50; 

j) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cuinprimento da 
finalidade constitucionall de promover a cultiira nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
11, da Constituição Federal; 



a 3~ * k) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valoras*Tk 
éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do arti 
221, IV, da CF; 

1) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela diregão da programação, atestando a 
ilacio~.ialidãde dessas pessoas e jei í~taío os respe~tivos doeumentos de cori~provação; 

Observação: No expediente de resposta deverá ser mencionado (i, na&mero do processo e s 
número deste oficio de exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oi'icio, expedido com AR-Vostal, para o atendimento da(s) exigenciaís) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não ter& prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a Ieg' Iâçãq de radiodifusão em vigor. q .  i 

I 

Atenciosamente, r j 

~oorddnadora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria no 158, de 20/06/2008 



Solicitarrios, neste ato: 

zi  tendo por bzse o docunienio em anexo; abeitura de processo de 
i ) Alteração contratual 
( ) Traiisferência direta 
( ) Transferência indireta 

\, [ ) Norneaçáo de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovaçao de outorga 
( ) ~antas ia '  
( ) As~entirnento~previo 

b) anexação do Documento n (original em 

anexo), ao processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência iqdireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 

ão de Outorga 

( ) Assentimento Prévio 
s -  

da entidade interessada. 



Oficio 002108 - Rádio 

PorangatuIGO., 04 de Dezembro de 2008 

REFERÊNCIA. : Processo no 53000.05010912007 
Oficio no 4993/2QQ8/~OSMS/DEOCISCE-MC I I N I S T É A I ~ ' ~  D P . ~  ~ o b r ~ u r i l t ~ ~  ~;GE% 

sRnslira . DF 
530QO -8%-6gZ16120allb$ -24 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

A Rádio Galileia FM de Porangatu Ltda., Permissionária do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Porangatu Goiás Estado de Goiás, deferida pela 
Portaria 333, publicada no DOU de 24 de dezembro de 1987, vem mui respeitosamente em resposta 
ao Oficio no 4993/2008/C0SMS/riEOClSCE-MC exarado por V. Exa. apresentar nova 
documentação atendendo integralmente ao oficio em questão, para renovação de outorga de acordo 
com a legislação em vigor sobre o assunto, juntaiiiente com a recente determinação da Casa Civil da 
Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos 
Governamentai S. 

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Sócio administrador 





Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações 

A Rádio Galileia FWI de Porangatu Ltda., Permissionária do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada na localidade de Porangatu, no Estado de Goiás, através da 
Portaria no 333 de 22 de Dezembro de 1987, e Portaria no 534 de 14 de setembro de 2000 que 
renovou por dez anos, a partir de 24 de dezembro de 199'7 a permissão de outorga, por seu 
representante legal, requer a V. Exa. se! digne apreciar e submeter às demais autoridades 
competentes, o pedido que ora formula, de renovação de outorga de sua Permissão. 

Acompanham o presente requerimento, todos os documentos exigidos pela legislação 
em vigor. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

PorangatulGQ.,_414 de Dezembro de 2008 
\ 

Sócio administrador I 

! 



DECLARAÇAO DE CONHECIMENTO E ADESAO AS CLÁUSULAS QUE REGULAM O 
SEBVIÇO, ÇONWRME O DECRETO 88.066 DE 26 DE JANEIRO DE 1983, AWPIGO 3", $ I"., 

AL~NEA "aJJ, 

PARA FINS DE RENOVAÇAO DE OUTORGA 

O abaixo assinado, representante legal da Rádio Galiléia FM de 
Porangatu Ltda., permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
na localidade de Porangatu, no Estado de Goiás e pleiteante à renovação de outorga, declara 
ter conhecimento e adesão ás cláusuias que regulam as relações da concessionária ou 
permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação de outorga seja atendido 
( Art 3", 5 1 ", a, Dec. 88.06611983, de 2610111 983). 

PorangatulGO., 04 de Dezembro de 2008 - --- 
,/-- 

CPF -sd 1-87 
Sócio administrador 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 
penas da lei, que a Rádio Galiléia FM de Porangatu Ltda., executante do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, utilizando a freqüência 
94,l kHz, na localidade de Porangatu - GO, encontra-se AGUARDANDO 
posicionamento do Ministério das Comunicações no que se refere á autorização 
para alteração das características técnicas da emissora constante do Processo 
n0:',53000.0501 0912007, bem como a emissão de nova licença, contemplando tal 
autorização. 

Outrossim, salientamos que tomadas todas as providencias para que emitindo o 
laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 
equipamentos da emissora com a ultima autorização do Poder Concedente, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes na respectiva licença de funcionamento da estação, a fim de que o 
processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Goiânia, 03 de De bro de 2008. 

CREA 1621lD - 15= Reg. GO 
CPF: 160.982.181-53 

~ á d a e f a l  @e Porangafu Ltda. 
Nome: s~~ebl\o 60s l l l \Oe 
C p F : j - / ~ j  S Y O  ~ Q I  -83- 



Declaração 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 
penas da lei, que a Rádio Galiléia FM de Porangatu Ltda., executante do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, utilizando a freqüência 
94,l kHz, na localidade de Porangatu - GO, encontra-se com as suas instalações 
e equipamentos em conformidade com a ultima autorização do Poder Concedente, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade esta apta a ter a sua outorga 
renovada por novo ( quindênio ), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, 
de 26 de janeiro de 1983. 

Goiânia, 03 de Dezembro de 2008. 

1 
Vieir 

CREA 1621lD - l!ja Reg. GO 
CPF: 160.982.181-53 

~ádio%liléi Porangatu Ltda. 
Nome: zoc;ceia\"~ COMI 
CPF: Y ç {  5 L\C) q 0 1 -  83- 

M - R O -  FM 



~.quimta e Agronomia do Estado de Goiás 

345-312 125401-6 

HORA DF 15:50:08 
--------------- 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BLOQUEIO BANCOS 

TA DE VENCIMENTO: 
LOR DO PAGAMENTO: 

345-312125401-6 

VIA DO CLIENTE 

AiiWDADE I NiVEL I DESCWCAO DO TRABALHO 1 QUANliDADE 1 UMDADE 
15 -VISTORIA 11 - ATUACAO BOlW - RADIODIFUSAO I 3,@1 - QUILOWATTS I 

A5 - Resumo do Contraio 

I Láudo dewstonade uma emissora em FJVI na classe BY, instalado na o~dade de Pamngatu - GO 

Goiânia - 03112/2008 

instruçoes (Texto de responsabilidade do cedente) 27 (-) Desconto I Abatimento 
- 1930UQ'S -An&ção Reqp. Tgornlczi - ART OnLine - 00010555200818033810 => 30,OO 

(=) Valor cobrado 
* Não receber após o vencimento *Após o vencimento procure o CREA-GO 

Sacado 

VALDECIO VIEIRA LEAO - 1621lD-GO 



Secretaria da Fazenda de Goiás 

Estado de Goiás 
Secretaria de Fazenda 
Gerencia Executiva de Recuperacao de Creditos 
Gerència da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA I 
NR. CERTIDÃO: No 3633593 I 

I 
CNPJ: 

VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO 01.844.729/0001-07 

NA0 CONSTA DEBITO 

FUNDAMENTO LEGAL: 
. .  .... _ ....... ........ - .............. __ _l.__..____ ........................ ____" _ 

Esta certidao e expedida nos termos do 
alinea 'b' do inciso I 1  do  artigo 2, ambos da I N  nr. 405/1999-GSF, de 16  de de 
dezembro de 1999, alterada pela I N  nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 
constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda 
Publica Estadual, nos termos do inciso 111 do artigo 29 da Lei nr.8.666 d e  2 1  de junho 
de 1993. 

SEGURANÇA: - 
- -  * 

Certidao VALIDA POR 3 0  DIAS. 
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou  pela 
INTERNET, no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br. 
Fica ressalvado o direito de  a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.426.792.242 EMITIDA VIA INTERN ET 

CEI-SEFAZ LOCAL E DATA: GOIANIA, 3 DEZEMBRO DE 2008 HORA: 13:21:58:1 



ESTADO DE GOIAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGATU W A W ~ ~  2 

c3 
RUA GOIAS, 33/35, SETOR CENTRAL - CEP 76.550-000 qs bqa@ 

Vrva ossa Cidade 
FONE FAX O ""62 362 5000 / 362 5002 
e-mail arrecada@porangatu.go.gov.br 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRIEBUTARIOS 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

NOME RADIO GALILEIA FM DE PGTU LTDA.. . 
CNPJICPF 1844729000107 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 102590 

ENDEREÇO RUA 06 Nr 8 , Qd Lt Bairro SETOR AEROP. 1A ETAPA Cidade - 76550000 

Certifico para os fins de direito que o Contribuinte acima citado, até esta 
data, esta quite com os tributos Municipais. 

Ressalva: 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Municipal cobrar quaisquer 

dividas de responsabilidade do contribuinte acima citado, que vierem a ser apurados 
mediante futura verificação. 

Validade até domingo 04 de janeiro de 2009 

Emitido em sexta-feira 05 de dezembro de 2008 às 13:43:09 

Codigo de Validação 



PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

P 
Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da lei, 

que a RADIO GALILEIA FM DE PORANGATU LTDA, executante do serviço de Radiodifusão 
SonoralSons e Imagens, utilizando o canal1 a fiequência 94,l kHz, na localidade de Porangatu, Estado 
de Goiás, cumpre as normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 9 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga renovada por novo 
decênio (quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

Poranga Dezembro de 2008 
/" 

i" 

CPF 45 7 
Sócio administrador 



PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da lei, 
que a RADIO GALILEIA FM DE PO GATU LTDA, executante do serviço de Radiodifusão 
Sonora/Sons e Imagens, utilizando o canal/ a freqüência 94,l l a ,  na localidade de Porangatu, Estado 
de Goiás, cumpre os seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por 
cento) do tempo reservado á propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviços noticioso, bem como o cumprimento da obrigação da transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, Segue em anexo cópia da grade de programação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga renovada por novo 
decênio (quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

Porangatu 04 Dezembro de 2008 

Sócio administrador 



GRADE DE PRO I0 NOVA ERA FM 

00:OOH AS 06;OO- MADRUGADA 94 
M~SICAS ROMANTICA 
QUADRO - FIQUE SABENDO - NOTICIAS EDUCATIVAS E DE COMIBATE AO CIGARRO E 
BEBIDAS ALCOOLICAS. 

06;OO AS 1O;OOH- C& SERTANEJO 
COMERTCIAIS 
MUSICAS SERTANEJAS 
QUADROS : 
JOAQUIX/I DO BREJO - PRO A DE 5 MNüTOS DE HüMOR (PRODUÇAO 
INDEPENDENTE) 
OBS.: ESSE QUADRO TOTALIZA 25 MINUTOS SEMANAIS 

LOCUTOR POR 1 (UMA) HORA SEGUNDA, QUARTA E SEXTA 
COM 1 (UIMA) HORA DE DURAÇÃO 
CONTEUDO; OS OUVINTES QUE TEM IlYTERESSE EM SEREM LOCUTORES, MAIS NÃO 
TEM EXPERIENCIA, GANHAM A OPORTUNIDADE DE FAZER UM HORA DE PROGRAMA 
AO VIVO, JUNTO COM O SEU LOCUTOR PREFERIDO. LENDO NOTICIAS, FAZENDO A 
PROGRAMAÇAO E SENDO O LOCUTOR POR 1 NORA. 
OBS. ESSE QUADRO TOTALLSA 3 HORAS SEMANAIS 

HOROSCOPO 
FOFOCAS 
VOCE SABIA (INFORMATIVO SOBRE ESTATUDO DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E DO 
IDOSO) 

10:OO AS 1 I :00H- CONTA TUDO 
MUSICAS SERTANEJAS E SUCESSOS POP 
COMERCIAIS 
QUADROS: RESUMOS DE NOVELAS 
FIQUE POR DENTRO: (NOTICIAS JOIPSúBLISTTCAS DE 20 EM 20 R/ITNUTOS) 

1 1 :O0 AS 12:OOH- JORNAL DA NOVA 
COMERCIAIS 
MUSICAS ROMANTICAS 
INFORMAÇOES DA REGIAO, DO BRASIL E DO MUNDO 

12:OO AS 13:OOH- HORAEXTRA 
COMERCIAIS 
MÚSICAS ROMANTICAS 
PARTICIPAÇAO DO OUVINTE 
CARTAS COM DECLARAÇOES DE AMOR 



13 : 00 AS 1 5 : 00H- TARDE NOVA 
COMERCIAIS 
WSICAS SERTANEJAS E POP 
QUADROS- FIQUE SABENDO 
NOVA ERA AMIGA DA ESCOLA 
DIAS: TERÇAS E SEXTAS-FE 
1 HORA DE DURAÇAO 
CONTEUDO:2 LOCUTORECS VAO PARA UMA DETE ADA ESCOLA, E PARTICIPA 
COM FLACHES AO VIVO DURANTE I0 NOVA ERA FM. 
ZNTERAGINDO OS ALUNOS COM A O PERGUNTAS E BRINCADEIRAS. 
OBS. ESSE QUADRO TOTALIZA 2 HORAS SEMANAIS 

15:00 AS 16:OOH- NOVA FONE 
COMERCIAIS 
PEDIDO DO OUVINTE 
NOTICIAS DE 20 EM 20 MINUTOS 

16:OO AS 17:OOH- AS MAIS PEDIDAS DO DIA 
COMERCIAIS 
MÚSICAS SERTANEJAS E POP 
QUADROS: MEIO IENTE ( NOTICIAS) 

17;00 AS 19;OOH- SEGURA PAIXAO 
COMERCIAIS 
MÚSICAS SERTANEJAS 
QUADROS - DICAS DE EMPIlJ3GO 
DICAS DO CONSUMIDOR 

19:OO AS 20:OOH 
A VOZ DO BRASIL 

20:OO AS 00:OOH- NOITE NOVA 
M~JSICAS ROMANTICAS POP E SERTANEJA 
QUADROS. 
VOCE SABIA 
CURIOSIDADES 

P ezembro de 2008 

Sócio administrador 



PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da lei, 
que a RADIO GALILEIA FM DE PORANGATU LTDA, executante do serviço de Radiodifusão 
SonoraJSons e Imagens, utilizando o canal1 a freqüência 94,1, na localidade de Porangatu, Estado de 
Goiás, cumpre com a finalidade constitucional de promover a cultural nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo a produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga renovada por novo 
decênio (quindêiiio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

PorangatuIGO., 04 Dezembro de 2008 

/------i 



PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da lei, 
que a RADIO GALEEIA FM DE P O R m G A W  LTDA, executante do serviço de Radiodifusão 
Sonora/Sons e Imagens, utilizando o canal/ a freqüência 94,1, na localidade de Porangatu, Estado de 
Goiás, cumpre os valores éticos e sociais de pessoa e da família eiri relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga renovada por novo 
decênio (quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

PorangatuIGO., 04 Dezembro de 2008 



PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA I 
Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da lei, 

que a RADIO GALILEIA FM DE PORAfdGATU LTDA, executante do serviço de Radiodifusão 
~onora/Sons e Imagens, utilizando o canal/ a freqüência 94,1, na localidade de Porangatu, Estado de 
Goiás, declara que a Sra Aline Alves Naves RG sob no 430829012.A VIA e CPF sob no 619380841- 
87-00 brasileira, divorciada residente em Porangatu Goiás é responsável -- -- pela área editorial. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga renovada por novo 
decênio (quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

Porangatu/GO., 04 Dezembro de 2008 

Sócio administrador 





PARA FINS DE RENOVAÇAO DE OUTORGA 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da lei, 
que a RADIO GALILEIA FM DE PORANGATU LTDA, executante do serviço de Radiodifusão 
Sonora/Sons e Imagens, utilizando o canal/ a freqüência 94,1, na localidade de Porangatu, Estado de 
Goiás, declara que a Sra Marly Martinha Campos RG sob no 3576237 e CPF sob no 76146413 1-00 
brasileira, casada residente em Porangatu Goiás é responsável pela direção - de programação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga renovada por novo 
decênio (quindênio), de acordo com o disposto no Decreto 11" 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

PorangatulGO., 04 Dezembro de 2008 

Sócio administrador 





SERT -SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E 
TELEVISÁO DO ESTADO DE GOIAS 

Av. Mutirão12.241,sala 2,Edifício Érika, Setor Marista Goiânia - Go. 

Declaro, para fins de renovação de outorga junto ao Ministério das 

Comiinicações, que a empresa "RÁDIO GALILÉIA FM DE 

PO GATU ETDA", com sede a Rua: 6, no 8, Setor Aeropoi-to, 

Porangatu - Go, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 01.844.72910001-07, não 

tem nenhuin débito junto a esta entidade até a presente data. 

Por ser verdade f h o  o presente. 

Goiânia, 08 de dezembro de 2008. 

V Presidente 
S E W  



O SINDICOM - Sindicato dos Trabalhadores em 
Comunicação nos Estados d iás e Tocantins declara 

RAFFA~LA CAROLINA PINHEIRO 
ASSESSOR SINDICAL 

Rua Pedro Vigiano no 175 - Centro - GoiânialGO - Cep 74.055-220 - FondFax: 3224-"131 
www.sindicomgoias.com.br contato@sindicomgoias.com.br 



A: CED-AP 

S olicitanios: neste ato: 

a-) tendo por bzse o docuniento e m  anexo, abertura de processo de 
i ) Alteração contratua1 
( j Traiisferência direta 

4 
! ) Transferência indireta 
, ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Re'nova-çcno :de outorga 
( ) ~antas ia '  
( ) Assentimento,previo 

b) anexação do 
anexo), ao processo 
( ) Alterqção contrat 
( ) Transferên 
( ) Transferência iqdireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) h4odificação de quadro diretivo 

ovação de Outorga 

( ) Assentimento Prévio 
, - 

L-- 



R E Q U E R I M E N T O  

A Rádio Galileia FM de Porangatu btda, com CNPJ 01.844.72910001- 
07, situada no Endereço: Rua 15 nQ 08 Setor AeropoiiiQ Porangatu Goiás - CEP 
76550-000, representada pelo Sr. Rog6rio Somide podador do CPF sob no 
451.540.901-87. REQUER que apartir da data atual todas as correspond6ncias 
(de todos os processos sem exce@o) sejam enviadas impreterivelmente para o 
endereq- da emissora, ou seja para o endereço que se segue: RUA 15 No 08 
SETOR AEROPORTO -- PORANGATU GOIÁS CEP 96550-000. 

- 

Nestes termos, pede deferimento. 

,? de Abril de 2009 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI ... Page 1 of 2 
', 

Rtiinistkrio das Cõmunicsqò-es Destaques do Governo 

BOM D I A  
~&qer?c#~ J V ~ L $ O ~ ? ~ /  C A P T A R I A  LIETIIA nts 

L/rJ tefh LYlT:Woi'l <d$h 

Menu Principal SIGEC »» CONSULTAS GERAIS N» Consultar SituaHo 13 

- 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO GALILEIA FM DE PORANGATU LTDA NO FISTEL: 13030092933 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: 01844729000107 

Situação: Ativa Data Validade: 24/12/2007 OCADIN: Não 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral ~ U F :  GO Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita Refm/ Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Situação Débito (R$) Parc. 

1329 -TFF 1 1991 31/03/1991 

1329 - TFF 1 1992 31/03/1992 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1660 

1660 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 

1660 O 2003 16/02/2003 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

6530 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

4200 - CFRP 

Legenda do Campo Situação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lancamento com Recuno Administrativo (Sem Efeito Susoensivo) 
R1 - ~an~amento  com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 

651.970,50 651.970,50 001 Quitado 

27.528,19 27.528,19 002 Parcial 

112,79 Quitado 

95,65 49,90 003 Quitado 

45,75 45,75 004 Quitado 

159,44 94,87 005 Quitado 

44,43 44,43 QQ5 Quitado 

64,57 64,57 007 Quitado 

1.616,80 1.616,80 008 Quitado 

1.433,30 1.433,30 009 Quitado 

563,30 563,30 010 Quitado 

619,63 619,63 011 Quitado 

1.000,00 1.000,00 012 Quitado 

1.059,40 1.059,40 013 Parcial 

7,61 7,61 Quitado 

1.059,38 1.059,38 014 Parcial 

144,89 144,89 Quitado 

429,96 429,96 015 Quitado 

1.022,67 1.022,67 016 Parcial 

207,62 207,62 Quitado 

1.000,00 1.000,00 017 Quitado 

1.900,00 1.900,00 018 Quitado 

1.900,00 1.900,00 019 Quitado 

1.000,00 1.000,00 020 Quitado 

12.293,50 12.293,50 021 Quitado 

1.000,00 1.000,OO 023 Quitado 

900,OO 900,OO 024 Quitado 

0,OO 0,00 026 Deb.a Vencer 

Total devido em 12/05/2009 (em reais): 



c#c;;?;.; 
':? (a-'] $& 

f-!**-....d .-.., 2.: ...- 
e*~\. 
L,, 

,o, 
E,&<; ,, G; m 

.c,.+ . .'\ ,., _.*.. 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por urna série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIo GACILEIA FM DE PORANGATU LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: PORANGATUIGO 
PERÍODO: 24/12/2007 a 24/12/2017 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.05010912007 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, § 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comrírovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

Fls. 62 e 92 7 
F1so 

Fls. 61 e 93 7 
I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; FIS. 55 e 56 

* ,, 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de iiincionarnento da estação (Modelo l), 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

Fls. 77 e 78 

~ 1 s .  45 a 54 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 



:\, 

I <  

técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; FIS. 96 

I 

I 11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço I F1s. O4 
I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

~ l s .  03 

FIS. 58 

- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; I Fls. 59 e 81 

FIs.06 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; FIs. 05 e 80 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

I em exercício; I I 

F~S. 34 a 40 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 

Fls. 07 a 33 

cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

FIs.82 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FIs.86 



com "X". 

24xópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 

( ) SIM 

N ~ o  

Brasília,DF, 15 de maio de 2009. 

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETR~NICA 

.? -3 Ofício no i w I2009ICOREVIDEOCISCE-MC 

Brasília, & de fl@~a,[&' de 2009. 

Ao 
Representante Legal do(a) 
&I0 GALILEIA FM DE PORANGATU LTDA 
Rua 15, no 08 - Setor Aeroporto 
CEP: 76.550-000 - Porangatu/GO 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.05010912007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Porangatu, Estado de Goiás, deferida pela 
Portaria de no 333, publicada no DOU de 24 de dezembro de 1987. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
vesificou-se que, para a completa instsução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Documento de comprovação da nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, visto que a entidade juntou cópia não autenticada. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverá ser mencionados o número do processo e o número deste ofício de 
exigência. 

Diante do exposto, fica confesido o prazo ZRIPRORROGÁVEL de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendim~n)o,da(s) exigência(s) aqui fomulada(s), sem-o que o Processo em 
referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tokadas,as providências com vistas à PEREMPÇAO da outorga em tela, 
de acordo com o que estabelece aNosma de Serviço Conjhnta CONIITWSSCE n. 001, de 61512009. 

\ 
1 I 

Atenciosamente, I \ ,* 
i , I /  I 

V Â ~ ~ R A B E L U  
Coordenadora-Geral 

Postaria no 158,20/06/2008 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA ' 5jj,i * J  . . 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 

MEMO N" 2009/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, $1 de L Y @ ~  de 2009. 

i 
A COORDENAÇAO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÓES - COCPAIDEAA 

E 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo no: 53000,050109/2007 ( X )  Renovação de Outorga 

( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: Rádio Galileia FM de Porangatu Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: PorangatuíGO. 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa ii 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infiação em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

j 
j 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. 

hi I N I Z T E R ! ~ ~  8.h. s CQULIN~~;.~ C : ~ E ?  
Atenciosamente, BE!A5;11.1.1! . BF 

53800 D2.l7@3Q.0Q3 *-.f$$ 

VMEA R A ~ E L O  FkI- Wit il$!%,%iEQ!%_7%.38&0 tCGLQ.;"E41 
~oor4enadora Geral 21 i% tq1~f184wj5,,41) 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

I PARA USO DA COPCA: 1 I 
( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 

prosseguimento do processo em referência. 
i / )  NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇAO, nada obstando o seu 

prosseguimento. 

I Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 1 1 
Brasília, E/ &/ 01 



( , W t i r a ç á o  contraiual 
( I ' T~ i i i s f e r ênc i z  diret? 
! ) TransFerência indireta 
, ) N o m e a c á o  de procurador 

( ) Modlficaçáo de quadro diretivo 
( ) I<è~iovagáo 'de outorga 

) ~ a n t a s i i  
) Assentimento ,previ0 - 

Í (original em 
b) izni=):a~ao do Documento n + r _._---- 

5-43? P <- Q Sd3 C?,/ ,"*J~_S_ 
ar,exo);  ao processo d e  (c*-" L> 

< j pJterrçáo conirarual 
( ) Trznsferencia direta 
( ) T'ransferêmlz iq,cilreta 

3 
( ) Nomeaçtio de procurador 

- 

( ~ ~ ~ d ~ f i c a ç ã o  de quadro di ie t ivo 
Renovaqão d e  Outorga 

( ) Fantasia 
( ) Asiriitimento Pr6v10 

, - v- 
da interessada 



?~\ne~is~É~ao DAS CBMUNSCAÇ~'SES 
;&a t g 

SECRETARIA DE SERVIICOS DE C O M B ~ N ~ C A G ~ ~  ELETR~NICA k* 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SEWVIGOS DE COMUN~CAGAO ELETR~NICA 
GRUPO DE TMBALHO PERMANEME DE pós-OUTORGA 
ILMA SRA VANEA RABELr" 
COORDENADORA-GERAL 

Poranga%u/Go., 09 de Junho de 2609 

Reá.: Processo no 53000.8Y;0109/2007 
Assunto: Renova~go de Outorga 
Oficio no 2"74/2QQ9/ilCB)REV/BEO~/S6E-MC 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao Ofício neO 2"794/~Q0/COREV/DEQC/S6E- 
MC, exarado por Vossa Senhoria, encaminho em, anexo ss docurnentss exigidos: 
documentos de comprovaçao da nacionalidade das pessoas responsáveis pela 
gestão das atividades, pela âwa editorial e pela direção da programação em espia 
autenticada. De acordo com a legislaç2o em vigor sobre o assunto, juntamente som 
deteminciçgo da Case Civil da Residência da RespYblica, por meio das Sulacheifias 
de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, 

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e consideraqão. 

Atenciosamente, -- 





4308290/2. A VIA 
LINE ALW3L; NAWS 
DANIEL NAVBS AGOSTINHO 
MARIA DO SOCORRO ALVES NAVES 

. 8-22 AV.DIVORCIO 
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I I Este docurnonto é o comptowanto da inscrlçáo no CADASTRO Di? 
FSSOAS F ~ I C A S  - CPF, vedada a eXigilnci6 por tercolras, salvo 
.os casos flrovistos na iogislaçáo vigonto. 

VÁLIDO EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 1 1 1111111 11111 11181I IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIIIIIIII IIIII IIII IIII 

GARTQRIQ DO 2" Q F ~ C B ( B ~ ~  
AUTEOJTICAÇAO 

CONFERE COM 91, ORIGINAL 
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Menu Principal v SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »w consultar ~ítuação Cada- internet teia menu ajuda I 

Ewtrats de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO GALILEIA FM DE PORANGATU LTDA No FISTEL: 13030092933 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJ/CPF: 01844729000107 

Situação: Ativa Data Validade: 24/12/2007 OCADIN: Não 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral DUF: GO Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita Ref'l Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado seqm Situação Débito (R$) Parc. 

1329 - TFF 1 1991 31/03/1991 6.798,51 31/03/1993 651.970,50 651.970,50 901 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1992 31/03/1992 32.008,41 30/03/1994 27.528,19 27.528,19 &E Parcial 

27/12/1994 112,79 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1993 31/03/1993 397.386,80 27/12/1994 95,65 49,90 003 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 10.066,34 27/12/1994 45,75 45,75 004 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1995 31/03/1995 53,61 28/11/1997 159,44 94,87 005 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1996 31/03/1996 53,61 01/04/1996 44,43 44,43 906 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1997 31/03/1997 53,61 28/11/1997 64,57 64,57 907 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1998 31/03/1998 R$ 1.000,00 26/06/2000 1.616,80 1.616,80 4- Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 1999 31/03/1999 R$ 1.000,00 21/06/2000 1.433,30 1.433,30 QQ Quitado 0,OO 

1660 O 1999 29/08/1999 R$ 563,30 31/08/1999 563,30 563,30 DiJ Quitado 0,OO 

1660 O 1999 17/11/1999 R$ 619,63 17/11/1999 619,63 619,63 U Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2000 31/03/2000 R$ 1.000,OO 29/03/2000 1.000,00 1.000,00 1112 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2001 31/03/20011 R$ 1.000,00 18/04/2001 1.059,40 1.059,40 QB Parcial 

04/06/2001 7,61 7,61 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$ 1.000,00 23/05/2002 1.059,38 1.059,38 w Parcial 

01/07/2002 144,89 144,89 Quitado 0,OO 

1660 O 2003 16/02/2003 R$429,96 09/01/2003 429,96 429,96 915 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 1.000,00 30/05/2003 1.022,67 1.022,67 Q.6 Parcial 

30/06/2003 207,62 207,62 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 2004 

1329 - TFF 1 2005 

1329 - TFF 1 2006 

1329 - TFF 1 2007 

6530 O 2007 

1329 - TFF 1 2008 

1329 - TFF 1 2009 

4200 - CFRP 1 2009 

Legenda do Campo Situação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R1 - ~ançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 

1.000,OO 1.000,00 Quitado 

1.900,00 1.900,00 Quitado 

1.900,00 1.900,00 Quitado 

1.000,00 1.000,OO Quitado 

12.293,50 12.293,50 Q2J Quitado 

1.000,00 1.000,00 D- Quitado 

900,OO 900,OO D24 Quitado 

100,OO 100,OO D26 Quitado 

Total devido em 12/08/2009 (em reais): 
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DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 4103 reunião, 12/9/2006 

Registro 1 até 24 de 24 registros Página: [l] [Ir] [Reg] 
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Identificação do Canal PB 
UF: GO 

Município: Porangatu 
Freqüência: 94,1 MHz 

Classe: A4 
Canal: 231 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO GALILEIA FM DE PORANGATU LTDA 

Nome Fantasia: RADIO NOVA ERA FM 
NO Estação: 323035035 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fístel: 13030092933 
CNPJ: 01.844.729/0001-07 

Situação: Entidade não possui débitos 
último 

Licenciamento: 

Tipo de Usuário: Integral 

CNPJ: 101844729000107 11 

Razão Social: RADIO GALILEIA FM DE PORANGATU LTDA 
Nome Fantasia: RADIO NOVA ERA FM 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 76550000 Logradouro: RUA 06 

Número: 08 Complemento: Bairro: SETOR AEROPORTO 
Município: Porangatu Distrito: ÇubDistrito: 

Telefone: 62 3671540 Fax: 62 3622144 - 
Endere-o de Correspondência 

País: Brasil 
Cep: 76550000 Logradouro: RUA 06, NR. 08 - SETOR AEROPORTO 

Número: 08 
SETOR 

Complemento: AEROPORTO 
SETOR 

Bairro: AEROPORTO 

UF: GO 

UF: GO 

Município: Porangatu Distrito: ÇubDistrito: 

Telefone: 162 -1 Fax: 7 1  E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

IRADIO NOVA ERA FM 

Dados da Outorga 

ÇCRAD Jurídico: 
Data Publicação 

Contrato/Convênio: 

ÇCRAD Técnico: (901 1 1 
Data Limite Número do Processo: 
Instalação: 

Fistel: 

Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 
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4 
Deliber. do C. 
Nacional 4 

Autoriza a 
Alteração de 

1 2 4 9 4  4 1 2 7 / 0 8 / 2 0 0 8 1 4  117/10/2008 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Característica da Btação instalada 
Ei Dados do Licenciamento 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos - 

Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIo GALILETA FM DE PORANGATU LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: PORAGANTU- GO 
PER~ODO: 24/12/2007 A 241121201 7 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.050 10912007 

> 
1 LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 1 JUNTADA I 
I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I OKFLS:57- 75 1 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações OK FLS:60-'76 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido_(art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

I comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos): I I 

OK FLS:62-92 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

/ 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); I OK FLS:45-54 / 
OK FLS:61-93 

7- OPTATNO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; OK FLS:55,56 



indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

OK FLS:96 

OK FLS:O3 

OK FLS:58 

OK FLS:O4 

OK FLS:O6 

OK FLS:05,80 

OK FLS:59 E 
81 
OK FLS:34-40 

OK FLS:07-33 

OKFLS:82 

OKFLS:83-85 



com "X". 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 

OKFLS:86 

OK FLS:87 

OK FLS:88- 
91,103-105 

LUCIANA SILVA 

(se a análise for feita por estagiário de Direito, deverá ser acrescentada também a assinatura do 
analista supervisor) 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

( ) SIM 

) N ~ o  
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MENISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES ..L-' 
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A DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA *!! 
& .-L 4 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRON CA ''.* 

Memorando n" 

A Coordenação de Engenharia de Outorga - CGEO 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Declaração apresentada pela emissora. 
REFERÊNCIA: Processos no 53000.050109/2007 

Informamos a V.Sa. que nos autos em referência, objetivando a renovação da outorga 
do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Porangatu, 
Estado de Goiás, de interesse da RÁDIO GALILÉIA FM DE PORANGATU LTDA, a 
interessada apresentou declaração (fls.77) no sentido de que se encontra aguardando 
posicionamento deste Ministério no que se refere à autorização para alteração das 
características técnicas da entidade, motivo pelo qual solicitamos as providências dessa 
Coordenação cabíveis ao caso, e informar a esta Secretaria se tais providencias. 

Atenciosamente, 

~oordenidora Geral 
Grupo de Trabalho ~ e h a n e n t e  de Pós-Outorga 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES wJ cP" @ -. -j 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETR~NICA ,,+ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMTJNICAÇÃO ELETR~NICA 3-' 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 

Oficio no sC3 O 4 /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

~rasíliaA&?-- de /V,k& de 
Ao 
Representante Legal do(a) 
RADIO GALILÉIA FM DE PORAONGATU LTDA 
RUA 15, No 08 - SETOR AEROPORTO 
CEP: 76550-000 - PORONGATU - GO 

RFIFERÊNCIA: Processo no 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, em âmbito local, na localidade de Porongatu, ~ s t á d o  Goiás, Deferida pela 
Portaria de no 333, publicada no DOU de 24 de dezembro de 1987. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 
Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e eventuais alterações havidas em seu 
ContratoIEstatuto Social, durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, 
alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo WLPRORROGAVÉL de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem-o que o Processo em 
referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, t ências com vistas à PEREMPÇAO da outorga em tela, 
de acordo com o que estabelece a Norma de Serviço Co SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

Coordenadora-Geral - G balho Permanente de Pós-Outorga 

OBSERVAÇÃO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAR OS NÚMEROS DESTE 
OFICIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 



AO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE C 0  
EXA. SRA VÂNEA RABELO 
COORDENADORA-GERAL - GRUPO DE TRABAZNO PERMANENTE DE PÓS OUTORGA 

Oficio 020109 - Rádio 

PorangatuIGO., 18 de Setembro de 2009 

&z:j! 8f~i.i;. . [:'F 
REFERÊNCIA.: Processo no 53000.05010912007 

Oficio no 5304/2009/COREV/DEOClSCE-MC 53QQQ @&"q$j29Q$ "28 
- -" .." rL-%.?&.---- .>c gy~~.$sL:e 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

A Rádio Wileia FM de Porangatu Ltda., Pemissionásia do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Porangatu Estado de 
Goiás, deferida pela Portasia 333, publicada no DOU de 24 de dezembro de 1987, vem mui 
respeitosamente em resposta ao Oficio no 5304/2009/COREV/DEOC/SCE-MC esarado por V. Esa. 
apresentar documentos autenticados e abalizados r e v e l d o  a composição acioniu-ia ou de cotas da 
interessa e eventuais alterações havida em seu contrato, d m m e  ao período de vigência da outorga. 
(Os mesmos seguem em anexo). 

Desta forma atendendo integralmente ao oficio em questão, - 
para renovaçilo de outorga de acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da Repánblica, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais. 

Sem mais p u a  o momento, reitero votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

i 
\ 





MINISTÉ~O DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARiA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 

DEPARTA?xíENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO PERFVIlWENIE DE PÓS-OUTORGA 

Oficio no OCISCE-MC 

E 
Ao 
Representanté Legal do(a) 
RÁDIo GALILEIA FM DE PORAONGATU LTDA 
RUA 15, No 08 - SETOR AEROPORTO 

REPERÊNCIA: Processo 
ASSUNTO: 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, em âmbito local, na localidade de Porongatu, Estado Goiás, Defenda pela 
Portaria de no 333, publicada no DOU de 24 de dezembro de 1987. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise doS presentes autos, 
verificou-se que, paf-d a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA: 
Documentos abalizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e eventuais alterações havidas em seu 
Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, 
alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo WIPRORROGAVÉL de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR$ostal, para o atendimento da@) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em 
referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, ncias com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, 
& acordo com o que estabelece a Norma de Serviço C SCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, Q MENCIONAR OS ( 0FÍCIO E DO R E S P E C T ~ ~  PROCESSO. 

COREVILPS 
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RÁDIO GALILÉIA FM DE PORANGATU LTDA - ME .$ R U ~ ~ L ~ , - # -  2 + I 

CNPJ no. 01.844.729/0001-07 4 33G 
7a ALTERAÇÃO CONTRA-CUAt 

Pelo presente instrumento de alteração contratual de sociedade empresária 

limitada; 

JOÃO GONÇALVES DOS REIS, brasileiro, casado sob o regime universal de 

bens, agricultor, residente e domiciliado à Rua Goiás, no. 22, Centro, 

Forángatu-Go., CEP. 76.550-000, portador da Zéduia de Ideiiticiade r i 0 .  

22,608 - SSP-GO e do CPF no. 017.462.271-68, e ROGERIO COMIDE, 

brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

administrador, portador da Cédula de Identidade no. 1.728.01 6 - SSP-GO e 

do CPF no. 457.540.901-87, residente e domiciliado à. Rua 96, no 22, 

Centro, Poi-angatu-Co, CEP. 76.550-000, únicos sóciss da RÁBIO GALILEIA 

FM DE PORANGATU LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob no. 01.844.729/0001- 

07, com seu contrato social arquivado na JUCEG sob no. 522,0050568,l por 

despacho em 08/04/1986, e Cltima alteração contratual arquivada sob 

chancela no. 520.41 390687 por despacho em 1 1  101 /2G05, resolvem de 

comum acordo alterarem o contrato social, visando a transferência de cotas, 

gerência e nova r~dação/consolidação do contrato social, tem entre s i  

ajustado o seguinte: 

CLÁUSULA I - Retira-se da sociedade o sócio JOÃO GONÇALVES DOS REIS, j á  
qualificado, que cede e transfere, neste ato, o total de suas cotas de 26.01 0 

cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, perfazendo um total de R$ 

76.010,0Q (Vinte e %eis mil, dez reais) a9 Sr. CARI.OS ROSEMBERG 

GONÇALVES DOS REIS, brasileiro, solteiro, engenheiro eletricista, nascido 

em 29/07/1956, portador da Cédula de Identidade no. 438.1 25 - SSP-DF e 

do CPF no 1 19.426.901 -00, residente e domiciliado à Avenida 5" Radial, no. 

423, Qd.33, Lts.01/32, Apto. 1201, Ed. Solar Delvedere, Setor Bela Vista, 

CEP. 74.823-030, Goiânia-Go, ficando distribuídas da seguinte forma: 

96 COTAS 



&3 -A&:%+ 
CLÁUSULA II - De acordo com revisão cadastra1 referente a planta urbana m 

'G Rub : c0 

cidade de Porangatu, altera o endereço da sede para: Rua 15, ~ u @ r a % 4 ;  9 

Lote 10, no 08, Setor Aeroporto II Etapa, Porangatu-Go, CEP. i 6  550-d% -1, 

CLÁUSULA III - O administrador ora admitido, declara neste ato, sob as 

penas da lei, não estar condenado pai. nenhum crime, cuja pena veae o 

exercício da administração da sociedade empresária, c o ~ f o r m e  art. 1 .O1 1 , 5 
1 O, do CC/2002. 

CI-ÁUSULA IV - O sócio retirante, declara ter cedido neste ato o total de suas 

cotas, nada mais tendo sobre elas a reclamar, seja a que titu!o for, nem dos 

cession6rios e nem da empresa, dando-lhes plena, geral e irrevogável 

quitação. 

C ~ ~ U S U L P I  V - A administração da empresa será exercida pelo sócio 

ROCERIO GOMIDE, a quem caberá a representação ativa ou passiva, judicia! 

ou extrajudicial da sociedade, a ele cabendo, quando na representação 

legal, as atribuições e os poderes que a lei confere aos dirigentes das 

sociedades limitada. 

CLÁUSULA VI - Em conseqüência das alterações acima e da consolidação 

proposta a RÁDIO GALILEIA FM DE PORANGATU LTDA - ME se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL DA RÁDIO 

~ ~ b l b í l ~  FM DE PORANGATU LTDA - ME 

ROGÉRIO GOMIDE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 

bens, administrador, portador da Cedula de identidade no. 1.728.01 6 - SSP- 

GO e do CPF no. 451.540.901 -87, residente e domiciliado à Rua 06, no 22, 

Centro, Porangatu-Go, CEP. 76.550-000 e CARLOS ROSEMBERG CONÇALVES 

DOS REIS, brasileiro, solteiro, engenheiro eletricista, nascido em 

29/07/1956, portador da Cédula de Identidade no. 438.1 25 - SSP-DF e do 

CPF no 1 19.426.901 -00, residente e domiciliado a Avenida 5" Radial, no. 

423, Qd.33, Lts.01/32, Apto. 1 201 , Ed. Solar Delvederc, Setor Bela Vista, 

CEP. 74.823-030, Goiânia-Go., consolidam o contrato social sob as 

seguintes cláusulas e condições: 



GO""i"',<, 

>g 
' \  ' <a 

ùii; -I&\ - (J. 
0 .d 

'4 'C WtlbWcx - 
-4). 

CLÁUS'ILA I - DA DENOMINAÇÃO E SEDE SOCIAL - A sociedade gira so%% > 

denominação de RÁDIO GALILÉIA FM DE PORAF!GAT~I LTDA - ME. inscrita no 

CNPJ sob o no. 01.844.729/0001-07, com seu cóntrato social arquivado na 

JUCEG sob no. 522,0050568,l por despacho em 08/04/1986, e última 

alteração contratual arquivada sob chancela no. 520.41 390687 por 

despacho em 11 /O1  /2005, com sede a Rua 15, Quadra 04, Lote 1 O, no 08, 

Setor Aeroporto I1 Etapa, Porangatu-Co., CEP.: 76.550-000, podendo 

instalar ou suprimir filiais, agências e sucursais em qualquer ponto do 

T2rrit5rio Nacional. 

CLÁUSULA I1 - DO OBJETO SOCIAL DA SOCIEDADE - A sociedade tem como 

principal objetivo a execução de sewiços de radiodifusão sonora (AM, FM, 

OM, OT, e OC), de ~ 5 ~ s  e imagens (TV) e de Televisao por assinatura (TVA), 

seds sewiços afins ou correlatos, tais como serviços especiais de niúsica 

funcional, repetição ou retransmissão de soris ou sinais de scns e. iriiagens 

de radiodifusão, representações publicitárias, publicidade, apoio em 

marketing e produção de áudio vídeo, edição de jornais e revistas,. produção 

de panfletos, anuários e documentários, sempre com finalidades educativas, 

culturais e informativas, cívicas e patrióticas, bem como, exploração de 

concessão ou permissão, nesta ou em outras localidades do território 

nacional, tudo de acordo com a legislação específica em vigor. 

CLÁUSULA III - DO IN~CIO E VIGÊNCIA DA SOCIEDADE - A sociedade iniciou 

-suas atividades em 1 5 /O3 / 1 986. O prazo de duraqão da sociedade é por 

tempo indeterminado. - 

c ~ J ~ E ~ u L A  iV - DO CkPI I;-AL SOCIAL E SUA Dtbí3k0 - O capital sociIai 4 de R$ 

28.900,OO (Vinte e oito mil, e novecentos reais), dividido em 28.900 (vinte e 

oito mil e novecentas) contas de R$ 1 ,O0 (Um real) cada, integralizado em 

moeda corrente nacional a importância total, distribuído entre os sócios, da 

seguinte forma: 

SÓCIOS % COTAS VALOR R$ 

CARLOS ROSEMBERG G. DOS REIS 90 26.010 26.01 0,OO 

I ROGÉRIO GOMIDE 10 2.890 2 ..890,00 



PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade dos sócios é limitadã2-q valor deJ 
.L// / . : ; - I  

suas cotas, mas todos os sócios responderão pela integralização < a <  & $ * a  capfal 

social na forma do artigo 1052 do CC/i!002. , , $ .  (I 

i F O  

CLÁUSULA V - DAS REGRAS E DAS OBSERVÂNCIAS LEGAIS - A sociedade 

obedece aos dispositivos constitucionais e legais pertinentes, Código 

Brasileiro de Telecomunicações - CBT, Regulamento dos Serviços de 

Kadiodifusão - RSR. Decreto Lei no. 236197, especialmente o que determina 

o Decreto no. 91.837, de 25 de outubro de 1985, publicado no DOU de 29 

de outubro de 1985, que a!tera dispositivo do Regulamento dos Serj~iqos de 

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no. 52.795 de 31 de outubro de 1963, 

bem como alterações posteriores e Emenda Constitucional no. 36, publicado 

no DOU de 29 de maio de 2002, que dá nova redação ao art. 222 da 

Constituiqão Federal e Lei 10.51 0 d2 2011 212002, Publicada no DOU de 

2311 212002. 

CLÁUSULA Vi - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE - A administração da 

empresa é exercida pelo sócio ROGÉRIO GOMIDE, a quem caberá a 

representação ativa ou passiva, judicial ou extrajudicial da sociedade, a ele 

cabendo, quando na representaqão legal, as atribuições e os poderes que a 

lei confere aos dirigentes da sociedade limitada. 

CLÁUSULA VI1 - REUNIÃQ DOS SÓCIOS - A reunião ordinária dos sócios 

(anual) será sempre realizada na sede s~c ia l  da empresa no primeiro dia útil 

do mês de fevereiro, às 10:30 horas para tomar as contas dos 

administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado - 
econômico, dispensada a convocação formal, salvo se houverem outros 

absuíitus a sereiri itlcluídss na srciern do di,: e/otl mudzriça do 

local/data/horário, devidamente justificada, quando, então observar-se-á o 

que dispõe a cláusula VIII. 

CLÁUSULA VI!! - Os sócios reunir-se-ão extraordinariamente para deliberar 

sobre as matérias de ordem contratual elou legal, e para tratar também da 

condução dos negócios sociais, quando convocados por qualquer um dos 

administradores, através de carta-circular ou de e-mail, entregue até o dia 

anterior a data marcada, constando o local, data, hora e ordem do dia. 
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CLÁOSULA IX - As reuniões dos sócios serão instaladrs, presidi6as 1 -- e a 2 B t  

secretariadas segundo o que dispõe o art. 1 .O74 e seus parágrafos, e 9  art. fT; 
1*ji 

D- 'i',, . i _ -. ---. 
&C, 1.075. I 

n "r/@{ .ly 39GJ 

CLÁUSULA X - Dispensar-se-á a reunião de sjcios quando todos decidirem, 

por escrito, sobre as matérias objeto da mesma, na forma do 5 3" do art. 

1 .O72 do Código Civil. 

CLÁUSULA XI - Os quoruns para as deliberações de assuntos de interesses 

econÔmicos/social!administrativo/flnancei:o da ermpresa serão sempre de  
ri~ãioria simples. 

CLÁUSULA XII - O uso da firma social cabe ao Administrador nomeado Qa 

cláusula VI, em juízc ou inra dele, somente em negócios que consultem os 

interesses sociais, ficando, pais, defeso o seu uso em trarisações estranhas 

aos objetivos sociais, especialmente em avais, fianças, abonos, endossos, 

respondendo civil e criminalmente pelos excessos que praticar. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Havendo necessidade, os sócios poderão designar 

por prazo determinado em ato separado, administrador não sócio para 

auxiliar na condução dos negócios, segundo o que dispõe os artigos 1061 a 

1063 do Código Civil. Tais funções só poderão ser designadas a brasileiros 

natos ou naturalizados a mais de 10 anos, provada essa condição. 

PARAGRAFO SEGUNDO - As atribuiqões do administrador na condução dos 

negócios serão definidas em reunião dos sócios e registradas emi Livro de 

Atas próprio. 

CLÁUSULA XIII - Aos sócios serão permitidas retiradas mensais a título de 

pró-labore, quantia mensal a ser fixada a cada mês de novembro Úe cada 

novo ano e vigente para todo o exercício seguinte, observados os iimites 

estabelecidos pela legislação em vigor. 

CLÁUSULA XIV - O Administrador depois de ouvido o Poder Público 

Concedente poderá, em nome da Entidade, nomear procurador para prática 

de, gestão administrativa e orientação intelectual, mediante instrumento 

cular que detina os res S, cujoç mandaros, 

'I . * 
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com prazo de duração determinado, não superior a 01 (~&~'$iio, e 

# 

.P C, 
especificando os atos ou operações que poderão praticar, serão outg two4- '  

exclusivamente a brasileiros n c t o  ou naturalizados há tnais de 1 C) (dez) 

anos, provada essa condiqão. 

CLÁUSULA XV - Os sócios poderão ceder ou transferir parte ou a totalidade 

de suas cotas de capital, tendo preferência absoluta, para a aquisiçã~, os 

demais sócios, que deverão ser comunicados, pcr escrito, com uma 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

PARACRAFQ PRiRIIEIRO - A aquisiqã~ das cotas de capital s?rá efetuada pelo 

sócio, na proporção direta do percentual do capital social de que for 

detentor. 

PARÁGRAFO SEGVNDO - Em quaiquer hipótese de tr7tnsfei-encia, deverá 

haver sempre a prévia e expressa consulta e respectiva auto!-izaçãs do 

Poder Público Concedente, excetuadas as hipóteses previstas na Lei 10.61 0 

de 2011 212002, Publicada no DOU de 2311 212002. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em qualquer caso, pelo menos 70% (setenta por 

cento) do capital total e do capital votante das empresas jornalísticas e de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá pertencer, direta ou 

indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 

que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o 

conteúdo da programação (art. 222 § 1 O CF). 

CLAGSUL~ XVi - Em caso de rêtirada, inabilitação, interdiqãs ou rriwt.e de  
um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, será resolvida nos termos da 

legislação pertinente. 

CLÁUSULA XVII - Excetuado a hip6tese de sucessZo hereditária, não será 

permitida a transferência de concessão ou permissão, antes de decorrido o 

prazo previsto no art. 91 do Decret2-no. 52,79 

foi dada pelo Decreto no. 91.83718 
5/63, com redação que lhe 
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C ~ U S U L A  XVIII - O exercício coincidirá com o ano civil, ao fim do @,dl"serã ---. ' " 

A* L-3 
levantado o balanço geral da sociedade, como de lei, sendo que o s y ~ s  -<-. 
ou prejuízos serão repartidos ou çiiportados pelos cotiatas r ~ a  prc~porção de 

suas cotas. < '  

CLÁUSULA XIX - A distribuicão de lucros será sempre sustada quando 

verificar-se a necessidade de atender a despesas inadiáveis ou que 

impliquem o funcionamento das estações. 

CLÁUSULA XX - Em caso de liquidação, os próprios cotistas serãs cs 

liqiiidanies, ficando estipulado que o patririiÔ!lic social, depois de liquidado 

todo o passivo, será distribuído aos sócios na proporcão das cotas que cada 

um possuir. 

CLÁUSULA XXI - A partir do instante em que a sociedade seja concessionária 

ou permissionária de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 

nenhuma alteração poderá ser feita neste contrato, sem prévia e expressa 

autorização do Poder Público Concedente. 

CLAUSUW XXII - O instrumento de alteração contratual será assinado, 

necessariamente, por sócios que representem % (três quarto) do capital 

social e, havendo sócio divergente ou ausente, constará do instrumento de 

alteração essa circunstância, para efeito de arquivamento no Órgão Público 

competente e ressalva dos direitos dos interessados. 

LLÁCISULA XXlil - A sociedade, por todos os seus cotistas, se obriga e 

cumprir rigorosamente as leis, regulamentos, normas e recomendações que 

lhe forem feitas pelos Poderes Públicos Concedente. 

CLÁUSULA XXIV - Os sócios e Administrador declaram sob as penas da Lei, 
que não estão condenados por nenhum crime, cuja pena vede o exercício 

da administração ou participação n esária, conforme art. 

1 .o1 1 ,  5 1 O,  do CC/2002. 
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C~ÁUSULA XXV - Os casos não previstos no presente instrumqto .... r i? s,erão ) 

resolvidos de acordo com os dispositivos legais que re$$&n o o=; 
funcionamento das sociedade5 limitada r s~~b.;idiari;ilie1t?~5@~lai?~~~' 
disposições das sociedades anônima pelás yuair, a entidade se regerá e 

pela legislação que disciplina a execução dos serviços de radiodifusão. 

CLÁUSULA XXVI - Para dirimir quaisquer duvidas que não possam ser 

resolvidas amigavelmente fica, desde já, eleito o foro da sede da sociedade, 

com renuncia de qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

E, pGr acsin xharem j ~ s t o s  e coritra:udos, assinam o presentc instrumento 

em 03 (três) vias de igual ter, juntamente duas testemunhas que também o 

assinam, para que possa produzir os efeitos legais necessários. 

rangatu-Go., 1 5  de outubro de 2007. 

0, L- ~ ' 4  C 

CRIO GOMIDE 

- * 
, , , 

CAR 

CPF.: 439 ,%3.%l--T>J. 

RG.: . . L W ~ . ~  & L D . G ~  RG.: ~ ( Y J ~ L  - JJ</--Q.{ 
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a de CARLOS 
reoresentante da 
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SEXTA ALTE,UGAO CONTIUTUAL 

JGAO i;CiNcAi,i'ES DOS REIS, biasileiii~, cn::acli, 
sob o regii-iie de coinunhão ~ii-iiversal de bens, agi-ic!i!toi-, 
residente e doiuiciliado à Rua Goihs, 22 - Centro - CEP 
76550-000, nesta cidade de Porangat~i/GO., portadoi- da 
C1 IlC 26.608 SSPIGCi., CPF/MF C1 7.43 i 7  1-68; 

ROGERIO COM :DE, bi-a~ileii-<j, casadii s ~ l ~  c; ~ ~ ~ , ! I I - I c :  
. I  cle coi~i~inhàn liai-cial de i~eiis, aclniiiiis::.:idoi-, ;-:.;uiCit::1-;i;~ :, 

doiniciliada à K~ia Goiás, 47 - S::toi- ,A L r d i ~ J k r ~ i . t ~  .,.-;I- - C'E!' 
76550-000, nesta cidade de l'oi.aiigr:i~i/(líCj., pcii-tuiiv!. 
C'I R(; 1.728.01 6 SSP/GO., c"PF1MF 45i.540./!?1-?~7. 

Sócios coi~ipoi-ientes da Sociedade L,ir-i-iitatla. 
IA F34 DE PCKANCA1'U LTGA. devicia:ntii~e i!i:;~!.i~:i 

no CNP.I/MF sob o no 01.844.729/0001-07, com secIe social a R ~ i a  06, O8 Setor i?\cr~piii,tci 
CET' 76550-000, Porangatii/GO., en-ipresa coi-istituída por ii-istr~imei-I!O pai-tic~ilai- ai.iliii\iad!~ 
na .TUCEG sai, 11" 522.0050568.1 por despacho iio dia 08/04/1986 e últii-!?:I :rlrerac;.tio 
cl-iancelaciq sol: c; 11" 52030873100 por despacl-io no dia 1810912003, le iu jus tos  5 

conti~atados entre si e nâ melhor fori-i~a de direito a ALTERAÇÃO CONTKATUAL ? 

coi?foime exposta a seguir -- : 
CT,~ ,UÇ!J~- ,~ \  PN!rt4ETRA - '4 1-esl~c:isal~ilid:idc Iii. 

, r ;:ada çrjr,io c restri!a acl 1:;;lnr d e  s w s  qiiotas, :nas todos i-espoiidem sc,!idai-i:i?ne~-itc -j,cl:i 
integralização do Capital Social, conforme preceitua o artigo 1.052 do iiovo C'cicligo ri?iii; 

CEAUSULA SEGUNDA - Pela efetiva pres~kiçào tie 
sei.viço e no esercício da adiniiiistração, o(s) atiii-iinisti-adoi-(es) lei-ii(ac) ílii-citü :;;:ia 

i-eiil-aila i~ieiisal a títiilo de pi-o laboi-c, cujo \talos scci detci-iiiiilaiio tic coinLin1 acoiilo eiiisc , 
os sócios; 

CLAUSULA TERCEIRA - A aciministraçào cla 
I 

... 
sociedade ficará a cargo de aii-ibos os sócios, os quais cabçni, as i-esponsabi!idade.s oii 
repi~esentac;Ôes ativas e passivas da sociedade, em juízo ou fora dele, podei~do praticar loclo~ 
os a?os coinpreei~didos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedad:~ 
o LISO da denominação social em negócios alheios ao interesse social ou ass~iinir obrigações 
sc-ja e111 fa\/or de qiialquer dos cotistas ou de tei-ceiros, bem coino oncrar OLI alienai- bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (arts. 997, V I ;  1013,1015,1064, 

_/-- 

Contabilidade Comercial: Telefax: 362-31 01 - Contabilidade Pública: Fone: 362-31 11 
E-mail: Contabilidade Comercial: conteccomercial@brturbo.com - Contabilidade Pública: contecpublica@brturbo.con 
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RUA 06,08 -SETOR AEROPORTO - PORANGATU-GO 

CLAUSUI~A QUARTA - AS cotas são indivisíveis c: 
não poderão ser cedidas oii transferidas a terceiros seiii o consentiiiieiito do outro sócio, a 
cliiem fica assegiirado, eiii igualdade dc co~idições e preço direito de preferêilcia para a slia 
aq~iisiçào se postas a venda, foi-i-iializando, se realizada a cessão delas, a altei-açãci 
conti-atual pertinente. (arts. 1056 e 1057, CCl2002). 

LLÁUSULA QUINTA - Ao térn-iiilo de cada excrcicio 
social, ein 31 de dezeiilbro de cada ano, o administrador piestari contas j~istificadas, de s~iu 
atlii~i~iistração obedecendo à elaboração do inveiltário, do balaiiço pati-iillonial e do balanço 
de resultado ecoil6mic0, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros OLI 

perdas apuradas. (art. 1065, CCl2002) 

CLÁUSULA SEXTA - Os Admiiiistradores declal-ain, 
sob as penas da Lei, que não estão incursos em cl~iaisqiier dos criines previstos em Lei ou 
i-ias restriçòes legais cl~ic possa111 iii~pzdi-10s de exercer atividades mercantis. (Ar-t. 1011 tj 
I CC/2002); 

CLÁUSULA SÉTIMA - Coiltiiluaiii eili vigor as 
deiiiais obrigações citadas lias claiisulas do coiltrato priiiiitivo e alteraçGes, iião modificacla 

raiigatu/GO., 04 de janeiro de 2005 

----, L 

' ~ u s s e i ? ~ h e r o h - ~ l ~ ~ ~  Ata 
C1 8355 CI?ClGO C 1  RG 2 50:) 987 SSPlGO 
CPFIVIF 332 502 841-91 CPFi Iv~F 360 420 05 1-20 

Av. Brasília no 5: 
Contabilidade Come 

E-mail Contabilidade Comercial: con ontecpublica@brturbo.com 
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O GALE~IA FM DE PO ATU LTDA" % p141 ;>* 
GNBJ/WIF E." 01.844.729/0001-07 

Peb presente instrumento de altera980 contratua1 de socid;%de por catas de 
mspansaSiEdade limitada. 

JOÃO GONGALVES DOS REIS, brasileiro, casado, agricultor, residente e domicilido 
B ma GD%s, 22 centro PorangaWm, portador da C1 n." 22.608 SbSP/GO e do CBF n? 
fS17.462.271-68; 

FELXZBERTB TEATIISTA BLIa7EIm brasileiro, solteiro, engenheiro civil, residente e 
doai~ i l lad~ $ ma Goihs, 49 = Setor Aeroporto, BoraingatufgiCP, podador da C1 R." 

4.1 1 2 D  DE., e do CPF nP 149-893.87 144; 

IVAN WEIRA SOARES, brasileiro, casado, radialista, residente e domicitiads à rua. 06 
a," 68 - centro - Pomngatei/;iO, po?tadõr da CP a." 348.1 29 SSP/W e do CPF nP 
058.054.351-20 e, 

, brm2eiru, casado, administrador, residente e domiciliadci à rua 
Goih, 47 - Setor Aeropofio, P c ~ m g s ~ G O ,  portador da C1 iíPo 1.728.0 16 SSP/CiB e do 
CPF n? $52.540.901-87, únicos sócias da Rtaãio GaMleia PM de Parangstia Ltda, 
atabeleelda na %a 06, 08 Setor Aerupo&o - Pmngaturdw, hs&ta nu CWS n? 
0 1 .&14,729/008 á -07, empresa constituida por iristnunento particular arquivado na JIJCEG 
sob n." 522,0050568,1 por despilcho no dia 08/04/1986, e última alteraqiio c o n w a  
q a i v a d ~  sob chancela 52000821802 & 19/10/2000, RESOLVEM de comum acado, 
efeeuat- a1teragão coarmhal, vismdo tscènsfe-ir co-. 

S F E ~ N C I A  DE suas CIDTAS 

CLAUSU~A PWMEIU - O sócio FELIZBERTO BATISTA O detentor 
de 2,890 f&ââ mil sítace~tos e novenb) cdas, conespo~dernltes a 10% (dez) 80 valor do 
capital, com valor nominal de 1,00 (hum real) cada uma subscrito e integrcilizado em 
moeda corrente nacional, cede e transfere neste ato o totdidaÇZi.1 de suas cotas a JOAO 
GONÇAEWS IDOS REIS, já q~alificado; 

CLAUSWA SEGUNDA - O sseio B V ~  S, detentor de 1.445 (um 
os e qieareab e ekea) cobs 05% der te*âl. das cotas do 



.Ivv $2 
capital social, com valor nominal de 1,00 &um reaX) cada uma subscrita ê Integabido 
e& moeda corrente nacional, cede e transfere neste ato a totafidade de suas cotas a JOÁO 

IEm razão das bmsferSncias acima, B c d  assim elfstibuido: 

GLÁUSULA TERCEIIRA - Os sócios ora admitidos assumem, a partir desta data e 
pzopsrcio~ahen$e às suas cotas sociais, o ativo e D passivo da sociedade, como também, 
todas as obfipções 23scak, ~ a b ~ b i s i a s  e esme~ciais. 

CLAUSULA QTLTMTA - A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor do Capital 
Sclclal, nos temos do mt, 2; h Gn, dia Decreto-Lei n," 3.78% de 10 de janeiro de 1919. 

VALOR R$ 
26.010,OO 
2.890,OO 

SÓCIOS 
JOÃO GONÇALVES DOS REIS 
ROGÉRIO GOMIDE 

' 
SkTEA QUUNTA - Os soeios ora admitidos, declaram, neste ato, niio estarem 

irrcupsos em qaaisquer pe~afidades l e i s  q ~ e  0s innpqm de exemef em ~tividades 
mercantis. 

~ A U S U E A  SEXTA - Os scícias retirantes, d b  fiesta d e ,  total a pknzr quibç2io da 
vdsr de suas cotas transfeFerldas. 

CLÁUSULA SÉTFLMA -As demais clhusuh do contrato original e zlteraç6es anteriores 
permanecem inalteradas . 

Yii 
90 
10 

E, par assim acharem justos e contratados, assinam o presente instnrmento em vias de 
igual tmr, juntamente com duas testemunhas que também assinam, para que possa. 
produzir os efeitos legais secessailos. 

QUOTAS 
26.010 
2.890 
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agricultor, residente e domiciliado a Rua Goiás, 22 - Centro 
Poiangatu/GO., portador C1 RG 22 605 SSP-GO, 
CPFBWF 017.462.271-68 ; 

FELEBERTO BATISTA BLIVE 
soltei1.0, engenheiro civil, residente e dcmiciliado à Rua 
Goiás, 49 - Setor Aeroporto, nesta cidade de 
PorangatuIGO., portador da C1 CREA 4.112tD DF., 
CPF/MF 149.893.871-04 ; 

OVIDPO GOMIZ)ES DE PAIVA, brasileiro, casado, 
fmendeiro, residente e dorniciliado a R u ~  Goiás, 47 - Setor 
Aeroporto - Poratigatu-GO., portador C1 RG 300.837 SSP- 
GO., CPF/MF 068.872.441-87; 

IVAN VIE SOARES, brasileiro, casado, radialista, 
residente e dorniciliado a Rua 06, 08 -Centro - Porangatu- 
GO., portador C1 RG 348.119 SSP-GO., CPF/MF 
059.054.351-20; 

Sócios componentes da Sociedade por Quotas de 
Responsabilidade Limitada , denominada de RADIO GALILÉIA FM DE PORANGATU 
LTDA , com sede social a Rua 06, 08 - Setor Aeroporto, PorangatuIGO., inscrita no CNPJ 
sob n." 0 1.844.7291000 1-07, empresa constituída por instrumento particular arquivado na 
WCEG sob no 522,0050568,l por despacho no dia 08/04/1986 e última alteração contratual 
arquivado sob chancela42000445843 de 09/06/2000 , tem justos e contratados entre si e na 
melhor forma de direito a ALTERAÇÃO CONTRATUAL, conforme exposta a seguir ; 

CLÁUSULA P - Retira-se da Sociedade, neste 
ato e nesta data, o sócio , OVIDIO GOMIDES DE PAIVA, acima qualificado , possuidor de 
2.890 ( Duas mil e oitocentas e noventa ) quotas de R$ 1,00 ( um real ) cada uma,  
perfazendo um valor de R$ 2.890,OO ( Dois mil e oitocentos e noventa reais ), 
transferinda suas quotas supras ao novo s ~ c i o  que ora se admite nesta sociedade, neste ato e 
nesta data, o Sr. RCIGÉRIO GOMIDE, brasileiro, casado, administrador , residente e 
dorniciliado a Rua Goiás, 47 - Setor Aeroporto - Porangatu-GO., portador CPFIMF 
451.540.901-87 e C1 RG 1.728.016 SSPIGO; 

Com as transferências de quotas entre os sócios , as mesmas 
ficam assim distribuídas : 
JOAO GONÇALVES DOS REIS 75 % 21.675 QUOTAS R$21.675,00 
FELIZBERTO BATISTA OLIVEIRA 10 % 2.890 QUOTAS R$ 2.890,00 
ROGERIO GOMIDE 10 % 2.890 QUOTAS R$ 2.890,00 
IVAN VIERA SOARES 05 % 1.445 QUOTAS R$ 1.445,00 

- 4  - 
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admitido nesta sociedade por este instrumento e acima qualificado, declara para os devidos 
fins que se fizerem necessários que não está em curso em nenhum dos crimes previstos ern Lei 
que o impeça de exercer atividade mercantil; 

CLÁUSULA TERCE -No tocante a administração , 
gerência e uso da retirada mensal a título de pro-labore , terá direito somente o sócio 
FELIZBERTO BATISTA OLIVEIRA, incumbido a exercer tal fungão mediante preâmbulo 
do Contrato Primitivo, de acordo com a legislação em vigor; 

CLÁUSULA QUARTA - A Sociedade passs a vigorar de 
agora em diante entre os sócios : JOÃO GONÇALVES DOS REIS, FELIZBERTO BATISTA 
OLIVEIRA, ROGERIO GOMIDE e IVAN VIEIRA SOARES; 

CLÁUSULA QUINTA - Coniinuam em vigor as demais 
obrigações e determinações citadas nas cíâusiilas do contrato primitivo e alterações, não 
modificadas por este instrumento. 

PorangatuIGO., 08 de setembro de 2000' 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIAS 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 19 / 10 / 2 0 0 0 

soe o NÚMERO: 

52000821802 



FELIZBERTO BATISTA OLIVEIRA, brasil~,iro, 
solteiro, e~genheiro civil, residente e domiciliado a Rua 
Goiás, 49 - Setor Aeroporto, nesta cidade de 
PorangatuIGO., portador da C1 CREA 4.112/D DF., 
CPFIMF 149.893.871 -04 ; 

. , 
I .  JOÃO GONÇALVES DOS REIS, brasileiro, casado, 

agricultor, residente e domiciliado a Rua Goiás, 22 - 
Cefitro Porangatu/CKI., portador C1 RG 22.608 SSP- 
GO., CPFíhP 017.452.271-68 

~ R C E L O  D O MENEGAZZO, brasileiro, 
solteiro, bancário, residente e domiciliado a Av. Goiás, 
11 20 Ed. Liberdade, Apto. I80 1 - Centro, Goiânia-GO., 
portador da C1 RG 1.673.194 SSP-GO., CPFMF 
438.368.521-87 ; 

JARBAS MACEDO CUNHA, brasileiro, solteiro, 
engenheiro civil, residente e domiciliado a Rua 15-A, 01 
- Centro - Porangatu-0.; portador C1 RG 123.307 
SSP-GO., CPF/MF 149.175.641-15; 

sileiro, casado, radialista, 
a 06, 08 -Centro - 

Porangatu-GO., portador C1 RG 348.1 19 SSP-W., 
CPF/MF 059.054.351-20; 

, brasileiro, casado, 
a Rua Goiás, 47 - 



Socios componun'ces da Scciedade por Quotas de 
Responsabilidade Limitada , denominada de RADIO GALILÉIA FM DE PORANGATU/4T6x 
LTDA , com sede social a Rua 06, 08 - Setor Aeroporto, PorangatuIGO., inscrita ngS 
CNPJ sob n.' 0 1.844.7291000 1-07, empresa c3cstitcid3 por instrumento particular a- 9 /: 
arquivado na KJCEG sob no 522,0050568,l oclr despacho no dia 08/04/1986 e ultima "'?"--- +:> ,;-< -- li 
alteração contratuai arquivado sob chancela 329,5030081,~ de 1110511995 , tem justos e . . ,  _ ,.,$+ 
contratados entre si e na melhor forma de direito a ALTERAÇÃO CONTRA'TUAL , , 
conforme exposta a seguir : 

O i 

CLÁUSULA P EIRA - Retirã-se da ~ociedad<% ' 
d 

nsste ato e nesta data, o dcio  , MARCELO DIVINC MENEGAZZC, acima ql~alificado ; ~ ~ ~ L , , ~ ~  . 2; .- J e ~  + 2 
possuidor de 2.890 (Duas mil e oitocentas e noventa ) quotas de R$ 1,00 ( um real ) 1 
cada uma, perfazendo um valor de R$ 2.890,00 ( Dois mil e oitocentos e noventa 
reais ), transferindo, neste ato e nesta data, suas quotas supras ao sócio JOÃO 
GONÇALVES DOS REIS, acima quelificacic); 

CLÁUSULA SEGUNDA - Retira-se da Sociedade, 
neste ato e nesta data, o sócio , JARBAS MACEDO CUNHA, acima qualificado , 
possuidor de 2.890 (Duas mil e oitocentas e noventa ) quotas de R$ 1,00 ( um real ) 
cada uma, perfazendo um valor de R$ 2.890,00 ( Dois mil e oitocentos e noventa 
reais ), transferiiido, neste ato e nesta data, suas qilotas supras ao sócio JOÃO 
GONÇALVES DOS REIS, acima qualificado; 

Ccm as transferências de quotas entre os sócios , as 
mesmas ficam assim distribuídas : 

JOAO GONÇALVES DOS REIS 75 % 21.675 QUOTAS R$21.675,00 
FELTZBERTO BATISTA OLIVEIRA 10 % 2.890 QUOTAS R$ 2.890,00 
OVDIO GOVmES DE PAITIA 10 % 2.890 QLTOTAS R$ 2.890,OO 
IVAN VIEIRA SOARES 05 % 1.445 QUOTAS R$ 1.445,00 

TOTAL 100 % 28.900 QUOTAS R$28.900,00 

C L Á U S ~ A  TERCE - A Sociedade passa a 
vigorar de agora em diante entre os 6cios : JOÃO GONÇALVES DOS REIS, 
FEuzBERTo BATISTA OLmIRA,  Ivb)S.r)VIEm SOARES e o w I o  m m E s  



CLÁGSULA GUGRTA - Continuam em vigor as 
demais obrigações e determinações citadas nas cláusulas do contrato primitivo e alterações, 
não modificadas por este instnimento. ,--L, 

/G c 6' 
/ Q ~1 

?! i 
PorangatdGO., O4 de mzio de 2000 

t a -  

./ - 

Ivan Vieira Soares Ovídio Gomides de Paiva 

DE ASSIS 
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- F .  - 
MinrSt4ri~ iodu &mun 1 Destaques do Governo 

& Menu Pr inc ipa l  SRD u» Consultas »H Geral I 
Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: GO 
Município: Porangatu 

Freqüência: 94,i MHz 
Classe: A4 
Canal: 231 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO GALILEIA FM DE PORANGATU LTDA 

Nome Fantasia: RADIO NOVA ERA FM 

I NO Estação: 323035035 
Primeiro 

Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 

Distrito: 
Çub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 13030092933 
CNPJ: 01.844.729/0001-07 

Situação: Entidade não possui débitos 

úItimo 08/01/2010 11:34:36 
Licenciamento: 

Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 101844729000107 1 4  

Razão Social: RADIO GALILEIA FM DE PORANGATU LTDA 
Nome Fantasia: RADIO NOVA ERA FM 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 76550000 Logradouro: RUA 06 

Número: 08 Complemento: Bairro: SETOR AEROPORTO 
Município: Porangatu Distrito: ÇubDistrito: 

Telefone: 62 3671540 - Fax: 62 3622144 

Endere~o de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 76550000 Logradouro: RUA 06, NR. 08 - SETOR AEROPORTO 

Tipo de Usuário: Integral 

UF: GO 

SETOR Complemento: AEROPORTO 
SETOR 

Número: 08 Bairro: AEROPORTO UF: GO 

Município: Porangatu Distrito: ÇubDistrito: 

Telefone: 162 -1 Fax: 1-1 E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 

ÇCRAD Técnico: 

Data Limite 
Instalação: E I I I I I  

Fistel: 113030092933 1 

Data Publicação 
ContratoIConvênio: 

Número do Processo: 4 

Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 
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- 4  1-1 4 124/12/19871 Outorga 4 4 

1 1 . 1  4 Renovação 4 4 

pF-) 4 Nacional 4 
Deliber. do C. 

Autoriza a 
Alteração de 

4 4 113/10/20081 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Característica da Estação Instalada 
E! Dados do Licenciamento 



RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adeauação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RADIO GALILEIA DE PORANGATU LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: PORANGATU - GO 
PERÍODO: 24/12/2007 A 24/12/20 i 7 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.05010912007 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSAFUOS 1 JUNTADA I 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", 8 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos): 

Fl57975 

F160,76 

F162 

F161,93 

, , 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -3 Formulários 
Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

F145 a 54 

F155 a 56,79 



conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal,; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

FL 03 

F158 

venc 

Fio6 

80 

F159,81 

F134 a 40 

F1119 a 153 

F182 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

I cumprimentó da finalidadé const~cional  de a cultura nacional e - 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

F188,90,104,105 
f. gestão de 
atividades e 

os respectivos documentos de comprovação; 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

n 

25 - EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
Protocolo Geral se consta resposta ao último Ofício de Exigência, ainda não 
juntado aos autos? 

SIM, Consta 
resposta a ser 
juntada aos autos. 

SIM, não 
consta resposta a 
ser juntada aos 
autos. - 

a ~ e n d e n t e  juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

TATIANE PEREIRA VENANCIO DA SILVA 
Estagiaria de Nível Superior 



~inis tér io  das Comunieagões - MC <"".e c-.> 

CPROD %. . ao: - t 

T E W 0  DE ENCE 

cesso no 53000. 
abrindo-se em se 
Para constar, eu 

Data: 09/08/2010 14:21:50 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

- 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

I OUTROS DADOS: 

PROCESSO: 53000.050109/2007 
INTERESSADO: RADIO GALILÉIA FM DE YORANGATU LTDA 
ASSUNTO: RENOVACÃO DE OIITORGA 

ANEXOS. 



Ministério das 
Controle de Processo 

TERMO DE ABERTURA 

procedemos abertura deste volume no 
Para constar, eu 

Cari 

Data: 09/08/2010 14:21:40 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC 

GRUPO DE TRABALHO ATOS DE pós-OUTORGA 
ESPLANADA DOSMRVBTÉRTOS, BLOCO R, ANEXO B, &A OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - B R A S ~ I A  -DF 

Oficio no 05-7 120 1 O/COREV/DEOC/SCE-MC 

Brasília, /3 de 5 ~ l . o  de 2010. 

Ao Representante Legal da 
RADIO GALILEIA FM DE PORANGATU LTDA 
Rua 15 n008, Setor Aeroporto. 
Porangatu - GO 
CEP: 76550-000 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.0501 0912007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
na localidade de Porangatu, Estado do Goiás, deferida pela Portaria de no 333, publicada no DOU 
de 24/12/1987. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa i n s w ã o  do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
docurnento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, visto 
que a certidão foi apresentada aos autos com a data de validade vencida; 

b) Declaração assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão de atividades, atestando a nacionalidade dessas pessoas e 
juntando os respectivos documentos de comprovação, visto que foi que nas 
declarações apresentadas aos autos não indica o responsável pela gestão de 
atividades, 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do Processo e o número deste Oficio de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 



Continuação do Ofício no 0 '5T I201 OlCOREVIDEOCISCE-MC 

tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta C SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

Observação - Ofícios de exigências anteriores: 

Oficio no 423612007 - O611 112007 
Oficio no 499312008 - 1311 112008 
Oficio no 270412009 - 21/05/2009 
Oficio no 530412009 - 01/09/2009 



AO 
M INISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Ó E & ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  
SECRETARIA DE SERVICOS DE CONIUNICACAO ELETR~N~CA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE COMUNICACÃQ ELETRQNI 
GRUPO DE TMBALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTOWA 
ILMA S M  VÂNEA RABELO * 
COORDENADORA-GEWL 

i; 

1 

* 

0 
PorangatulGo., 30 de Janeiro de 201 0 

Ref. : Processo no 53000.0501 0912807 
Assunto: Renovação de Outorga 
Oficio no 05712010ICOREVlDEOClSCE-MC 

Prezada Senhora, 

Em atenç8o ao Ofício n.O 85712010ICOREVIDEOCISCE- 
MC, exarado por Vossa Senhoria, encaminho em, anexo os documentos exigidos: 
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serv i~o  - FGTS 
e declaração citando o responsável pela gestão de atividades e documentos em 
copia autenticada de comprovação da nacionalidade do responsável pela gestão de 
atividades. De acordo com a legislaç8o em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Pmsidência da República, por meio das Subchefias 
de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais. 

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e considera~ão. 
- 

rio ~ o d i d e  - 
Sócio- rador 





PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Declasamos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da lei, 
que a W I O  GALILEIA FM DE PORANGATU LTDA, executante do serviço de Radiodifusão 
SonoraISons e Imagens, utilizando o canal1 a freqüência 94,1, na localidade de Porangatu, Estado de 
Goiás, declasa que o Sr ROGERIO GOMIDE RG sob no 1.728.016 SSP GO e CPF sob no 
451.540.901-87 brasileiro, divorciado, residente em Porangatu Goiás é responsável pela Gestão de 
Atividades. 

Outrossim, declaramos que a refesida entidade está apta a ter a sua outorga renovada por novo 
decênio (quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

PorangatdCO., 30 de Janeiro de 2010 

t i  j b 2  I 11-,J .,I j , ,ari: i I I t I $ia 

i 



Certificado de Regularidade do FGTS - C W  

Inscrição: 01844729/0001-07 
Razão Social: RADIO GALILEIA FM DE PORANGATU LTDA 

Nome Fantasia:NovA ERA FM 

Endereço: R 6 8 / CENTRO / PORANGATU / G 0  / 76550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/01/2010 a 20/02/2010 

Gertificação Número: 20 100 122 16353660776550 

Informação obtida em 03/02/2010, as 17:35:21. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PBnist6rio das Comunicaç6es 
Secretan'a d e  S ervíços d e  ~ o m u n i c a ç ã o  Eletrônica . f 7  

JULHO DE 2003 . CO??FORME B@RT&4ND 336 . . 
, ,, 

XEQTJBRIMENTO DE VISTA DE PRO CESS0S.E D O ~ - J ~ + . ~ S  ' .'- 
. . 

Considerando o h t e r e s s e  em jnformações relativas ao  Processo ;]e: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( );7 
. ~ c o ~ ~ a & a m e n t o  e Avaliação, splicíto, jul . to a o  atual responsável da unidade, na  qual. o processo i, . 

epcobtra:  

(+) vista a o  Processo; 13 6 ?j / )  
( ) Cópias dos autos do Piocesso - follias à folJias 2 
( ) Certidão do  Processo; 

Relaiivo ao  Semiço de: ( )Rádio Comunj t á r i a  / ( )RÍ íd io lTVEducat rva  / (@ádio/nY Comercia! /{ )lXW/( ) . . 

. . 
. . 6 interessado &ver5 ?ssinalar a sua qua l iGca~áp ,  cons iderando os i t ens  abaix0.e ahtla, ~1evcr;i comprova r  a.sUa condição- , 

pox,?ejo.de docuhen to  a sepaneaado .a .es tn  soficjtaçáo,aEtes iia re,ilíziç50.iie ~ i s t a ;  rep'rodiiç5o.d:i cópia (prazo 5 b i a s )  ou ' 

solicit3çá6 da'ctrtidáo @r230 5 di8s). P o d e m  requerer Gista, -cerlidõ& e:cópjas de  processos. e documentos interessados, ~ l o s :  
t m o s . d a  Lei 9.7ô4 de-1999, ~o,nfo&~:a  sF:@ir especit;jcado: . .. . . . . . , . . . . . .  . . . .. .,.., . , . . .  . . 

. .. 

( ) X -Pessoas físicas o u  jurldicaç, que 09 tenham.rla-o j d c i o  cbmo,titulares de dkeitos ou interesses individuais a l i  rno 
- . exercício do díreit? de rep4qen taç5o  *; ' 

- . ( ) - ~ k s s o a s  físicas axjjuríiijcas, bu ou'seiis reprcsentaxites legais, quc, mcsmo:l;eq~ o.r tel'em i?iiciado, possnim ter clircítos 
' ou íntercsses afetados p o  d s j s ó G  Deles p roP t : l ; das ,o~~  serem ado tada"  ; . , - . . . . 

( ) m-1'~ jLsgangaçoes - .  ~ . & o c ; a ~ õ c i  reprcserikitiv;rç, em defcs,i dé direitos e interesses cole ti ir os"*^. , . 
( .).IV- JJ ppcsom 0ou.a~ kSocjayões ]egalrncnte constituídas 'ou seus repr&cntantes JegniÇ, e m  defcsu de  direitos e . i n t c k s c s  
difusos' **; 

" Reprcs'entantes Legais /XrocürarlorcS -'Anexarcópia da  ~ d e n t i d a d e  e C6pia de Procuração válida' ou,Cópia da OfiB; , 

** ~ r g a n i z a ç õ f s / r ~ s s o ~ ' : ~ ~ ó e s  representatívos - Anexar cópia d e  clocunienio que comprove a c o n d i ~ â o  d e  reprcreniqão .do 

(i,/d-,&/ &, mÁ,o\ $, c 9,- />~VL%,\ &LL,, L L- 
Assrnatxlra do ~o l iAtan te  

7- 

rLrn a ter i~5o i solicitação ripresentada e após aveng iaçáo  d a  qualificação de  iritcressndo, 3 n e ~ a n c i o  n devida coniproirn$30 
j u n t o  à trte'requcrimculn, pro,+dfncici, n?  prc5entr data,  t odos  os a io s  necers8~Tos i rc:iliz?$-ão do requerido- \ 

J 
- Asshahira e&!Iatil~~llaíSiape do Servádor r e s p n s á y ~ l  pela aiitonzação d~.r-eque<do. , . .. . 



OUTORGAMTE: RADI9 @ALIL&IA FM BWBORBNGATU LTDA, 

estabelecida na RUA 15 QD.04 LT,10 SETOR AEROPORTO - CEP: 

76.550-000, írroscrita na CMPJ: 01.844,72%~O001-07, por seu 

representante tegai, R ~ S E R X O  Q O M ~ E ~  anràcrito no CPF: 

451,540.961 437 e RG:. 17280-16 SÇP GQ, @$IB presente instr~rnenI.0 

d e  Procurat;%o, nomeia e constítuà setr bastante procurador: 

291.58)3,45%-68, W3g88.660 5 5 0 - D F ,  residente e dorrsiciliada r13 

Quadra 206, Late B S ,  B H Q ~ Q  C, apt 803- Á ~ ~ J Z S  Ciaras-DF CEP: 

PODERES: Para acompãnhãr, abrsr vistas e tirar cQpÍas dos 

documentos e processos que  a 6UT6RGBNTE mantem traniiitands 

junto ao bqinfsthrio das Comesnicãç5es. A presente procurasão tem 

vaiidade por Q6 seis meses, 
- 

CNPJ: 0%~82%2=9 -07 





RADIODIFUSAO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Ast. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou pesmissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou pesmissionária, do cumprimento das 
exigências legais e remlamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Ast. 47,1, a, Lei no 8,212191 (INSS); Ast. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
deteminação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministésio das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁD10 GALILÉIA FM DE PORANGATU LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: PORANGATUIGO 
PERÍODO: 24/12/2007 a 24/12/2017 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.050 10912007 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA 1 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

Fls. 02; 57; 75 

Fls. 60; 76 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 9 1°, a, Dec. 88,06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

I comiírovante de recolhimento dos últimos cinco anos): 1 I 

Fls. 62; 92 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

/ 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); I Fls. 45/54 1 
Fls. 61; 93 

1 6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; I Fls. 55/56 I 

I conformidade com a última autosização do Poder Concedente, de acordo com I 

7- OPTATWO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração fismada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

Falta 



, $6 r 

os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 
o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; I Fls. 58 

I 

I 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço I Fls. 204 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 5S0, CF; Fls. 03 

- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Fls. 06 
dívida ativa da união, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Fls. 05 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 
I 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 

Fls. 59 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 

Fls, 34/40 

Fls. 1191193 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 3 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

1 educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Fls. 82 

Fls. 83/85 



deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
MotivosIDespacho, etc.; 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
2 1 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Fls. 87 

Fls. 88191; 
1041105; 203 e 
205 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 

Brasilia, DF, de -w de 2010, 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI ... Page 1 of 2 

.-a Minirt4rio das Carnuniceqb Destaques do Governo 

REGI 

& Menu Principal v 

Extrato de hanqamentos 
Nome da Entidade: RADIO GALILEIA FM DE PORANGATU LTDA 

Serviço: 

Situação: 

Incide FUST: 

Tipo Usuário: 

Est. / 
Receita Ref.1 

Pai-c. 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Ativa Data Validade: 

Data Início Operação Comercial: 

Integral UF: 

CNPJICPF: 01844729000107 

OCADIN: Não 

Div. Ativa: Não 

Proc. Caducidade: Não 

Valor 
Pago 

Valor 
Seq. Situação Utilizado 

Data Valor Data do 
Ano Vencimento Original Pagamento 

Quitado 

Parcial 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Parcial 

Quitado 

Parcial 

Quitado 

Quitado 

Parcial 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Devedor 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1660 O 

1660 O 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1660 O 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

6530 O 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

4200 - CFRP 1 

1329 - TFF 1 

4200 - CFRP 1 

8766 - TFI 1 

1660 O 



Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
R1 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lancamento Inscrito na Dívida Ativa 

SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI.., Page 2 o 

Total devido em 09/06/2010 (em reais): 

E - ~ a n ~ a h e n t o  em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.22012004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 
MS - Multa Sancionatória 

Registro 1 até 28 de 28 registros Página: [i] [Ir] [Reg] 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORNEDAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

Ofício no a 35 1201OICOREVIDEOCISCE-MC 

Brasília, 3 de de 2010. 

Ao 
Representante Legal do(a) 
RÁDIo GALILELA FM DE PORANGATU LTDA 
Rua 06, no 08, Setor Aeroporto. 
CEP: 76.550-000 - PorangatulGO 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.05010912007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Porangatu, estado de Goiás. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), 
ORIGINAL OU C ~ P I A  AUTENTICADA: 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, também constante do sitio do MC na 
Internet - www.mc.pov.br -, nesta direção: Radiodifusão 3 Formulários e Documentação 3 Formulários Técnicos 3 
Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, 
acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações eequipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 
da estação (Modelo I), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em andamento no Ministério 
das Comunicações (Modelo2) 
o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, submeter-se-á a vistoria da 
ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela 
Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de vistoria, conforme os 
detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

I I 
OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) e o número deste Ofício de 
Exigências. 



Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Oficio, expedido 
com m-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o 
que estabelece a Norma de Serviço Conjunta 

Atenciosamente, 

coor4nadora-~eral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós Outorga 



FVT-RO- FM 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

freqüência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 



FVT-RO- FM 



3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

-- 

FVT-RO- FM 



S. 1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

e ele.tromagnéticos: 

Data; I 1 

Representante legal da Entidade 

FVT-RO- FM 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoraISons 

e Imagens, utilizando o canal/a freqüência . . . . . . . ., na localidade de , Estado de 

, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técgicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CRIIA/- - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonordSons 

e Imagens, utilizando o canal/a freqüência . . . . . . . ., na localidade de , Estado de 

, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) no , 

bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autolização(6es). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREN - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃB ELETR~RIICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE ATOS PÓS-OUTORGA 
ILMA SRA VÂNEA RABELO 
COORDENADORA-GERAL 

PorangatulGo., 26 de Julho de 2010 

Ref.: PROCESSO No 53000.05010912007 
Assunto: Renovação de Outorga 
Oficio no 25351201 OICOREVIDEOCISCE-MC 

< ! T F i.1 "3 :...* >iiU i O419 ::p; 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao Ofício n.O 2535/2010ICOREVIDEOCISCE- 
MC, exarado por Vossa Senhoria, encaminho em, anexo os documentos exigidos: 
Laudo de Vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo com as 
normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o 
representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a ultima autorização do Poder 
Concedente, de acordo com os paramentos técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação, e 
comprovante de regularidade com a FISTEL. 

Segue documentos em copia autenticada de 
comprovação. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente 
com determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais. 

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 



ATENÇÃO: 
Dois Tributos (Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF e Contribuição para o Fomento da 
Radiodifusão Pública - CFRP) para pagamento, cada código de barra é sspecífico a um tributo. 

(Vide instruções no verso) 

I. INFORMAÇÕES: 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - C6digo - 230 
- Quantidade de estações referente ao ano 2009: 
D-Classe B1 - 1 

Referência: GO - Porangatu 

2. MENSAGEM: 

1' Boleto - TFF 



o verso deste documento constam dois boletos bancários para pagamento dos seguintes tributos: 

. Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF, correspondente ao presente exercício, na forma da Lei no 5.070166, com as altera 
corridas através da lei no 9.472197. O valor dessa taxa foi calculado com base no Anexo III da lei no 9.472197 com as alterações da lei 9.69 
onsiderando a quantidade e os tipos das estações lincenciadas até 3111 2129. 

i Contribuição para o Fomento de Radiodifusão Pública - C  
ssa contribuição foi calculado com base no Anexo da Lei n 

i 
I não pagamento dos dois tributos at& a data do vencimento sujeita o de~edor a inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados d 

i gãos e Entidades Federais - Cadin e em Divida Ativa. O não pagamento da TFF ainda implica na abertura de processo para caducidade d 
ncessão, permissão ou autorização. 

nto a TFF, quanto a CFRP deixam de incidir a partir do ano seguinte ao pedido formal de cancelamento da estação e a partir do ano seguinte a 

i cimento da validade da licença. - _-L-- . C 

0 s  boletoç com valores a partir de R$ 50,OO 
rito bancário da rede arrecadara; os boletos com 
Banco do Brasil S.A. Após o vencimento, qual 

I si1 S.A., com os devidos acréscimos moratórias. 
1 2' via destes documenfos de arrecadação e a emissão pa 

pndereço: Htt~://sistemas.anatel.ciov.br/boleto 
e -- V-  __  _ . _ __-_ _*_ I---- c ---v- 



I Laudo de Vistoria Técnica I 
I Renovação de Outorga I 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1 .l- NomdRazão Social: RADIO GALILEIA IíM DEPORANGATU LTDA 

1.2- Indicativo de chamada: RADIO NOVA &?L4 FM 1-2- Horário de funcionamaito: 23 homs 

2- Lomüzação da estavão transmissora 

2.1- Endcrcço: Rua 15, no 08 - Setor Aeroporto 

Cidade: Porangaíu mo0 
CEP: 76.500400 Telefoiie: (62) 3362-2144 

2.2- Coordenadas Geográficas 

L~titude: 13" 26' 01" S 

Longitude: 49O 08' 23" W 

1 2.3 - Transmissor Principal I 
2.3.1- Fabricante: TELAVO 

RF: (X) Operanle ( )Com defeito ( ) Inoperarite 
I 

2.3.9- Medidor de corrente continua de placa ou coletorno estágio filial 1 
de RI;: I (X) Operaiite ( ) Corri defeito ( ) Inoperarite I 

I 
2.3.10-Medidor de ptêiicia relativa de saída uicidente e refletida: 

2.3.1 1-Dispositivo de segurança que impeça o funcionaniento do 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inopcratite 

trans~nissor na filta ou iiisi1fici6ncia do sistema de resfnaniento forçado, 

quando esistu 

2.3.12- Inesistência de dispositivos estemos que permitam a alteração da 

I controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da I X ) Sim ( ) Não I 

( X ) Sim ( ) Não 

Iiequ6ucia de operação: 

2.3.13- Esistência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

I potência de operação autorizada: I I 

(X ) Sim ( ) Não 

t 
2.3.14-Resistores de sangria ou oulro dispositivo apropriado para 

descarga dos &ipacitorcs de filtro quando a alta tensão C dcdigada: 

2.3.15- Intermptorcs em portas c tampas onde existam tensões maiores 

( X ) SUII ( ) NXo 

( X ) Sim ( ) Não 





I 2.6.1- Antena l 

i 

2 .6.1.4- Altura (centro geométriw/base da torre - solo) [metros]: 

Linha de Transmissão ligado à terra): 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoms de Classe 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequência 

2O Harmônico 

3" Harmôiiico 

Espúrios 

4.2- Transmissor AuxiZiar 

2" Harmônico 

3' Harmônico 

80 dB 

80 dB 

90 dB 

Atenuação medida(dB): 



I 4.3- Esistência de interferência presiuudicial: I ( ) Sitii ( X ) NBo 

5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a IimitaçEio da exposição a campos elétricos, magnéticos 

e elebomiignéticos: 

6.2.1- Endereço: 

8- Instrumentos Utuizstdos na Vistoria 



-kocrrf de rea/izmçclo do Lnurfo: Av. Teotsiiio Brmdão Vilela; 800 - Taboão da C;en.ai'SP. 
"Dtrfra em qtre jbl reratizwdo: 05308J2007 

-FiirfrfiCkiffe: Compsova$ão das csll.acterísticas téc~-iicas do eqiiipainei~to tsai~smissor de 
FreclGhcia-modulada destinado à certificaçíio. 

-i\711turezf~/Fii~gn"~: Transmissão en-i Freqüência Modulaila 
-ikfr~rca: TELAVO 
- T@oAg'czcie/o: ICDFM 2500T No Série: 002 
-fic.q. de Operafgo: 94,l MI-iz 
-fbot2ttciw: 2.500 Watts (Com redução para 2000W) 
-Consumo: 3.94 KVh 
í~LI!%IEi\.'TA 6.40 : 380 VAC (Trzi~Asrc~) 

- 

DADOS HICB REQUEmNTE 

Radio Galiléia FM de Porailgatu Lrda 
Rua 06:n0 08,Setttor Aeroporto. 
Po~angatu / Btudo: GO 
(0XX62) 3362-2 144 
01.844.739i000 1-07-6, .E. Isento. 

19/ 06/ 2007 -- --- 
Data 

liF TELAVO TELECO~~UNLCAÇÓES IL.TDA. 
A 1:. TeotBiiio Rrandao Vilela ri." 800 (Antiga Estr. das Olarias) J(l.Tiiaiigulo - Tal~oao da Seira / SI' 

(CEP 06783-003) // Foiie: (Qssl 1 ) 3 137.7333 - Fas: (OXXI 1 )  4 137.4955 
E.Mail: tclaio.veiidas;@terra.c~~ni.l~r - Ho~ile Page: \\~vw.rRt-l.corii.br. 



Ca~'t8cfe~L~fr"cas Ger611s d~ Eq~bQ7tfniie ía ~ ' C I  EES@&C~(~(>: 
I )  Frey $iêrzcftr: 

-Fi4eqii2?fcisr nominal: 94; 1 MHz 
-;Jfedidc~ em cmtbielzte 32ornzn1: 94.1 00. I 70 I-iz 
- E/írrlucdo níúxifntr ckr frey iiê~cirr rica zrniclrrde oscifrartona, irpós 240 ~~1iitzltus i!&> 
fiiecionsnmen to: 1 70 Hz, 

2) Pofêizcia: 
Potência cPn2 Oj?eraçfio: 3.500 Watts (coin rcducão p/ 2000 1%') 

3) Gerador de Ei~fer.eofo~ in : 

a) Faùricailae: RF 'Telecon~unicac;ões Ltda. 

h) Modelo: GE'I' 002 

4) Deitorniitnção clczs Eiftfssiíes: 356KFSEHF - (Estereofoni 
1 XOKF3EGM 

,t) dir?petlrcincin: 

ii) Enfr~du tteÁ~ttclio: 600 Ol i i~~s  Balanc,eados. 
T@o de C70íiector: S iiidal . 

b) Slaiilcf de IPF: 50 Ohins. 

c) Tipo de Ci>necfor: Flange EL4 1 5/8" 

ri) jlòmuik! ymir I&fediçUo de Prey ibêncii~: 

(não) interna xxs Ohriis / Tipo cie C'oriector: xxx 
(sim) exteriia 50 Oihrns 1 Tipo de Conector: RNC Fêmea 

( 6 0 )  interna: sss Ohms / 'Tipo de Conector: xxx 
(sim) externa: 50 Ohnis / Til70 de Conector: BNC FSiiiea 

Estigio exdtsdor.: Totalineiite transistnrizado ( R I I  177) 

e Esthgio final: Traiisistosizado utilizando transistor BL,P 275 (4 incidiilos individtrais 
de 500 i\!) 

191 06/ 2007 
Data 

;4 1:. 'lèotôiiio Braridào Vilela n." 800 (Antiga Estr. das Olarias! Jd.Triai~gulo - 7'aboào da Sei.i.a/ SP 
(CEI) 06783-005)!/ Fone: (0~x11) 1137.7333 - FAY: (OXX11) 4137.4955 

F: hiíriil. trlii-n \rr>nrln~ííiiti=t~~.n rnni III.  - F<nnir I>SIVP. \vww 1.8~1 ~inni .hr  



a)Afs\stada + o u  - 130 a 240 kHz da Portadora maior clii': 80 dR: 
b)Afastacla + oir - 240 a 600 kHz da portadora maior clue 90 dB: 

I c)! 06; 2007 
Data 

RF TELAVO TEI,ECO~~~JTVICAÇÓES LTDA. 
A \.. Teotôiiio Uiandào Vilelo n." 800 (Antiga Est~.. d ~ s  Olniiau) Jd.Triangulo - Taboiia da Seria 1 SP 

(CEP 06783-005) /I Fone: (OSLI 1) 4137.7333 - Fas: (OXX11) 4137.4933 
F M:*il. t+l:i\ n \ir.riclnqríltt~ri.n roni hr - H o n i ~  I';ioea \\J\v\~ .it'tel.coiii.bi 



I 91 06: 3007 
Data 

ItF TELAVO 
.4 \:. Teotôiiio Hiaridiio \?ilela 1-1." 800 

(CEP 06733-005) 11 Fone: (0~x11)  $137.7333 - Fax: (OXXl 1 )  4137.49j5 
E.hlt~il: tela~o.vriid~s@terra.ci~ni.bt. - Iioine I'age: \\w\.\~.rliel.coiii.br 



5) fVfvel de Ruicio rln Portadora ffitlj, em i.elagno n 90% de morfulaçclo com 400 ,WHz: 
- 

Potgncia 2500 W Ivlelfior que (-) 60 dT3 ...... i i 
Pot611cisi 3000 \i%' Melhor que (-) 60 ctB i 

Potência noininal 2500 W Mell~or que (-1 50 dB j ........ " .... " " "" ..... 
Potência iloii~ii~al 2000 W :Melhor que (-) 60 dR 

RF TEI,,~VO TEI,ECO%~~JWIC:.&C~ES 1 . ~ 1 ) ~ .  
A v. lèotôiiio Brniidáo Vilela n." 800 (Antiga Estr. das Olarias) Jd.Triangulo - rabo30 da Seria i SP 

(CEP 06783-005) // Foiie: (Ossl 1) 4137.7333 - Fax: (OXXI 1) 4137.4933 
E.i\/lilil: tela\-o.veiidas,@,t~'rra~ci~~ii.br - 13oiiie P a ~ e :  www~.rtiel.co~u.br 



IQ Motleln: GET 2002 

-Lit.izites das vc~rirtgb~~.~ días porcc.iltagc?ns de niorfrrlagão rln porftrcrdoru pi.incipcrl p e ? ~  sab- 
j?orf~d(?r.tr -piloto: 9% 

1 %  06/ 2007 
Data 

2% v. leot61iio Brnndão Vilela n." 800 (Antiga Esti'. das Olarias) Jd.Tiiangulo - 'r 
(CEI' 06783-005) I! Fone: (Ossl 1 )  4137.7333 - Fas: (0XX11) 3137.3955 



Esistêiicia: sim (x) 1150 ( ) 
Escala: O - 30 (Ampéres) 
Corrente Medida: 80 (A) 

Esistênicia: sini (x) Não ( ) 
Escala: 0 - 100 [V] 
Tennsão Medida: 46,8 [Volts] 

c) ilf(írlirtcir de 1~ott;vrcicr de Sai& (Trzcideitfe e Refletirkr): 

- Esistêiicia: s im  (x) Não ( ) 
- Escalas: 

Potência: O - I50 O;o 
Medida: 100% - 2500 W 
RQPE: I a 1.5 ROE 
Medida: 1.1 

d) "Iistência de tomadas de Amostras de R.F. para: 

d. l j  l W o d ~ l ~ ~ ç ã ~  : Sim ( x ) N650 ( ) 
d"Frequ8itcil;e : S i i n ( x )  Não ( ) 

19/ 06i 3007 
Data 

(CEI' 06783-005) !i Fone: (Ossl 1) 4137.7333 - Fas: (OXXI 1) 4137.4955 
E.Mail: telavo,veridas(~te~1'a.co111.b1' - Homr I'age: \\~v\v.rftcl.coio.& 



e, 1) 13isp~~sltivm de seguranaqa cio pessoali: 
O equipamento dispõe cle resistores de ctreilageii~ no est6gio da fonte e todas as 
partes expostas ao contato do opertlctor. encoiitratido dcste modo interligadas c 
aterradas. 

O eyuipalni.ilto dispõe de partes com protec;bes onde existem ta~sões superiores a 
350 (tiolts) deviclametitc protegidas. 

e.2) Dispositivos c%e Proteqão do Transmissor: 

a>"r.otec;ão c9e Teasao: 
- Dis-iuntores de I%ruteção; 
- Fusívcis (apcis retificação): 
- ProteqsTo de sobre-corrente: 
- Qroteqão de sobre-tensão 

e.3) Broteqão corntra falta de ventilação: 
- Sensos cle temperatura; 
- 1,cd's irtdicadores de temperatura ROE 

e.4) O transliiissor atende aos reqiiisitos técnicos exigidos ~ i o  sub-8teru "32.1 - allineus 
"11'' A ''q9' da resoltiç8o no 67 de 12 de iiovembro de 6998. 

Fabricação: Nacional 
ProcedCacia cdos coii~porielites: Nacional c 1rnpol.tados 
r 1 ,. rpos de componentes: Trailsistores, circititos iiitegrados. diodos e trans 

19/ 06/ 2007 
1)atitil 

RF TELAVO .l'li71, 
A v. T'eot8iiio Rsaticl~i~ \'ileln n." 800 (Antig 

(CEI' 06783-005) I/ Fone: (Oss 
E.Mail: tclavo.veiidas@tesra.co11i.I~r - Hoiile l'age: wwt\,.rfiel.coiii.br 



0 presente Laudo de Ensaio fòi execiitado pelo Eng" Eng." José Nalíoleiio C. blu~liz da RF 
'TELAVO Telecornuiiicaq~es Ltdu. 

1 !)/ 061' 2007 
Data 

A v. Teot61iio Drnndào Vilela n . O  800 (Antiga Estr. das Olarias) Jrl.ll.ianpulo - Taho 
(CEP 06783-005) I! Fone: ( 0 ~ x 1 1 )  4137.7333 - Fas: (OSSI 1) 4137.49 

I-: h A n i l  t i . ln* rn  x,~tirlau:lT>tpi,rn rnrn hr - H n m ~  I)pop, \ti\\~u, ~ R P I  ~n111 l ~ r  



"Declaro serem verdadeiras todas as i11i'orinac;6es constantes neste Laudo, obticiu 
inediante ensaio por miin realizado, pessualmente, iio trai~sinissor a clue se refere. O 
13rescntc Laudo consta 10 (dcz) folhas todas iiiiineradas c nibricndas com a rubrica dc cluc 
fago uso: 

"f'arci fins previstos no regulal~~ento técnico para o serviço de Kadiodifusiio sonora 
ou freqfiGncia inodulada. DECLARO, que o transniissor de ii.eyu~ncia moclulada n. " s4rie 
002 . modclo dii)F>4.-250O-'I', a que sc refere cstc laudo de ensaio. na data ein que foi 
realizado, atendia todas imrrnas vigciites a ele aplic6veis. De acordo cotti a resoluçiio Anatcl 
11. " 67 de 12.1 1.98'' 

l iF  ?'EL,,i'S'O TEI,EC:O>IIINIC:A<:~ES L,TDA. 
A v. 'kotbi~io Hriindào \'ilela n." 800 (Antiga Estr. das Olarias) Jd.l'rianpulo - ?'nbo:io d 

(CEI' 06783-005) i/ I'OIIG: ( 0 ~ ~ 1 1 )  4137.7333 - F~s: (OXSI 1)  4137.4935 
T: h,l,i;l. tele\.ri \,*ririoc,7>~tt~t.t..i <-<\iii - i-lnnip Pnrrí.. \tno<n: r t b l  z.ni?i hr 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunica- 

ções, sob as penas da lei, que a RÁDIO GALILÉIA FM DE PORANGATU LT- 

DA, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons e Imagens, utilizando 

o canal 231 e a freqüência 94,l MHz, na localidade de Porangatu, Estado de 

Goiás, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade 

com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença 

de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a 

sua  outorga renovada por novo decênio, de  acordo com o disposto no Decreto 

no 88.066, de 26 janeiro d e  1983, 

Porangatu - GO, 13 de julho de 201 0 

Eng. Valdecio Vieira Leão 

CREA 162110 - 15a Reg. GO CP 1-87 



00194.56961 31303.009299 33002.962216 4 45060000260000 Recibo do Sacado 

Vencimento 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

- Quantidade de estações referente ao ano = 2010: 
E - Classe A4 - 1 
Estaçóes(s)llndicativo(s): - 323035035 

2. Mensagem 
Referência: No Estacoes: 1 - FM - PorangatuIGO - Canal: 231 

3. Regras 
- Apds vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) - Não conceder descontolabatirnentoldedução 

Autenticação Mecânica 

Lucileno Cg 
4nivaldo b 
Lidiane Berr 
Márcio Nori i 



A pedido do interessado, com o.fin? especijco de atzialimção de endereço declaro que 
em conseqiiêr?cia du ziltima revisão cadastra1 referente planta tlrbana da cidade de 

Poranga11.1, Rua 06 do Setor Aeroporto, teve sua denominação substituída para Rua 15, 
Setor Aeroporto 2". Etapa. 

~ o s k  Osvaldo da Silva 
Prefeitwa Municipal de Porangatu 

Rua Goiós, n V 3 / 3 5  - centro 
CEP.: 76.550-000 
Porongatu - Goiós , 

Fone: (62) 36%-5008 - 
L. 







Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 1 



RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88,066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Infosi1iática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8,212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO GALILÉIA FM DE PORANGATU LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: PORANGATUIGO 
PERÍODO: 2411 212007 a 24/12/20 17 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.05010912007 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA 1 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 02; 57; 75 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Fls. 60; 76 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seia atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 62; 92 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 61; 93 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transrnissor(es); Fls. 45/54 

1 6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; I Fls. 55156 1 
7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

Fls. 2261229 e 
240 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 
o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
; - 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Falta 

9-Declaração de não infringência à vedação do ast. 220, §5", CF; Fls. 03 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; Fls, 58 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Fls. 204 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Fls. 06 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Fls. 05 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; Fls. 59 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Fls. 34/40 

16- Documentos atualizados revelando a composiqão acionária ou de cotas da Fls. 1191193 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Fls. 82 

Fls. 83185 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

Brasília, DF, 117 de de 2010. 

Fls. 86 

Fls. 87 

Fls. 88/91; 
1041105; 203 e 
205 

INFORMAÇOES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORNEDAÇÁO DE RENOVAÇÁO E REVISÁO DE OUTORGA - COREV 

Ofício no -- 20 1OlCOREV/DEOClSCE-MC 

Brasíiia. & de de 2010. 

Ao 
Representante Legal do(a) 
RÁDIO GALILÉIA FM DE PORANGATU LTDA 
Rua 06, no 08, Setor Aeroporto. 
CEP: 76.550-000 - PorangatulGO 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.050109/2007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Porangatu, estado de Goiás. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a conlpleta instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) segiiinte(s) documento(s), @&l 
ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA: 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; - Falta a ART e o comprovante de pagamento referente ao 
Laudo de Vistoria apresentado. 
Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

I 

OBSERVAÇAO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) e o número deste Ofício de 
Exigências. - 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Ofício, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providênc' s com vistas à PEREMPÇÁO da outorga em tela, de acordo com o 
que estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJU T S h n .  001, de 61512009. 

Atenciosamente, 



AO 
w r r ~ i s r É ~ r s  DAS COMUNICA"ES 
SECRETARIA DE SERVI-OS DE ÇOMUNICA~AO ELETRONICA 
GRUPO DE TMBALHO DE ATOS PÓS-OUTORGA 
COOWDENAÇÃ~ DE RENOVAÇÃO E REVISAO DE OUTORGA 
ILMA SRA VÂNEA RABELO 
COORDENADORA-GERAL 

PorangafulGo., íí de Novembro de 2040 

Ref.: PROCSSO No 53066.05010912007 
Assunto: Renovaç" de Outorga 
Oficio no 4618/2010I@OREV/DEO@/SCE-NIe 

Prezada Senhora, 

Em a tençb  ao Oficio n.O 461 8 12010/COREV/DEOClSCE- 
MC, examdo por Vossa Senhoria, encaminho em, anexo os documentos exigidos: 
ART, referente ao Laudo de Vistoria apresenbndo, e comprovante de regularidade 
com a FISTEL. 

Segue documentos em copía autenfícada de 
comprovação. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente 
com determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais. 

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e consideração. 

- 
Atenciosamente, 

H- 

hioeio-Mmdçtrador 
CPF 071.496.621-53 
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- 00194.56961 31303.009299 33002.962216 4 45060000260000 Recibo do Sacado 

I Data do Processamento I I 
08/01/2010 - ANATEL\IAMESB.MC 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL Vencimento 
Nosso Número(N.FistelSeq-dv) I ay /@2/  20 Aa 

~adiodifusãÓ~onora em Freqüência Modulada - Códígo= 230 
TAXA DE FISCALIZAÇAO DE INSTALACAO - TFI - Código= 8766 
- Quantidade de estações referente ao ano = 2010: 
E - Classe A4 - 1 
Estações(s)/lndicativo(s): - 323035035 

2. Mensagem 
Referência: No Estacoes: 1 - FM - PorangatulGO - Canal: 231 

3. Regras 
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 
- Não conceder descontolabatimentoldedução 



- 

- - -  -- 

I - -  

ATENÇAO: 
- Dois Tributos (Taxa de Fiscalízaçáo de Funcionamento - TFF e Contribuição para o Fomento da 

" F2adiodifusão Pública - CFRP) para pagamento, cada código de barra é especifico a um tributo. 
(Vide instruções no verso) 

I. INFORMAÇ~ES: 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - Código - 230 
-Quantidade de estações referente ao ano 2009: 
D-Classe i31 - 1 

Referência: GO - POrangatU 

2. MENSAGEM: 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

2 O  Boleto - CFRP 

VENCIMENTO 



prezado (a) Usuário(a). 1 
b o  verso deste docu.mento constam dois boletos bancários para pagamento dos seguintes tributos: 1 
h. Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF, correspondente ao presente exercício, na forma da Lei no 5.070166, com as altera 
bcorridas através da lei no 9.47397. O valor dessa taxa foi calculado com base no Anexo III da lei no 9.47397 w m  as alterações da lei 9.69 
konsiderando aquantidade eos tipos das estações lincenciadas até 31/12/29. 

. Contribuiçi3o para o Fomento de Radiodifusão Publica - CRFP, correspondente ao presente exercício. na forma da Lei no 11.652108. Oval 
essa contribuição foi calculado com base no Anexo da Lei no 11.652iU8, considerando a quantidade e os tipos das estações licenciadas a 

p1/12/2009. E 
não pagamento dos dois tributos até a data do vencimento sujeita o devedor a inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados d 
rgãos e Entidades Federais - Cadin e em Dívida Ativa. O não pagamento da TFF ainda implica na abertura de processo para caducidade d 
ncessão, permissão ou autorização. 

nto a TFF, quanto a CFRP deixam de incidir a partir do ano seguinte ao pedido formal de cancelamento da estação e a partir do ano seguinte a 
ncimento da validade da licença. 

- --. 
ortante: Os boletos com valores a partir de R$ 50.00 (cinquenta reais), até a data do vencimento, poderão ser pagos em qual 

abelecirnento bancario da rede arrecadora; os boletos com valores inferiores a R$50,00 (cinqüenta reais), somente poderão ser pagos 
gencias do Banco do Brasil S.A. Após o vencimento, qualquer que seja o boleto. o pagamento somente poderá ser efetuado nas agência 

panco do Brasil S. A. , com os devidos, acréscimos moratórias. 

2a via destes documentos de arrecadação e a emissão para outros débitos, porventura existentes, estão disponíveis na internet, no seguint 
dereço: Htt~:l/sisternas.anatel.qov.br/boleto I 

- - - - - -- -------- 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE FPECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO GALILEIA FM DE PORANGATU LTDA 

01.844.729/0001-07 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte aclma que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmblto desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos Inscritos em Dívlda Ativa da União, 
admlniçtrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 14:56:02 do dia 21/01/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 20/02/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE pós-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISAO DE OUTORGA 

INFORMACÃO DE INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA - RADIODIFUSAO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; 
Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicaçóes e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei 
no 8.036/90 (FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio 
das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada, por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 
2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO GALILEIA FM DE PORANGATU LTDA. 
SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 
LOCALIDADE: Porangatu/GO 
VENCIMENTO@) DA OUTORGA: 24/12/2007 
DATA DO PEDIDO/PROTOCOLO INICIAL: 06/09/2007 PEDIDO TEMPESTIVO? 
( X ) Sim 
( )Não 
PERÍODO(S): 24/12/2007 a 24/12/2017 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.050109/2007 

ATOS DA OUTORGA: Portaria no 333, publicada no DOU de 24/12/1987. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA: Portaria no 534, publicada no DOU 
de 25/09/2000, aprovada pelo Decreto Legislativo no 808, publicado no DOU de 
1711 112003. 
HA PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( X )Não. 
( )Sim.Transferência Direta. Processo no . 
( )Sim.Transferência Indireta. Processo no 

* Os docuutzentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticacla. 



Continuação da Informação No '3 5 ICOREVICTPOISCEROI 1 
Interessado(a) Rádio Galiléia FM de Porangatu Ltda - ME 

Processo(s) 53000 050109/2007 
Periodo(s) 24/12/2007 A 24/12/2017 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

concessionária ou permissionária com o Poder ~oncedenté  , caso o pedido de I F1. 60; 76 

JUNTADA 
FI. 02, 57; 

interessada, dirigido ao Ministério das ~ o m u n i c a ~ õ e s . ~  
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 

renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983). 

75 

1 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). I FI. 45/54 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

1 6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. I FI. 55/56 1 

F1.62; 92 

F1. 61; 93 

7- ( x )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em 
conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 

) Declaraçáo indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 1 Laracterísticas técnicas da emissora em andamento no Ministério das 

na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação (Modelo 1); 
ou 

FLS. 2261229 
E 240 

Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela 
ANATEL. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. FI. 254 

- I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 9 5 O ,  CF. 
I 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

03 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

58 

206 

I 

1 16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da ( 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 
I 

1 interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 1 1 

F1. 59 

15- Cópia completa da Relaçáo Anual de Informações Sociais - RAIS. 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 1 1191193 1 

34/40 

1 exercício. I I 
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Continuação da informação No * 1 > /COREVIGTl'OISCElZOI I 3 
#* Interessado(a) Rádio Galiléia FM de Porangatu Ltda - ME h 

Processo(s) 53000 050109/2007 
Períodols) 24/12/2007 A 24/12/2017 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimentó da obrigação de iransmitir 5 (cinco) horas semanais de programas / 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando .os 
respectivos documentos de comprovação. 

INFORMACOES INTERNAS 

- - 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica - D E U  acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante0 período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

86 

87 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: 
geradoras e retransmissoras) (anexo extrato do SRD) 

/ 26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: I FLS. 119 1 

I ROGÉRIO GOMIDE I Brasileira 
~ * * * : k * ~ : I : * : k * ~ * ~ * ~ * * * ~ * * ~ * * ~ * * * * ~ : k : k * ~ ~ * : k * * : k : k * : k * ~ * * : k : k * * * ~ * : k * * : k : k * : k : k * * : l :  

1 Nome 
CARLOS ROSEMBERG G. DOS REIS 

Nacionalidade 
Brasileira 
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Continuagão da Informação No ' 'r ICOREVIGTPOISCEI2011 

Interessado(a) Rádio Galiléia FM de Porangatu Ltda - M E  -i+ , 
Processo(s) 53000 050109/2007 

Período(s) 24/12/2007 A 24/12/2017 

1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 
Nome 1 

ROGERIO GOMIDE 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Cargo 
Sócio-Gerente 

Nacionaliclclcle 
Brasileira 

Nome 
ROGERIO GOMIDE 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

Nacioncrliclacle 
Brasileira 

Cargo 
Sócio-Gerente 

Brasília, 21 de janeiro de 2011 

Naciona lidricle 
Brasileira 

Nome 
ROGÉRIO GOMIDE 

Conferido 

Cargo 
Sócio-Gerente 

Coordenador de@e~qoil çGo e Rei~isão de Ozrtorga 
", 

DE ACORDO. A apreciação do(a) Senhor(a) Secretário(a) de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em & 1 -- 0 I 1 r>)& I \  . 

Coordenadora Geral 
Grupo de Trabalho 6~terdepm.tcn~1ental de Atos de Pós-Ozitorga 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento, em I td?i! 1 : 
,' 

Secretário d h e r i  ços de Comzrnicação ElehaÔnica 
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231 RADIO GALILEIA FM DE PORANGATU LTDA GO Porangatu FM 3 M 

Usuário: - Data: O9/02/"Bdil Hora: 14:49:03 

Regi&o "t6 M e  2 "registros Página: [?L] [Ir] [Reg3 



$ 1  **I &a;,& 

" J 

* *+ < FIS A 6 0  '7 
-1 iar; d < 

1_ - 
'r;- r i- 

-) - *,iu+:í' 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

e * 
~ O N ~ U L T O R I A  juaía ic~ JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

COORBENA(;ÃO-GERAL DE ASSUNTOS JCIR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NWl57/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU) 
PROCESSO NQ53000.050109/2007 
INTERESSADO: Rádio Galiléia FM de Porangatu Ltda, 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida à RÁDIO 
GALILÉIA FM DE PORANGATU LTDA. para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, no Município de Porangatu, 
Estado do Goiás. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785/72, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.06618%. 
1 1 1  - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art, 33, 5 50, da Lei 
4.117162, 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrbnisa, I 

Z 
Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO GALILÉIA FM DE 

PORANGATU LTDA. referente à renovação de outorga para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, no Município de Porangatu, Estado do Goiás, 
relativa aos-decênios de 2007 a 2017. 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria no 333, de 22 de dezembro d e  
1987, publicada no Diário Oficial da União do dia 24 de dezembro de 1987, renovada pela 
Portaria no 534, de 14  de setembro de 2000, referendada pelo Decreto Cegislativo no 808, 
de 2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 17 de novembro de 2003. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica, que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, 
conforme Informaqão nQ 23/2011/COREV/GTPO/SCE-MC 

li - RENOVAÇAO DA OUTORGA 1 
4, A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilid 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serv 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nU5 .785 /72de te rm in  
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse naeiona 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve compro 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observânci 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@mc.gov.br 

%-e' 



Continuação do Parecer No 0157/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88.066183. 

5 .  A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
n2 88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6 .  Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovaçces, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicaqões, nos termos dos artigos 33, 5 5% e 334, 
512, da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172. 

7 .  Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111 - ANALISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Decreto nQ 88.066183. 

9. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 255125%). 

10 .  De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 174, 
demonstra que não existem processos de apuração de infração e m  face da entidade. 

1%. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

0 declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 82;  

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda 
comercial, 5 %  do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 83185; e 

0 declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucion 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 86; e \ 
declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e soci 
da pessoa e da família e m  relação ao conteúdo veiculado, fl. 87 ,  

12 .  Por fim, cumpre informar: 
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0 Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Naciohh dqrlj  

TelecomunicaçBes - ANATEL a fl. 259; 

Nacionalidade das pessoas. proprietárias da entidade de  radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Rogério Gomide e Carlos 
Rosemberg Gonçalves dos Reis, todos brasileiros natos (fls. 07/33 e 1191193); e na 
pasta cadastral; 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - 6 o responsável 
o Sr. Rogério Gomide (fls. 2051207). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação 
da outorga concedida a entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos a Secretaria de Comunicação Eletronica. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 24 de 
dezembro de 2007 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223,  5 30, da Constituição da Republica, 

a consideração superior. 

Brasília, 9 de fevereiro de 2041. 

nadsra Jurídica de  Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares 

nhor Consultor Jurídico. 

ogad+ da Ubião 
rdenddor-Gg?ral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletronica 

I 
. Encaminhe-se à Secretaria de comunicação 

4" 
,'*, ," 
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8 MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇQES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, 
do Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
no 53000.050109/2007. RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, 5 3", da Lei 11" 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2007, a permissão outorgada 5 RÁDIO 
GALILÉIA FM DE PORANGATU LTDA pela Portaria $ 3 3 3 ,  de 22 de dezernbm de 1987, publicada 
no Diário Oficial da União do dia 24 de dezembro de 1987, e renovada pela Portaria no 534, de 14 de 
setembro de 2000, publicada no Diário Oficial da União do dia 25 de setembro de 2000, referendada pelo 
Decreto Legislativo ng 808, de 2003, publicado no Diário Oficial da União de 17 de noveinbro de 2003, 
para explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
no Município de Porailgatu, Estado de Goiás. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 93" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO S I ~ A  
Ministro de Estado das Comunicações 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.050109/2007, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIO 
GALILÉIA FM DE PORANGATU LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Porangatu, Estado 
de Goiás, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2007. 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO GALILÉIA FM DE PORANGATU LTDA. 
pela Portaria n q 3 3 ,  de 22 de dezembro de 1987, publicada no Diário Oficial da União do dia 24 
de dezembro de 1987, e reilovada pela Portaria no 534, de 14 de setembro de 2000, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 25 de setembro de 2000, referendada pelo Decreto Legislativo 11% 

808, de 2003, publicado no Diário Oficial da União de 17 de novembro de 2003. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes forain 
atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
s~ibmissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 93", da Constituição 
da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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Ministério das Comunicações Agencia Nacional de Telccomunicaçõcs. aprovado pclo Decreto na 
2.338. dc 7 de outubro de 1997. deliberou em sua Reunião no 607. 
malilnda cm 19 de maio do 201 1. submeter n comentários c siieeslõcs 

,470  NV.908. DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010 

Proccsso no 51500.02861312009. Aplica a SINDICATO DOS 
MOTORISTAS DE TAXI E TRANSPORTADORES AUTONOMOS 
DE PASSAGEIROS E CARGAS DO MLJNIC~PIO DE PETROPO. 
LIS E SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO. CNPJIMF nm 
31 169.57610001-00 FISTEL no 50001238833 a sanção dc cadu- 
cidade da auioriznçio pnn exploração do serviço de Radiotáxi Pri- 
vado eonsitbstanciada na Portaria no 79lDRMClRI de I' de agosto 
r l ~  1497 neto dcrcumorimento do disnoslo no an. 6 .  62". o an. 8". da 

d&úbiicá em G a l .  "os tcrmo; do art. 42 da LGT c do ar1.-67 do 
GABINETE DO MINISTRO ~c~i i l amcnto  d l ~ g è n c i a  Nacional de Tclecomunicaçòcs. c do cons- 

tante dos autos do processo no 53500,00567612010. proposta de  Re- 
gulamento de Gcstão da Qualidade das Prestadoras dos Serviços dc 
Televisão por Assinatura. na forma dc anexo 1 prcscntc Consulla 
Pilhlicn. 

P(JRTJ~R~A N"fl2, DE 2 DE iLlr\10 DE ?O11 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
itso dc siias atribuições. conlorme o disposlo no art. P da Lci n" 
5.785, dc 23 de junho de 1972. e no art. 6". inciso 11. do Dccrcto no 
88.066. de 26 dc janeiro dc 1983. c tendo cm vista o que consta dos 
Processos Administrativos no 53000.022X6012008 C 
53690,00086411998 rcsolvc: 

Art. 1" ~ i c ;  rcnovada. de acordo com o arl. 33. 9 3'. da Lei 
na 4.117 de 27 de agosto de 1962 por dcz n p s  a pnnir dc 27 dc 
sctcmbrò de 2008 a canccssão oulorgada h RADI'o DIFUSORA DE 
CACERES LTDÀ.. pcla Portaria no 396. dc 26 de sclcmbro dc 1988. 
para cxplomr scm dircito de exclusividade, o Serviço dc Radio- 
difusão ~ono;a em Frcqilfncia Modiilada. na Municipio de C ~ C C ~ C S .  
Estado do Mato Grosso. 

Art. 2" A cxeciição do scrviço dc radiodiliisào. cuja outorga 
é renovada por esta Ponaria. reger-sc-h pelo Código Brnsileiro dc 
Tclecomunicapòcs, leis subseqüentes c seus regulamentos. 

Art. 3O Este ato somentc prodiizirb efeitos legais após dc- 
rapo do Congrcsso Nacional, nos termos do $ 3' do art. 223 da 
~stituição Federal. 

An. 4' Esta Portnria entra em vigor na data de soa pu- 
blicação. 

Bsla Consulta Pública tem como base as scg~linlcs consi- 
X(nOli966. c no art. I I .  do Áncxo h Rcsolufão nu, 25512001. 

A snncão aalicada não implica iscnção do cventiiais débitos dccor- 
dcraçõcs: 

a) A necissidadc dc confomn@o do Plano GcmI de Mcta do Qim- 
lidadc dos scrviços dc lclci,ião por assinntun (PGMQ - Iclcvisão por as- 
sinatura). a p m d o  pcla Rcsolução no 411. de 14 do julho dc 2005. com as 
rcgm postc~omeniceditadnsno Regulamento dc Pmtqão c Dclesa dos Di- 
rcitos dos Assinwtcs dos Scrvicos de Tclc~,isjo porA.%~inatum IRcgulnmcnlo 

rcntcs'da a~iori,ação antcrioimcntc cxpcdida. 

Rt1NALDO MOTA\ SARDENL(LRU 
Prcsiiicnir do L:<riisell;o 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em I5 de dorrmbro de 2010 

N! l i872  - Proccsso Administrativo Fiscal - PAI: n' 

dos Dircitos dos Assinantes). ;provado pcla R&oliição n' 488. do 3 de dc- 
zcmbm dc 2007. c alterado pcla Rmlução ""528. dc 17 dc abril do 2009. 

hl A nrnmnc3n dc niuntizncòcs do POMO. lendo cm visla a " , . . r. -. . . - . . . . . . .. . 
consolidação dc conlribuições de aktas. a 'neccssidnde de de- 
lslltamcnto e csclarecimcnto dos métodos dc colcta c disposilivos c. 

U500.00704012007 
D CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES no uso de suas atribuiçòes legais. regil- 
lamentares c regimcntais,'examinando o Recurso de Oficio. em face 
da decisão proferida pcla Superiniendentc de Univenaliiil~ão. por 
mcio do Despacho no 1.501/2007NNACO~AClSUUNN dc 22 dc 
novembro de 2007. nos autos do Processa Administ ativo Fiscal em 
epigrafc. instaurada contra a prestadom CIDADE TAX! SERVIÇOS 
LTDA. - ME. CNPJMI: na 40,996.30810001-53. decidiu. em sua 
Reunião n'590. realiuida cm 2 de dczcmbro de 2010. pelas mòcs  c 
fundamentos constantes da Análise nU 564i?.010lGCJV.~de 24 de no- 
vcmbro de 2010. conhcccr do recurso para. no mérito. ncgnr-lhe 
provimento, mantendo as  termos da dccisão pan ida .  

ainda. o avrimoramento de sciis poshilndos cm correspondência h 
evolução da expcriència regulatórii. 

c) A rcvitalização da regulamentação de tclccomunica~òes 
sob a competència da Anatel conforme previsto no Plano Gcrai de 
ANalização da ~egulamcnt~çáo das Tclecomunicaçòes no Brasil 
IPGR). 

O texto complcto da proposta de Regulamento dc GcstBo da 
Qualidade das Prestadoras dos Serviços de Televisão por Assinatura 
esta4 disponivcl na Biblioteca da Anatcl. no endereço apresentado a 
seguir. c na página da Analel na Intcrocl. endereço http-Jlww.ana- 
tel.gov.br, a partir das i4h da data da publicação desta Consulta 
Pública no Diário Oficial da União. 

P,4t!LO DLRNARDO SILVA 

As contribuições e siigestòcs dcvcrào ser formuladas no,idiomn 
portuguès. fundamcnladns. devidamente idcnlilicadas c encaminhadas 
conlarme indicado a seguir. prclfrcncialmcntc. por mcio dc fomulbrio 
clelr0nico da Sistema Intcraiivo de Acompanhamento do Consulta Pú- 
blica. disponível no cndcrepo Interne1 htl~Jl~v~\~.anatcl.gav.br. rclativo 
a csta Consulta Pilblicn. atc as 24h do dia 22 de iiinlio dc 201 1. 

O MINISTRO DE FTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições. conlormc o disposto no nn. 5' da Lei no 
5.785 do 23 de junho dc 1972 c no arl. h", inciso 11. do Decreto no 
88.06b. de 26 de janeiro de 1&3. e tcnda cm vista o qoe consto do 
Proecrro Administmtivo n" 53000,05010912007. rcsolvc: 

Em 27 de abril dc 2011 

Arl. I a  Fica rcnovada. de acordo com o nrt. 33. $ 3'. da Lei Sorão também consideradas na manil&taçõcs cncnminhadas 
por cana. fax ou concspandfncin olctr0nica rcccbidas a16 8.5 IXh do 
dia 20 dc junho de 2011 para: 

AGBNCIA NASIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - 
n" 4.117 dc 27 de agosto de 1962 por dez anos. a partir de 24 dc 
dezcmb;o de 2007 a permissão outorgada h RADIO GALLLEIA PM 
DE PORANCATU' LTDA.. pcla Portaria no 333. de 22 dc dczcmbro 
rlr 1987 e renovndn oaia Portaria no 534. de i4 de actcn~bro dc 2000. ANATBL 

SUPER~~TENDL?NCIA DE SERVIÇOS DE COMUNICA- 
ÇÃO DE MASSA 
..-, , CONSULTA PUBLICA Na 26, DE 23 DE MAIO DE 

. . . . . , , . 
ooblicada no Diário blicial da União do dia 25 dc setcmbra de 2000. 
;cierendoda pelo Decrcto Lcgislntivo 808. dc 2003. publicada no 
Diário Oficial da União dc 17 de novembro de 2003, para explorar. 
sem dircito de exclusividade. o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freniicnrin Modulade no Municioio dc Poraneahi. Estado de GoiBs. 

LU1 1. 
Propo<in de Rsgulsmcnio dc Cicsião d? Qlialid~dc d u  Prcs- 

iadoras dos Serviços de 'rclcvis8o por Arcinaiiin. 
Scior dc Auiirquiss Sul - SAUS - Qiiadra 6. Dioco r. TCnso 

-.-T--..-.. . ~~ 

Art. 2' A ex&u$ão do sêrviqo de radi'odifu:ão. cuja outorga 
é renovida nor esta Portaria. rcaer-sc-8 pclo Código Bmileiro de 
~clccomuni~ações lcis subseqile8tes e se!% regulsm~nlos. 

.Aa. 3' Èste ato somente pmduziró eleitos legais ap6s de- 
libcraçáo do Congrcsso Nacional. nos termos do $ 3" do art. 223 dn 

- Biblioteca 
70070-940 - Brnsilia - DF 
Pnx: (0xxhli 23 12-2002 

Em 2 de maio de 2011 

Nq.553  - Proccsso n" 53554.00207512010. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇOES, no uso de siias acribiirçòes legais. regu- 
lameninres e rcgimcntnis. analisando o Procedimento para Apuração 
dc Descrimprimento dc Obrioações - PADO no 53554.00207512010. 
instaurado em dcsfhvor de ezidadcs inodimplcntes junto oo Pislcl. c 
dcpois de ctimpridos os proccdimcntos legais. dccidiu. cm sua Rcu- 
nião no 604. rcnliiada cni 28 dc abril do 201 I, rofonnnr a dccisão 
contida na Ato n' 7.423. dc 16 dc navcmbro dc 2010 (fls.59). pelas 
razt3cs c findamcntos conslantcs da AnSlisc n" 232201 I-OCJR, dc i4  
de abril de 201 1 .  afastando a sanç8o dc caducidade dc siias outorgas 
pnn as cntidadcs abaixo listador;. 

bibii&ii@ánaiei.gOY.br 
As manifeslaq3es recebidas merecerão exame pcln Anatcl e 

pcrmanceerão 8. disposição do público na Biblioteca da Agèncin. 

Constituição Federal. 
Art. 4O Esta Portaria entra em vieor na data de sua pu- 

blicação. 

fl4L~LO BCRN.4RDO Sll.\'A 

PORTARIA N' 1111, DE 2 DE MAIO D e  ?oii  

RONALDO XIOTA S\ROENBERG 
Pitiidaiil-: do Coi~sclhi> 

O MNSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES; no 
uso dc suas ntribuiçõcs, coniormc o disposto no arl. 5" da Lei n" 
5.785 de 23 de junho dc 1972. c no arl. 6". inciso II. do Dccrclo n' 
88.066, de 26 do janeiro de 1983, c tcndo cm vista o quc consta dos 
Prnccssos no 53000.04749212009 c 53830.00130011999 c 

Prorc<ro o." 515540il2075121110 - Aplica bç cniidad:~ nt>lixo 
rcllc~on~dlr a o n ~ ã o  dc cadiicidnd: dar >uioi8mcÕ:s pJn  c~p'or.ic3o 
do Scrv co L iniiado I'rivadn. d: ~nlcrc<<: rc<iiiio. nor d;<cu~nprimcnio 
da dispo;io no 7 2"do arl. RndaLci n." 5,070 do7 dejulho dc 1966. com 
nova rcdação &da pclo arl. SI da Lci n." 9.i72. do I6 dc jiilho d r  1997. 29i00.002100/1989. rcsolvc: 
bcm como da dispoito no artigo 16 do Anexo h Resolução n." 255. de 29 
de março dc 2001. A sanção aplicadanão implica a isenção de cvcntuais 
débitos. dcconcnlcs dn aulori7npão antcriormcnlo outorgada. 

Firtel 
Nomo 

.An. i' Pica rcnovadn. de acordo com o art. 33. $ 3'. da Lci 
nq.117. de 27 de agosto de 1962. por d? anos. a pnrlir de 2 dc 
janeiro dc 2010. a permissão outorgada h RADIO EDUCADORA DE 
PIRACICABA LTDA.. ocla Portaria no 909. de 28 dc dczembro de 

CNPJICPF 

. .-- 
1979. publicada no ~ i b i i o  Oficisi do dia 2 de janeiro de 1980: para 
explorar, sem direito de exclusividade. o Serviço de Radiodifusüo 
Sonora em Freqilència Modulada. no Municipio de Piracicaba. Estado 

06020344341 0001. AVILLAR AGKOPECU~RIA 
LTDA. - 

0002. OESTE EMPRESA DE SEGU- 05.384.77410001-87 

de São Paulo. 
Art. 2O A execução do scrviço de radiodifusão. cujn oytorgn 

6 renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasilciro de 
Telecomunicações. lcis subseqiicntes c seus regulnmentos. 

Arl. 3' Este ato somcnte produzirá efeitos legais após de- 
liberação do Congresso Nacional, nos termos do $ 3' do na. 223 da 
Constihiição Federal. 

Art. 4" Esta Portnria entra em vigor na data de sua pu- 
b l i c a ~ % ~ .  

PAULO DCRNARDO SILV4 

13.793.3021000l-06 

50013055941 

N' 3.703 - Prorcsio iio 53500 il03661i2006.. 
C CONSI.LHO DIRETOR DA AGEKCIA NACIOYAL DE 

Tlil.ECO:.IüNICACOIIS. rio LSO dc sul5 airibiiitòcs legais. rcgil- 
lamçornrc, c rcgimcniair. crnminundo o 'Pedido dc Rccunrid~ro('Bo" 
aprcrcntado pcln cmprerz VIVO S~A(Siicciiorn por incorpnm(3o d l  
TI:( P111 i'I:I UI.,\R S A I (:UPJilf no 02.3311 50(r0001-94 nii- 

RANCA LTDA. 
I 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

~ . ~ ,. 
iorirada do Scrvim Móvel Pessoal - SMP, conlm dccisão do Con- 
sclho Diretor. con;ubsiancinda por meio do Dcspocho n. 8.832n009 - 
CD. do 16 de dczcmbro de 2009. dccidiu cni sua Rciiniõo n" 604'. 

realizada em 28 dc abril de 2011. conhecer do Rccurso pam. no 
meritn nrtlar a ele orovimcnto. mnnlendo-sc inlemnlmente os termas 
did&ã<Gco~%di. pelas razòcs c justilicnlivas~onstanlcs da Aná- 
lise o" 226n011 - GCBR. dc 20 de abril de 201 1 .  

Nq.770 - Proccsso n" 53536.00038412004 . 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇOES. no iiso de suas atfibuiçòes Iegai!. rcgii- 
lamcntarcs e rcgimentais, examinando o Pedtdo de Rcconsideração 
apresentado pela TELEMAR NORTE LESTE SIA - Filial Alagoas. 

O CONSELHO DIRETOR DA AG-NCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇOES, no uso das atrtbuições quo lhe foram con- 
feridas pelo art. 22 da Lei no 9.472, de 16 dc julho de 1997. a Lei 
Geml dc Telecomunicações - LGT. e pclo art. 35 do Regulamento da 

RONALDO MOTA SARDENBGRO 
Preci<!ene do Cuiisdlho 

~vbr/aimticidadebhnl, Documento nssina do digitalmente conforme MP n' 2.200-2 dc 24/08/2001. que inslihii n 
Infraeslmlum dc Cbavcs Públicns Brasileira - ICP-Brasil. 

F<ic documcnio pode <cr \cnficndo no cndcrcço clrirGniro hltp'biniw.in e 
p~.l> código 0001201 1052400033 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO N.O 1 5 3 kJ 20111 CGLOI DEOCI SCEI MC. 

Ref. Processo no 53000.050109/2007 
Entidade: RADIO GALILÉIA FM DE PORANGATU LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada à Rádio Galiléia FM de 
Porangatu Ltda, explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no Município de Porangatu, Estado de Goiás, foi renovada por 
meio da Portaria no 104, de 2 de maio de 201 1, publicada no Diário Oficial da União do 
dia 23 subseqüente, e consoante o disposto no 6 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe- 
se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, f g e  maio de 201 1 
*, 

i'x p vh&A 
Coordenadora-Geral de j ~ e ~ i m e  Legal de Outorgas 



il 

1, 

STÉRIO DAS C 
GABINETE DO 

COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos MUlistérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

Oficio n" 1 3 120 1 1 /GM-MC 
Brasília,8 de ju lho  de2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, II 

PBm LEITE 
Coordenador-Geral Substituto 


	TVR N° 599 de 2013
	Mensagem N° 136
	EM N° 241 /2011 -MC
	Portaria N° 104
	Petição Inicial
	Declaração
	FGTS
	Fazenda Estadual
	Receita Federal / PGFN
	Contrato Social
	Endereço
	INSS
	Fazenda Municipal
	Parecer CONJUR/MC 



